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Publicações Sobre Vídeos Mais —

TIAGO COSTAVereador1º: ur) = 
1. emedy RACISMO:

GRAÇAS A DEUS POR 9 x 7 CONSEGUIMOS
VOTAR E APROVAR A AUDIÊNCIAPÚBLICA
(14/09) PRA DEBATER NA CAMARA O RACISMO
ESTRUTURAL, E O PELOURINHO, SÍMBOLO DE
DERRAMAMENTODE SANGUE E DE TORTURA
CONTRAOS PRETOS.

AINDA TIVEMOS 7 VOTOS CONTRÁRIOS
LIDERADOS PELO VEREADOR JOÃO VITOR
GASPARINI.

C'Racistas otarios nos deixem em paz” como
diria Racionais)

2. BANCADA DO AMÉM MIL GRAU DO
PAULINÓQUIO

DONA LUZIA PRIMEIRA DAMA ME DESAFIOUA
PROVAR OS ÁUDIOS VAZADOSMAIS CLARO
COMO A LUZ DO SOL. PROVEI E JÁ ESTA NO
MINISTÉRIOPÚBLICO COM O DR GASPAR. E
ESPERO QUE A JUSTIÇA ACATE E PUNA E
RESPONSABILIZE CADA UM DOS ENVOLVIDOS

TIAGO COSTA Vereador =

DXJes=RACISMO: ONTEM QUASE OS
VEREADORES(AS)DO AMÉM PIOR QUE DO
STUPP LIDERADOSPELO VEREADORJOÃO
VITOR (loirinho dos olhos claros) PASSADORDE
PANO DE RACISTAS,RESOLVERAMVOTAR.
CONTRA A AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE DEBATERÁ
O SÍMBOLO PELOURINHOEM FRENTE A
CÂMARAMUNICIPAL, COM SUA RETIRADA E
ENVIO AO MUSEU OU CENTROCULTURAL.

 

UMA CASA DEMOCRÁTICAJAMAIS PODE TER
EM SUA FRENTE UM SÍMBOLO DE MORTE E
SANGUECOMO O PELOURINHO,TENDO HOJE
UM PRETO COMO PRESIDENTE,MAS QUE
INFELIZMENTEÉ PAU MANDADO DO PREFEITO
E SÓ FAZ O QUE O MESTRE PAULINÓQUIO
MANDA.

ESSA LUTA ERA PARA SER DO PRETO
PRESIDENTE, MAS.

ESTÃO DESCONVIDADOSA PARTICIPAREMDA
AUDIÊNCIAPÚBLICA DIA 14 DE SETEMBRONA
CAMARA MUNICIPAL OS SEGUINTES.
PASSADORES DE PANO DE RACISTAS: JOAO
VITOR, MARA, DRA LÚCIA,MARCOS CEGATTI,
GAÚCHOE MÁRCIO DO BOXE, CONFORME
VOTARAM CONTRA ONTEM.

OS 9 QUE VOTARAM A FAVOR OUVIRAM A VOZ
DOS PRETOS NESTA DATA, EU SEREI MERO
COADJUVANTE,POIS O PAULOCÉSAR (PC) E
OUTROSPRETOS, COMO O VEREADOR
ALEXANDRECINTRA,GB, SERÃO A VOZ DO
POVO PRETOTÃO DISCRIMINADOE NUM
MOMENTO ONDE O RACISMO E OS
PASSADORES DE PANO DE RACISTAS
AUMENTAM, IMITANDO MACACO E
PROFERINDO PALAVRASINADMISSÍVEIS.

ESSA LUTA ERA PARA SER DO PRETO
PRESIDENTE,MAS. TCHAU PELOURINHO!TCHAUUUU!

ESTÃO DESCONVIDADOSA PARTICIPAREMDA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DIA 14 DE SETEMBRO NA
CÂMARAMUNICIPAL OS SEGUINTES
PASSADORESDE PANO DE RACISTAS:JOÃO   

Já na Sessão Ordinária ocorrida em 28 de agosto, a situação chegou em

ponto extremo, quando o denunciado, de forma totalmente descontrolada, passou a

gritar no Plenário, duranteo meu uso da palavra, conformepode ser aferido em imagens

disponíveis em link abaixo?

Denota-se que, apesar de ser advertido verbalmente 17 vezes para que

eu pudesse exercer meu direito regimental de expressão, continuou interpelando, aos

berros, e confrontando frontalmente o Regimento Interno da Casa.

Ainda houve continuidade dos ataques nas redes sociais do vereador,

conforme print:

2 https://www.camaramogimirim.sp.gov.br/video/27-ordf-sessao-ordinaria/6848
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dor E TIASO CosTA ver
PRESIDENTE DA CAMARA E A CORTINA DEFAÇA
L— NTOU O ASSUNTO NA CAMARA RACISTAS
F ABAFAR O AUMENTO VERGONHOSO DE
1 DO SALÁRIODE VEREADORES, ENQUANTO
€  IVIDOR PÚBLICO TEVE 2%,

on
MEIRO PRESIDENTE PRETO DA HISTÓRIA* SGISLATIVO É GONIVENTE E QUER QUE O

PELOURINHO(TRONCO)QUE MATAVA,
TORTURAVA E SANGRAVAO POVO PRETO NA
FRENTE DA GAMARA

VOTARAM CONTRA A AUDIENCIAPÚBLICA
PARA DEBATER O PELOURINHODIA 14 DE
SETEMBRO 7 VEREADORES DA BANCADA DO
AMEM
O ATUAL PRESIDENTE DIRCEU NARROU QUE FOI
CHAMADO DE MACACO E SOFREU RACISMO,
PORÉM É CONTRA UMA LUTA QUE ENCABEGEI
CONTRA O RACISMOQUE DEVERIA SER
INCLUSIVE DELE

MAS O QUE ELE FEZ ATÉ HOJE PRA DEFENDER

Tais fatos, por si só, já demonstram a gravidade dos atos cometidos pelo

Vereador. Masa situação ainda piora.

Na data de ontem o representado realizou uma audiência pública visando

uma discussão sobre a retirada do monumento histórico existente em frente à Câmara

Municipal.

De forma totalmente ofensiva, desrespeitosa e difamatória, pendurou

sacos de lixo em forma de um negro sendo açoitado, trazendo repulsa ao público que

chegava para acompanhar o debate: 
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Mesmo tendo sido avisado pelos frequentadores negros que referida

manifestação era ofensiva, insistiu, de forma grosseira, em deixar o boneco exposto,

conformevídeo anexo?.

Novamente, ao ser confrontado por uma professora negra de que o

boneco estaria causando ofensas e de que o monumento é histórico, afrontou-a

novamente de forma agressiva, conforme link acima.

Neste ponto, insta destacar que o mesmo vereador em oportunidades

anteriores DEFENDEU” o monumento, ressaltando seu valor histórico para a cidade,

mostrando mais uma vez sua discrepância de opiniões.

A situação chegou ao ponto de um advogado proferir voz de prisão em

flagrante por crime de racismo, causando uma confusão generalizada, sendo todos

conduzidos para a Delegacia de Polícia.

A repercussãoatingiu níveis nacionais, com reportagens destacando caso

de “racismo na Câmara”, trazendo graves prejuízos a imagem do Poder Legislativo

municipal.

Diante dos fatos acima expostos, resta claro que o vereador, além de se

recusar frontalmente a cumprir os ditames previstos em nosso Regimento Interno, ainda

infringiu frontalmente o decoro parlamentar, abusando de suas prerrogativas para

cometer injúria, calúnia e difamação, motivo pelo qual deverá ser severamente punido.

2) DO DIREITO

Consoante reportado adrede, o representado nitidamente cometeu ato

ilícito, ofendendo, injuriando, caluniando e difamando a este representante e demais

membros do Poder Legislativo.

3 https://www.youtube.com/watch?v=57-8Z2zKRB-g
* vídeo defendendo 
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Age com a certeza de que a liberdade de expressão é direito absoluto,

sem parecer compreender a existência de regras regimentais, ao ponto de não

compreender o abusoe a ilegalidade que pratica rotineiramente.

Vale-se do púlpito da Câmara para injuriar e difamar seus colegas de

vereança, agindo como se fosse maior que a própria Casa Legislativa, submetendo-a

constantemente a sua intolerância à liberdade e à igualdade alheias.

Ao formalizar insistentes postagens acusando o representante e demais

edis, de “passadores de pano de racistas”, e me acusar de ser conivente com práticas

racistas, EXTRAPOLOU E MUITO SEU DIREITO À LIVRE MANIFESTAÇÃO DO

PENSAMENTOE DA INFORMAÇÃO.

Por sua vez, ao ser confrontadodurante o exercício de meu direito de fala,

passou, aos berros, a proferir blasfêmias e afrontas de cunho racista, tais como: “tira o

pelourinhode lá então, oh preto”, entre outras, ignorando as advertências feitas por este

Presidente.

Insta destacar que a expressão “preto” para se referir às pessoas da raça

negra, tradicionalmentesempre foi feita no sentido pejorativo, visando a diminuição

e ofensa. Assim, ao empregar a expressão “preto” de forma deveras agressiva,

impossível não relacionar a fala do vereador com a mais pura transgressão ao decoro

parlamentar.

O racismo é a discriminação social que tem por base um conjunto de

julgamentos pré-concebidos que avaliam as pessoas de acordo com suas

características físicas, em especial a cor da pele.

Novamente e durante uma audiência pública convocada por ele mesmo,

agiu de forma totalmente agressiva, arrogantee intolerante, recusando-sea retirar um

boneco mesmo após expressamente ser avisado de que o ato era ofensivo para as

pessoas presentes.   





A discriminação racista é considerada crime pela Constituição

Federal um delito de ordem coletiva, que ataca não somente a vítima, mas todoo ideal

de dignidade humana.

A Constituição da República assim dispõe:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeirosresidentes no

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XLII! - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

Nesta toada, o Código Penal tipifica como injúria qualificada quando

utilizados elementos referentes a raça, cor e etnia.

Há clara infringência aos deveres éticos a serem respeitados pelo

vereador, que rotineiramente traz dificuldades até mesmo para o bom andamento das

sessões legislativas.

Indubitavelmente a conduta do Vereador, além de criminosa, consistiu

em abuso das prerrogativas inerentes ao mandato e, portanto, configura a quebra do

decoro parlamentar.

A propósito, insta destacar que referida conduta não está amparada pela

inviolabilidade do Vereador em suas opiniões e palavras, afinal, se a inviolabilidade por

opiniões e palavras é garantia democrática, não pode ser invocada em detrimento da

própria democracia.

A imunidade material não se preza como guardiã de discursos de ódio e

intolerância seja porque inexistem direitos ou liberdades absolutas, seja porque, caso

assim se admitisse, estaria o ordenamento jurídico condenado à ruína por acolher tão

grave contradição.

Referida proteção Constitucional não pode servir como manto para

escudar a prática de difamação, calúnia ou injúria. Toda manifestação deve ser  UV
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divulgadaa luz do princípio da razoabilidade,e sobretudo respeitandoa dignidade dos

envolvidos.

O artigo 89 da Resolução n.º 276/10 prevê que perderá o mandato o

vereador cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou

atentatório às instituições vigentes.

Por sua vez, o 81º do mesmo dispositivo legal estabeleceque “considerar-

se-á incompatívelcom o decoro parlamentaro abuso das prerrogativas asseguradas ao

Vereador”.

Denota-se que várias condutas descritas na presente denúncia e

praticadas pelo representado configuram claramente a quebra de decoro.

Primeiramente quando acusa os demais vereadores de serem

“passadores de pano de racista”, nada mais faz do que imputar um falso crime,

denegrindo a imagem da instituição da qual faz parte.

Posteriormente, ao bradar ferozmente “tira o pelourinho de lá, oh preto”

e ainda não permitir meu direito de uso da palavra, novamente incorre em quebra de

decoro, cometendo ações que podem tranquilamente ser caracterizadas como injúria

racial.

Por fim, ao cometer ato extremamenteultrajante pendurando um boneco

feito de sacoslixo junto ao monumento histórico, recusando-sede retirá-lo mesmo após

ser insistentementeavisado de que estavam se sentindo ofendidos.

Nitidamente tais condutas se enquadram no artigo 7º, inciso III do

Decreto-Lei n.º 201/67, que expressamente prevê a perda do mandato do
vereadorque:

“proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou falta
com o decoro na sua conduta pública”.

SG) 
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O Vereador escapou, por muito, ao âmbito lícito da crítica política

assertiva ou da exaltação momentânea e ingressou no terreno ilícito da propagação de

discurso de ódio e menosprezo.

Além do mais, infringiu frontalmente o artigo 18 do Regimento Interno,

que expressamentecoíbe a interrupçãodo uso da palavra do Presidenteda Casa, mesmo

após ter sido insistentementeadvertido.

Desrespeitou não somente o regramento do Poder Legislativo, mas as

regras básicas de convivência em sociedade, novamente tumultuando a Sessão

Legislativa.

Sendo assim, não restam dúvidas de que a conduta do parlamentar,

representa quebra do decoro parlamentar, devendo ser severamente punido por esta

Casa de Leis.

3) DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja a presente DENÚNCIA devidamente

recebida pelo Plenário da Casa, bem como, em seu mérito, seja julgada procedente

pela Comissão de Inquérito, para a cassação do mandato do vereador Tiago César

Costa, diante da clara quebra de decoro parlamentar. 
Vereador 
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A

Secretaria

Trata-se de Denúncia Escrita formalizada pelo Presidente da Câmara, Vereador Dirceu

da Silva Paulino, em face do Vereador Tiago Costa, nos termos do artigo 89 do Regimento

Interno.

Considerando o contido junto ao artigo 90, inciso IV, encaminhamos os autos para

leitura e posterior consulta ao Plenário acerca de seu recebimento.

Mogi Mirim, 18 de setembro de 2023. 
Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 41 (QUARENTA E UM) DE 2023

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO, Vice-Presidente da
Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no exercício da Presidência, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, combinado com o Art. 59, IV, co Art.
90, e seus incisos, todos da Resolução 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno
vigente), naquilo que não confrontaremcom os incisos V, VI e VII, do Artigo 5º, do Decreto
Lei 201/67, sem a exclusão de demais normas regentes.

RESOLVE designar os Senhores Vereadores GERALDO VICENTE BERTANHA,
do Partido União Brasil (Presidente); SÔNIA REGINA RODRIGUES MÓDENA, do Partido
PSD (Relatora) e JOELMA FRANCO DA CUNHA, do partido PTB (Membro) para
constituírem Comissão Processante e iniciarem as atividades de apuração de DENÚNCIA
ESCRITA formulada em face do Vereador TIAGO CÉSAR COSTA, movida pelo Vereador
DIRCEU DA SILVA PAULINO, que gerou o Processo Administrativonº 84 de 2023, autuado
em 15/09/23, acatado que foi, em votação de 13 (treze) votos favoráveis, 01 (um) voto
contrário e 01 (um) ausente, na Trigésima Sessão Ordinária, do 3º Ano, da 18º Legislatura,
realizada em 18 de setembro de 2023.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 19 de setembro de 2023.

LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
Vereadora Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

em exercício da Presidência

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de avisos da portaria da
Câmara.

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

 
Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FP98EY609UDGO0344,ou vá até o site
hitps://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

ba
- LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO

Vereadora- Vice-Presidente

Assinadoem 20/09/2023,às 12:31:09

  
Código para verificação: FP98-EY60-9UDG-0344
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DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO:-

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP 
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PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MOGI MIRIM,

EDIÇÃO Nº 805, QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRODE 2023

Jormal Oficial Quarta-feira, 20 de setembrode 2023 ano IX-nº805 O 
CÂMARAMUNICIPALDE MOGIMIRIMEstadodeSão Paulo

[7PORTARIANSS[GUARENTAEOM[DE202 |
[VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO, Vice-Presdenteda

mm, [Câmara Municipal de Mogi Mire, Estado de São Paulo sic, no exercica
da Presidência no uso das atribuições que lhe são conferidaspesoArt 21
comibnadocom oArt 52 Iy +0.Aº, 90, e seus incisos, todos da Resolução
276, de 9de novembrode 2010 (Regimento Intemo wgentel, naguilo que
não contrantarem com 05 incisas Y VIe VIL doAnigo 5º, do Decreto Les
20167, sem a exciusdo de demas novmasregentes

 

RESOLVEdessgnisr cs SenhoresVereadores GERALDO VICENTE BERTA:
INHA, do PartidoUnião Brssil (Presidente) SÔNIAREGINA RODRIGUES
MODENA. do PardoPSD (Reistcra) « JOELMA FRANCO DA CUNHA, do
|artdo PTB (Membro) para constiluinemComissão Processante e irscarerm
as atrvidadesde apuração de DENÚNCIAESCRITA formulada em face do
|Vessador TIAGOCÉSARCOSTA movida pelo Versador DIRCEUDASaL.-
[VA PAULINO. que gerou o Processo Administrativo nº Bé de 2023, autuado
[em 15/09/23, acatado que fo, em sctaçãode 13 (lreze) volos favorâves,

[o (um) voto contcárioe 01jurm) ausente, na Trigésema Sessão Ordinária,
do 3º Ano, da 18º Legislatura reaizada em 18 de setemiro de 2023.

Registe-se publique-se alixe-se a cumpra-se.

Vice-Presidência da Câmara Municipalde Mogi Mim, 13 de setembro de
2025.

LÚCIAMARIAFERREIRA TENÓRIO
Verssgora Vice-PresidentedaCâmaraMunicipal de Mogi Mirim

em exercicioda Presidência

Registrada na Secretaria+afixada em igualdata.no Quadrode avisos da
portariada Câmera.
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Ao Sr. Vereador Geraldo Vicente Bertanha
Presidentede Comissão Processante

Senhor Vereador,

Em virtude da publicação da Portaria nº 41/2023, que o designou
Presidente da Comissão Processante para apurar os fatos relativos à Denúncia
Escrita, que gerou o Processo Administrativo nº 84/2023, encaminhamos os
autos do referido processo para tomada das providências cabíveis.

Mogi Mirim, 21 de setembro de 2023.

VIM
Wesley Henrique Zacariotto
Analista Legislativo 
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Ofício nº 003/2023/CP84

Mogi Mirim, 22 de setembro de 2023.

Ao Ilmo Sr. .

FERNANDO MÁRCIO DAS DORES
DD. ProcuradorJurídico da Câmara Municipal

Senhor,

Sirvo-me da presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

> Comissão Processante dos autos nº 84/2023, com base no Decreto-Lei 201/1967 e nas

disposições do Regimento Interno, para solicitar manifestação jurídica sobre a contagem

dos prazos processuais do presente procedimento (dias úteis ou corridos), bem como

sobre a data que deverá iniciar a contagem para efeitos do prazo de 90 dias do

procedimento.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

Recebidoem: 2 1 A
ES Horário: :ALJpp

|  
VEREADORGERAL O VICENTE BERTANHA

Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM |sáiz
Estado de São Paulo Eros 32

FolhaNe> 
Nota Técnica set/2023

Ofício nº 003/2023/CP84

Consulente: Presidente da Comissão Processante 84/23

Consulta: solicita “manifestação jurídica sobre a contagem dos prazos
processuais do presidente procedimento (dias úteis ou corridos), bem como
sobre a data que deverá iniciar a contagem para efeitos do procedimento.”

VISTOS,

As questões postas resumem-se aos seguintes esclarecimentos: 1- se os
prazos disponíveis para o desenvolvimento válido da Comissão Processante
devem ser considerados em dias corridos ou em dias úteis; 2- demarcação
do ponto inicial da contagem dos dias para desenvolvimento válido do
processo.

Determinada a fronteira dos aclaramentos, opino:

A origem das interrogações dessa insigne Comissão Processante reside
no aclaramento do inciso VII do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, nestes
termos (in verbis):

ss “Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por
infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não
for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

(Omissis - omitido);

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído
dentro em noventa dias, contados da data em que se efetivar a
notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo
será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos
fatos.” (destaquei)

1. Se o prazo assinado pelo Decreto-Lei 201/67 de 90 (noventa) dias para
o desenvolvimento válido (conclusão( da Processante deverá ser
considerado em dias corridos ou úteis?

Resposta: a questão de se aplicar o prazo em dias corridos ou em dias
“Ateis, foi objeto, usualmente, de controvérsia, alguns entendendo que o
prazo deveria ser contado em corridos e outros em dias úteis,
ientrementes, há algum tempo o Supremo Tribunal Federal passou a

Ro Rua Dr. José Alves, 129 - Centro — Fone: (19) 3814.1200 - Mogi Mirim/SP
A Nota técnica 002/2.021 - janeiro 
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y Estado de São Paulo

sedimentar entendimento no sentido de que o prazo inserto no inciso
VII do Art. 5º do DL 201/67 DEVE ser considerado em dias corridos.

Nesse sentido, o Ministro Luiz Roberto Barroso — STF - Relator nos
autos da MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 55.948 PARANÁ -
RCL 55948 MC/PR - externou entendimento de que: [.] há
plausibilidade jurídica na alegação de que a matéria debatida
nos autos deve ser disciplinada pelo Decreto-Lei nº 201/1967, e
não por normas locais. Assim sendo, o prazo para conclusão do
processo de cassação do mandato seria de 90 (noventa) dias
corridos, e não úteis |...)”.

Portanto, somos compelidos a declarar que o prazo assinado para O

desenvolvimento válido da Processante é de 90 noventa) dias, os
quais deverão ser contados em dias corridos.

» Pertinente ao marco inicial da contagem de do prazo de 90 (noventa)
dias para o desenvolvimento válido da Processante; a resposta é dada
pelo legislador no texto do mesmo articulado 5º, inciso VII do DL
201/67, que assevera:

“O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em
noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do
acusado.[...]”.; (destaque nosso)

O texto do inciso é literal e objetivo, determinando, sem quaisquer
dúvidas, que o marco inicial da contagem do prazo de 90(noventa)
dias será aquele em que ocorrer, efetivamente, a notificação do
acusado/ denunciado, ou seja, não se inaugura a contagem a partir de
mera da tentativa de notificação mas, sim, da notificação efetivamente
realizada do denunciado/acusado para apresentação de sua defesa

prévia.

Lembrando que estando o denunciado/acusado fora dos limites do
município, a notificação deverá ser realizada por meio de edital.

- Considerando-se como data de início do prazo de 90 (noventa) dias a
Nada da última publicação do edital de notificação do acusado.!

N

-“Concluo, resumindo:
4  

2 II - Recebendo o processo. o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o

denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de
dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com
intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. (g.n.)

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro — Fone: (19) 3814.1200 - Mogi Mirim/SP
Nota técnica 002/2.021 - janeiro
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FolhaNº2 
1- A forma de contagem do prazo para desenvolvimento válido da

processante será em dias corridos; consistindo-se o período em
90 (noventa) dias corridos, ou seja, iniciada a contagem do prazo,
este, não se suspende, nem se interrompe, contando-se feriados,
sábados e domingos;

2- O marco inicial de contagem do referido prazo será a DATA DE
NOTIFICAÇÃO VÁLIDA do denunciado/acusado para apresentação
de defesa prévia ou, se ausente do município, da data de
publicação do ultimo edital de notificação par a apresentação de
defesa prévia.

Sendo estes, s.m.j., os juízos que nos competiam,- encaminhamos-lhe a
manifestação para conhecimento e superior apreciação.

À consideração superior,

Mogi Mirim, 22 de setembro de 2.023

Fernando Márcio das Dores E

Procurador Jurídico da Câmara de gi Mirim

| x
| q aoas

úEd
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM .
Estado de São Paulo Proc. Adm. Nº$/23

Folhano13º 
Ofício nº 002/2023/CP84

Mogi Mirim, 22 de setembro de 2023.

À Exma. Sra. .
LUCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Senhora Presidente,

Na condição de Presidente da Comissão de Inquérito da Câmara Municipal de

Mogi Mirim, formada para apuração de denúncia escrita movida pelo vereador Dirceu da

Silva Paulino em face do vereador Tiago César Costa, apresentada pelo Processo

84/2023, e com a anuência dos demais membros da Comissão que foi formada durante

sessão ordinária do dia 18 de setembro, venho respeitosamente solicitar à V.Exa., a

presença e assessoria jurídica da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, nos eventos

que deverão ser realizados por esta Comissão como: Reuniões, oitivas das testemunhas,

do Representante e também do Representado envolvidos no Processo Administrativo nº.

84/2023.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

     Atenciosamente,

Recebido em: 2:14 Oy EB
Horário:

— Assinatura:

VEREAD O VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

LA
RUA DR. JOSÉ ALVES. 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm.Nº54/23
PODER LEGISLATIVO FolhaNº 20

CÂMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM 
Comissão de Inquérito nº 84/2023

Trata-se de solicitação formalizada pelo Presidente da Comissão

de Inquérito n.º 84/2023 para que haja acompanhamento e assessoria técnica

jurídica durante a tramitação das apurações sobre suposta quebra de decoro

parlamentar do vereador Tiago Cesar Costa.

Considerando que há interesse da Câmara Municipal que o

procedimento seja conduzido com legalidade, imparcialidade e eficiência,

DEFIRO o quanto solicitado.

Nesta oportunidade, informo que cópia do ofício já foi

encaminhada ao procurador responsável para ciência e providências cabíveis.

Mogi Mirim, 25 de setembro de 2023.

Assinadode formadigital por

LUCIA MARIA FERREIRALucia MARIA FERREIRA
; TENORIO37543202620

TENORIO:37543202620Dados:2023.09.2515:28:15 -03'00'

LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO

Presidente em exercício 





seit CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Processante — P. Adm. 84/2023 Proc. Adm. NºS4/23

Folhano ds
Ofício nº 001/2023/CP84

Mogi Mirim, 22 de setembro de 2023.

Exmo Sr.
Dr. TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Senhor Vereador,

Vimos por meio desta, em observância ao previsto no inciso III, do art. 5º do

Decreto-Lei nº 201 de 27 de fevereiro de 1967, cc. com inciso VIII, do art. 90 do

Regimento Interno da Câmara de Mogi Mirim, NOTIFICÁ-LO para apresentação de

defesa prévia, em escrito, no prazo de 10 (dez) dias corridos, indicando todas as provas

que pretende produzir e arrolando testemunhas, até no máximo de dez, justificando a

pertinência de cada uma delas. Nesse ato, também remetemos cópia integral da denúncia

que constam nos autos do Processo Administrativo 84/2023, com todos os documentos

que a instruem.

Atenciosamente, Recebido em2-S /DS/ LD

Horário: 20 f ET ;—
E E r

Assinatura: I  
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 





Proc. Adm. NºS4/23
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM roma? 22

Estado de São Paulo 
Ofício nº 00040/2023 Mogi Mirim, 26 de setembro de 2023.

Ao

Excelentíssimo Presidente da Comissão Processante

Vereador Geraldo Vicente Bertanha

ProcessoAdministrativo84/23

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para defesa

Senhor Presidente,

Tendo em vista existirem 4 processos em curso, sendo eles os Processos Administrativos

50/2023, 84/2023 que se refere a esta Comissão, 85/2023 e 86/2023, com prazos curtos para

apresentação de defesas pelo volume exagerado de denúncias, além da juntada de provas

referentes ao vídeo fake news e a denúncia caluniosa de racismo aos boletins de ocorrência junto
a Polícia Civil, como também a Denúncia ao Conselho Tutelar e Ministério Público, conforme

cópias anexas é praticamente impossível e desumano fazer as defesas sem que o prazo em cada

processo seja estendido em caráter excepcional.

Requer suspensão do prazo para análise deste pedido, até emissão de resposta com
intimação pessoal do denunciado, sob pena de cerceamento de defesa e desrespeito a ampla
defesa e contraditório. Tendo em vista se tratar de uma perseguição política arquitetada pelo

—atual Prefeito Paulo Silva e seus asseclas.

Nestes termos, pede deferimento.

TIAGO CESAR Assinadode forma digitalpor )
TIAGO CESAR COSTA:29954155899 a aê

COSTA:29954155899 Dados: 2023.09.2614:46:52 -03/00' NM »
AyE, ANY

19 3
VEREADORDOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA ND » )

2 gaas so aê
Cond
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EVIVVIEVES, SUS Locamail :: UKGEN E - PEDIDO DE REFORÇO POLICIAL

De

Para:

Cc:

Data

<vereadortiagocostaQcamaramogimirim.sp.gov.br>
<fabriciobarbosaQmpsp.mp.br>

<vereadortiagocostacamaramogimirim.sp.gov.br> Proc. Adm. NºEG/23
14/09/2023 17:34

FolhaNo ÀS

URGENTE - PEDIDO DE REFORÇO POLICIAL À ; u atênciabs
enaçõm destes

* DENÚNCIA MP GASPAR URGENTE FAKE NEWS RACISMO.docx (»36 KB)

Boa tarde Fabrício,

Segue em anexo DENÚNCIA sobre ataque com vídeo fake news.

VIDEO FAKE NEWS FILMADO EM TESE PELO VEREADOR LÍDER DO GOVERNO PAULO SILVA NA CÂMARA
JOÃO VITOR GASPARINI, CORTADO PARA ACUSAR ESTE VEREADOR DE PRÁTICA DE CRIME DE
RACISMO - RISCO DE LINXAMENTOEM AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE OCORRERÁ HOJE 14/09/23, Às
19:00 HRS, REQUER REFORÇO POLICIAL PELA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

att,

Vereador Tiago Costa

https:/Awebmail.camaramogimirim.sp.gov.br/?.task=mailêsafe=08uid=468mbox=INBOX.enviadas&,action=print&,extwin=1 11 
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SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇAPÚBLICA E    POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Dependência: DEL.POL.MOGI-MIRIMBoletim Nº: MD0053-1/2023- 1º Edição Iniciado: 13/09/2023 17:33 e Emitido: 13/09/2023 às 17:57 

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida

Naturezas da Ocorrência

Crime Consumado
Código Penal - Injúria (art. 140)

Dados da Ocorrência

Circunscrição: DEL. POL. MOGI MIRIM
Local do Fato: RUA DOUTORJOSÉ ALVES, 129, - CENTRO - 13800050 - MOGI MIRIM - SP

Tipo de Local: RepartiçãoPública- Prefeitura Municipal

Ocorrência: De 13/09/2023 à 13/09/2023 no período Em hora incerta
Comunicação: 13/09/2023 às 17:33 Flagrante: Não Elaboração: 1º Edição - 13/09/2023 às 17:57

Pessoas Físicas 
1- Autor Nome: Autor Desconhecido 1

2 - Vítima Nome: TIAGO CESAR COSTA

RG: 43147328 - SP Dt. de Nascimento: 24/03/1981

3 - Testemunha Nome: MICHEL CARNELÓS RODRIGUES

RG: 28696418 - SP Dt. de Nascimento: 12/0311978

Histórico do BO

4º Edição criada 13/09/2023 47:57 por Fabiana Gozzoli Prado - DEL.POL.MOGI-MIRIM
COMPARECE O VEREADOR TIAGO INFORMANDO QUE DIAS ATRÁS SOLICITOU O AGENDAMENTO PARA
UMA AUDIENCIAPÚBLICA PARA QUE SE DISCUTAÀ RETIRADA DE UM PELOURINHOEM FRENTE A CAMERA
QUE SE ENCONTRA INSTALADO DEFRONTE A CAMARA MUNICIPAL.QUE APÓS OS TRAMITES LEGAIS
CITADA AUDIENCIA FICOU MARCADA PARA AMANHA AS 19 HORAS; QUE NA DATA DE HOJE RECEBEU UM
VÍDEO PELO "WHATS APP" DE VÁRIOS COLEGAS, VÍDEO ESTE QUE DIZ O SEGUINTE " EM MOGIMIRIM,
VEREADOR COMETE INJURIAS RACIAIS CONTRA PRESIDENTE DA CAMERA DIRCEU PAULINO ( EX
JOGADOR DE VOLEI DA SELEÇÃO BRASILEIRA )" ; QUE QUANDO ANALISOU AS IMAGENS NOTOU QUE SE
TRATAVA DE UMA SESSÃO DA CAMARA DO DIA 28 PASSADO, ONDE SE DISCUTIU A VOTAÇÃO DO
REQUERIMENTO OU SEJA DA AUDIENCIA PÚBLICA MENCIONADA. QUE NO VÍDEO TAMBÉM EXISTE UM
EMBATE SOBRE A QUESTÃO. QUE AO ANALISAR O VÍDEO VIU QUE HOUVE RECORTES, E FOI MUDADO o
CONTEXTO DOOCORRIDO; QUE ESSE VÍDEO ACREDITA QUE TENHA SIDO FEITO, SUPOSTAMENTEPELO
VEREADOR JOÃO VITOR GASPARINI, TENDO EM VISTA QUE JOÃO VITOR DE FORMA COSTUMEIRA GRAVA
AS IMAGENS DAS FALAS DO DECLARANTE;QUE NÃO SABE DIZER SE FOI ELE QUE MONTOU E RECORTOU
AS IMAGENS E FALAS, QUE CAUSOU ESSA ACUSAÇÃO INFUNDADA. QUE O DECLARANTEESCLARECEQUE Documentoassinado digitalmente nos termos da lei 11.418/2006 Chave de Impressão:

Polícia Civil do Estado de São Paulo, em 13/09/2023às 17:57 723F986A4923DAE4241DCCE4BEFCSBIA 
DEL.POL.MOGI-MIRIM wwwpoliciacivi.sp.gov.br

Endereçoda Delegacia:AV. DR. JORGETIBIRIÇÁ, 342, - CENTRO - 13800000 - MOGI MIRIM - SP

Folha: 1
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Fohano 43

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Vistos,

Ref.: PAs nº 84/2023 e 85/2023 — Comissões Processantes -

Denunciado nos 02(dois) procedimentos:VereadorTiago César Costa

Consulente: Presidentes das Comissões Processantes (PA 84/23 e 85/23)

Consulta: solicitam manifestação acerca do mérito inserto nos Ofícios nº 40 e 41,
respectivamente, nos quais o denunciado alega que tramitam, pela Casa, em diversas
Comissões Processantes, 04 (quatro) processos em seu desfavor. O que. supostamente,tornaria
“impossível e desumano fazer as defesas sem que o prazo em cada processo seja estendido em
caráter excepcional” Requerendo a “suspensão do prazo para análise de seu pedido, até
intimação pessoal do denunciado, sob pena de cerceamento de defesa e desrespeito à ampla
defesa e contraditório.”

Limitados à síntese acima, opino: Sem razão o denunciado, determinando-se seja NEGADO
PROVIMENTOaos seus pedidos. Explico:

Como sabido e recorrentemente difundido, o prazo de tramitação dos processos de
cassação de mandato de Prefeitos e ou de Vereadores, na forma do Decreto-Lei nº 201/67 (arts.
89/90 do RI) é decadencial, portanto, não admite sua SUSPENSÃO nem INTERRUPÇÃO
— consoanteArt. 207! do CCB.

Repiso, aqui, que a comunidade jurista, sedenta pela aplicação da lei e defensora da
aplicação dos Princípios Constitucionais, inclusive, aqueles vigentes no âmbito administrativo
e político, como no caso vertente, reconhece que o processo de cassação de mandatospolíticos,
cujo rito orienta-se no Decreto-Lei 201/67, por força da súmula vinculante nº 46 do STF, é
dotado de prazo peremptório, o qual é impróprio para o uso e concessão dos institutos da
suspensão e interrupção de prazo, o que, licença concedida, obriga-nos a concluir que os
pedidos de interrupção e/ou suspensão de prazo nos procedimento regidos pelo retro
mencionado Decreto-lei 201/67, possuem cunho meramente protelatório, o que, para
salvaguardar a boa-fé e lisura processual, não se pode, nem se deve admitir, mesmo se

reconhecendo que citado processo não se submeta ao rigorismo judicial processual, porém,
deve seguir, em seu rito, a justeza legal.

Nesse sentido, entendemos, s.m.j., que os requerimentos — Ofícios nº 40 e 41 - trazidos
pelo Denunciado, não tem juridicidade, encontrando-se destoados da lei, compelindo à

negativa de provimento, pois, contrários às disposições da legislação de regência.

 
   

"Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou
interrompem a prescrição. (destaquei)

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814-1200 - Mogi-Mirim — SP

Notatécnica/fmd/26-set/23 
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Estado de São Paulo 

Dito isto, entendemos, s.m,j., que as Comissões Processantes podem conhecer dos

ofícios e respectivos pedidos para no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
determinando-se que os cursos dos processos serão mantidos. computando-se os prazos para
apresentação das Defesas Prévias desde o momento das notificações originais do denunciado,

respectivamente.

Sendo este, s.m.j., nosso entendimento, que submetemosà apreciação dos i. Colegiados, sem

embargo de pensamentos contrários.

Mogi Mirim, 26 de setembro de 2.023.

|

 Fernando Márcio das Dores Ko
Procurador Jurídico da Câmata Municipalde Mogi Mirim

/ =

Rua Dr. José Alves. 129 - Centro - Fone : (019) 3814-1200 - Mogi-Mirim— SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Ofício nº 004/2023/CP84

Mogi Mirim, 27 de setembro de 2023.

Ao Ilmo Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Vimos por meio desta, em atenção ao Ofício nº 40/2023, de sua autoria, com razões de decidir,
conforme manifestação da Procuradoria Jurídica da Casa e segue cópia anexa, NEGAR
PROVIMENTO de vossa solicitação.

Nestes termos, aproveitamos para reiterar que os prazos estabelecidos na notificação inicial
(Ofício nº 001/2023/CP.84)continuama viger, desde o recebimento da notificação pelo denunciado.

Atenciosamente,
GERALDO VICENTE Assinadode forma digital por GERALDO

ENTE BERTANHA:

BERTANHA:96509155834  pagos:302309.2734259os00
VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Assinadode forma digital por SONIA
SONIA REGINA RODRIGUES Atena robmevês

MODENA:18435794806 MODENA IBa35794806Dados: 2023.09.2713:49:43 0300"

VEREADORASONIA REGINARODRIGUESMÓDENA
Relatora da Comissão de Inquérito 84/2023

JOELMA FRANCO DA. assinado de formadigitalporJOELMA

FRANCODA CUNHA22160528846CUNHA:22160528846 Dados: 2023.09.27 14:05:400300

VEREADORA JOELMA FRANCO DA CUNHA
Membro da Comissão Processante 84/2023

Recebido em: 221) /2>1  Horário: v       Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 00049/2023 Mogi Mirim, 02 de outubro de 2023.

Ao

ExcelentíssimoPresidente da Comissão Processante

Vereador Geraldo Vicente Bertanha

ProcessoAdministrativo84/23

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para defesa — Aguardar conclusão da ATA da Audiência
Pública

-.. Senhor Presidente,

Tendo em vista que tal Processo Administrativo 84/23, foi instaurado após uma denúncia

apresentada nesta Câmara pelo Senhor Dirceu da Silva Paulino, Vereador Presidente desta Câmara

de Leis, onde narrou fatos que ocorreram na Audiência Pública com tema sobre o Pelourinho,
realizada no dia 14 de setembro de 2023.

Requer suspensão do prazo para entrega da defesa após análise deste pedido, até que a

ATA Oficial da Audiência Pública esteja pronta e protocolada, já que a mesma teve 2 horas, 40
minutos e 45 segundos, sendo peça chave para defesa relacionada a esta denúncia, além dos
boletins de ocorrência que ainda estão em fase de tramitação na Seccional da Polícia Civil com
instauração de Inquérito Policial, sob pena de cerceamento de defesa e desrespeito a ampla
defesa e contraditório.

Nestes termos, pede deferimento.

V OR Di TIAGO CESAR COSTA Ro
J 

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro- Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP 
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Estado de São Paulo 

PA nº 84/2023

Vistos,

Ref.: Ofícios nº 48 e 49/2023, ambos de 02 de outubro de 2.023.
Denunciado: VereadorTiago César Costa

Consulente: Presidentes das Comissões Processantes - PAs nº 84/23 e 86/23.

Consulta: solicitam manifestação acerca do mérito inserto nos Ofícios em testilha , nos quais
o denunciado “requer suspensão do prazo para entrega de defesa após análise deste pedido,
até que a ATA Oficial da Audiência Pública estejapronta e protocolada, já que a mesma teve
2 horas, 40 minutos e 45 segundos, sendo peça chave para defesa relacionada a esta (sic)
denúncia, além dos boletins de ocorrência que estão em fase de tramitação na Seccional da
Polícia Civil com instauração de Inquérito Policial, sob pena de cerceamento de defesa e

desrespeitoa ampla defesa e contraditório”.

Limitados à síntese acima, opino: Sem razão o denunciado, determinando-se o
DESPROVIMENTO de seus pedidos. Explico:

Como sabido e recorrentemente difundido, o prazo de tramitação dos processos de
cassação de mandato de Prefeitos e/ou de Vereadores,na forma do Decreto-Lei nº 201/67, bem
como, dos arts. 89/90 do RI) é decadencial, portanto, não admite sua SUSPENSÃO nem
INTERRUPÇÃO -consoante Art. 207! do CCB.

Repiso, aqui, que a comunidade jurista, sedenta pela aplicação da lei e defensora da
aplicação dos Princípios Constitucionais, inclusive, aqueles vigentes no âmbito administrativo
e político, como no caso vertente, reconheceque o processo de cassação de mandatos políticos,
cujo rito orienta-se pelo Decreto-Lei 201/67, por força da súmula vinculante nº 46 do STF, é

dotado de prazo peremptório, o qual é impróprio para o uso e concessão dos institutos da
suspensão e interrupção de prazo, o que, licença concedida, obriga-nos a concluir que os
pedidos de interrupção e/ou de suspensão de prazo nos procedimentos regidos pelo retro
mencionado Decreto-lei 201/67, para salvaguardar a boa-fé e lisura processual, não se pode,

nem se deve admitir, mesmo se reconhecendo que citado processo não se submeta ao
rigorismo judicial processual, porém, seu rito deve prosseguir sem interrupção e/ou suspensão.
em conformidadecom ajusteza legal.   

   
* interrompema prescrição. (destaquei)

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814-1200 - Mogi-Mirim — SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Nesse sentido, como apontando em manifestação pretérita sobre o mesmo tema,
entendemos, s.m.j., que os requerimentos — Ofícios nº 48 e 49 - trazidos pelo Denunciado, não
tem juridicidade, encontrando-se destoados da lei, compelindo à negativa de provimento,
pois, contrários às disposições da legislação de regência.

Não bastasse a vedação legal quanto a interrupção e/ou suspensão de prazo nos casos
apontados, também, a motivação apresentada é, concessa vênia, inidônea para o fim
pretendido. Novamenteexplico:

1- A Ata Oficial de audiência e de sessões públicas, em regra, reproduzem, de forma
escritural, fria e sintética, os fatos e acontecimentos que ocorreram em dado
evento, não reproduzindo integralmente tudo que ocorreu na reunião ou evento
escriturado, podendo trazer em seu bojo teor subjetivo, pois, eventualmente, poderá
trazer subjetividadena interpretação dos fatos e acontecimentos retratados.

2- Lado outro, é certo que aquela audiência, realizada no dia 14 de setembro de 2.023,
foi transmitida e gravada , ao vivo, sendo que suas imagens (gravação integral) está
disponível no YouTube, sendo de fácil acesso para qualquer pessoas e a todos os
interessados, o que proporciona o mais alto grau de reconhecimento dos
acontecimentos havidos na referida audiência pública. Assim, s.m,., somos
compelidos a reconhecer todos os dados, fatos levados a efeitos na respectiva
audiência estão disponíveis, independentemente, da lavratura da Ata Oficial da
audiência, não havendo que se referir à hipótese de cerceamento de defesa e /ou
contraditório pelo fato de que a Ata Oficial ainda não esteja redigida e disponível,
mesmo desconhecendo-se que será o responsável por sua elaboração e redação;

3- Pertinente aos Boletins de Ocorrência-B.O - lavrados na Unidade de Polícia Civil,
por certo, já estejam à disposição dos interessados, entretanto, forçoso assinalar
que, os mesmos, devem ser vistos restritivamente,afinal são versões unilaterais dos
fatos, não devendo ser validados como reprodução da “verdade real” dos fatos que
especificar; lembrando que, caso tenha sido instaurado Inquérito Policial, o que não
se acha evidenciado nos ofícios apresentados, ainda, assim, não se mostram aptos e

hábeis a subsidiar a alegação de que promovendo o cerceamento da ampla defesa e

contraditório, pois, aqueles procedimentos tramitam na esfera policial e se forem
constatados indícios de autoria e de materialidade de algum tipo penal, à esfera
penal será remetido para apuraçãono âmbito de competência daquela especializada.

Dito isto, entendemos, s.m.j., que as Comissões Processantes podem conhecer dos
ofícios e respectivos pedidos para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
determinando-se que os cursos dos processos serão mantidos, computando-se os prazos para
hpresentação das Defesas Prévias desde o momento das notificaçõesoriginais do denunciado,

respectivamente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Sendo este, s.m.)., nosso entendimento, que submetemos à apreciação dos i. Colegiados, sem

embargo de pensamentos contrários. /
/

Mogi Mirim, 03 de outubro de qr

| |

Fernando Márcio das Dorgs
Eai Procurador Jurídico da Câmara Municipal | de Mogi Mirim

e
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM sononº 3)

Estado de São Paulo Sc 
Ofício nº 005/2023/CP84

Mogi Mirim, 03 de outubro de 2023.

Ao Ilmo Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Vimos por meio desta, em atenção ao Ofício nº 49/2023, de sua autoria, com razões de decidir,
conforme manifestação da Procuradoria Jurídica da Casa e segue cópia anexa, NEGAR
PROVIMENTO de vossa solicitação.

Nestes termos, aproveitamos para reiterar que os prazos estabelecidos na notificação inicial
(Ofício nº 001/2023/CP.84) continuama viger, desde o recebimento da notificação pelo denunciado.

Caso Vossa Excelência esteja enfrentando dificuldades na elaboração da defesa, sugiro que

nomeie um procurador para representá-lo no processo. A nomeação de um procurador possibilitará a
continuidadedo processo dentro dos prazos estipulados, resguardando assim seus direitos legais.

Certos da compreensão de Vossa Senhoria, permanecemos à disposição para esclarecimentos
adicionais, caso necessário.

Atenciosamente,   VER R GE DO vi BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebido em: O do 23
Horário: Dog =

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Estado de São Paulo 
Ofício nº 00062/2023 Mogi Mirim, 5 de outubro de 2023.

À

Excelentíssimo Presidente da Comissão Processante

VereadorGeraldo Vicente Bertanha

Processo Administrativo84/23

Assunto: Apresentação da defesa - Juntada de Documento

Senhor Presidente,

Segue a defesa referente ao Processo Administrativo- Comissão Processante - 84/2023.

Peço de igual forma que seja juntado ao Processo cópia da denúncia feita ao Ministério
Público, da data de 21 de agosto de 2023, conforme mencionei na defesa.

Grato pela atenção,

TIAGO CESAR Assinadodeforma digital por
TIAGO CESARCOSTA:29954155899

COSTA:29954155899 Dados: 2023.10.05 14:36:52 03:00"

dá VEREADOR DOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA

oa 1012sa
Quo as jaNGS CuO

db

AS aU O
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( Folhano 49  
A título de exemplo vergonhosamente ela cita por diversas

vezes Dirceu, que também a cita, nos áudios gravados: “Ela tem que

se virar nos trinta...” “A Sônia sabia sim, que é

voto a voto, voto a voto...” “O Gaioto deu os

nomes Dirceu, deu os nomes, você lembra”... (sic)

O vereador era quem deveria pedir desculpas para a

sociedade Mogimiriana que um dia confiou o voto a ele, por barganhar e

negociar inconstitucionalmente a subversão da ordem Constitucional
Democrática, criando um ambiente de domínio do Prefeito sob uma

Câmara Municipal, que na sua maioria não quer cumprir seu papel
constitucional de fiscalização.

A VERDADE DEVE PREVALECER: OS AUDIOS TROCADOS

ENTRE OS ENVOLVIDOS NA TRAMA VAZARAM POR MEMBRO TRAIDOR

DO PRÓPRIO GRUPO DO PREFEITO PAULO SILVA, PORTANTO, NÃO HÁ

MENTIRAS E NÃO HÁ NADA QUE POSSA INDUZIR A CASSAR O MANDATO

DE PARLAMENTAR QUE CUMPRE SEU PAPEL INSTITUCIONAL, QUAL SEJA,

DE FISCALIZAÇÃO PRINCIPALMENTE.

Neste ambiente de PERSEGUIÇÃO POLÍTICA, não há como
nem o denunciado respirar, pois todos os pedidos são negados pela

procuradoria da Casa de Leis, haja vista o Procuradorjá ter se estranhado
e discutido pesado em plenário, tendo em vista misturar política e técnica,
tudo é INDEFERIDO, segundo a visão viciada e maculada do procurador da

Casa Dr Fernando, que tem intuito vingativo, tendo em vista desacertos

passados entre as partes. Há processo que fez acordo do Palácio de

Cristal, que na visão deste vereador não deveria ser feito, dentre outros
assuntos, como vantagens no âmbito interno na computação de tempo de 

Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP
Tel: (19)982082108

Email: tiago.costaQterra.com.br 





Proc. Adm. Negavaz
KR i

olha Neat 
TIAGO COSTAADVOGADO mm 

serviço para fins de recebimento de valores, etc... Que serão levantados
junto aos órgãos competentes.

Motivo pelo qual, o processo todo encontra-se maculado

desde seu início, por parcialidade nos pareceres jurídicos e perseguição
total, uma verdadeira caça a quem somente trouxe a verdade do esquema
à tona.

Um exemplo de puro revanchismo do nobre procurador da

Casa, com toda vênia, que recebeu denúncia de cidadão de nome
Emerson a ser encaminhada a comissão de ética, sem qualquer base de

denúncia a processo de cassação, pois bem, o que o procurador fez, foi
qualificar como mais um pedido de cassação absurdo, por um racismo que
nunca existiu, uma verdadeira trama que envolve diversos atores, com

puro intuito de tirar este vereador do cenário político para as eleições do
ano que vem, 2024.

O desgoverno Paulo Silva já tentou a mesma retaliação por
seu ex secretário ora advogado e procurador da família, Ação em face

deste Vereador, porém não obteve êxito, perdeu a Ação Popular para este

Vereador e as denúncias na comissão de ética foram arquivadas, por não

condizerem com a verdade e não haver qualquer ilegalidade em face das

instituições.

Ao final, sequer a denunciante faz pedidos baseados em

conduta antiética no âmbito da competência deste Poder Legislativo,

alegar motivo genérico com intuito de retaliação é lamentável, pois ela

deveria ter VERGONHA de fazer o que fez, mas agora querer cobrir seus

erros, já que traiu o povo Mogimiriano e desrespeitou o Poder Legislativo
que serviu por décadas. Em suma LAMENTÁVEL! 

Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP
Tel: (19)982082108

Email: tiago.costaQterra.com.br 









Proc. Adm. Nogu/23

FolhaNo 4s—  
TIAGO COSTA 

testilha, vê-se que sequer o representante menciona quais foram às

condutas do então vereador que são passíveis de quebra de decoro e,

sequer faz prova de suas alegações, pois um boneco feito com camiseta da

AFRICA Kenia, calça moletom, meias pretas e jornais pra dar volume, foi

colocado no pelourinho somente para ao final da audiência pública ter o
significado e a explicação finalizada.

11.2 - NULIDADEABSOLUTA — SUSPEIÇÃO DA VEREADORA

SONIA DA COMISSÃO

A Vereadora Sonia não deveria estar nesta comissão, pois há

muitas denúncias e divergências entre as partes, que acarretam evidente
nulidade absoluta, pois da denuncia deste vereador no MP, gerou Ação
Civil Pública, que ainda tramita no Poder Judiciário.

Portanto, todos os envolvidos nesses eventos não podem
compor Comissão processante alguma, pois estão todos denunciados num

conluio ao Ministério Público de São Paulo, denuncia que fiz contra os

mesmos, antes da representação deles contra mim, portanto há total
PARCIALIDADE E MOTIVAÇÃO DE RETALIAÇÃO CONTRA ESTE VEREADOR,

pois contra ele, tentam tramar uma suposta falta grave, oriundo também
de um racismo que nunca existiu, motivo de denuncia no processo de

cassação.

Querem transformar este procedimento
em pura vontade de uma maioria forjada para
retaliar Vereador a mando do Poder Executivo,
como já fazem há anos. A ORDEM DO CHEFE DO 

Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP
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retirar, todos vieram com o Secretário cargo comissionado do atual
Prefeito.

Ademais, o vereador ora denunciante sequer na audiência
pública estava. Sendo preto, deveria ser o primeiro a estar lá e

acompanhar o debate de tamanha importância para a cidade.

O conluio vai longe, as mulheres levaram até crianças para
xingar este vereador, que acionou o MP e o Conselho Tutelar. Ademais,
nessa chuvarada da semana passada, este vereador se deparou com a

mesma mulher que estava com o Secretário de Cultura com o auditório
alagado e as obras de patrimônio histórico sob-risco, e eles com total

silêncio. ep

Em outra oportunidade, e mais grave, foi que em coletiva
entre o Presidente atual Dirceu em rede social do Vereador juntamente
com Sônia ex presidente, o cargo comissionado apontado como o
articulador do esquema, Cristiano Gaioto, foi mencionado como

exonerado por atitudes estranhas e cobranças nolocal:de trabalho, já que
era cargo da Presidência na época.

Diante de todas essas verdades com provas etc Excelências,
não há porque data máxima vênia, prosseguir com uma denúncia
totalmente infundada, mentirosa e que criaram uma cortina de fumaça
para desviar o principal foco, que HÁ UM CONLUIO ENTRE VÁRIOS

VEREADORES, SECRETÁRIOS, CARGOS COMISSIONADOS PARA BLINDAR
PREFEITO E DOMINAR O PODER LEGISLATIVO E QUEM ARGUMENTAR
FORA DO QUE ELES ACHAM, MANDAM CASSAR.

NÃO HÁ E NUNCA HOUVE RACISMO, PELO CONTRÁRIO O SOU

ANTIRRACISTA, COM BANDEIRA FORA DO PAÍS, TEMOS ORFANATO NO

QUÊNIA E, A CONVIVÊNCIACOMO CRISTÃO QUE SOU, NÃO ENXERGAMOS

COR DE PELE, RAÇA, SEXO, ETC... POIS, SEGUNDO AS ESCRITURAS

SAGRADAS: DEUS NÃO FAZ ACEPÇÃO DE PESSOAS. 
Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP
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TIAGO COSTA
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O ESTARDALHAÇO CAUSADO PELO SR. PAULO MENNA
BARRETO, ADVERSÁRIO POLÍTICO DESTE VEREADOR, POR FAZER PARTE

DO GOVERNO DO EX PREFEITO STUPP, E O DENUNCIANTE À ÉPOCA NÃO
VEREADOR ESTAR CONTRA O DESGOVERNO.

As provas demonstram que não há e não houve racismo
algum, pois ali no pelourinho, o boneco era simbólico, não era saco de
lixo, era feito de uma camiseta preta com imagens de leões e escrita
HAKUNA MATATA, que comprei no Kenia quando estivemos em missões.
NUNCA HOUVE RACISMO, HÁ ANTIRRACISMO!

Eu prezo e defendo minha imunidade no âmbito do meu
município Mogi Mirim e sou livre para me expressar da forma que bem
entender... (pelo princípio da liberdade de expressão) Palavras como
lançadas são em DEFESA DO PODER LEGISLATIVO, por prezar a

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, POR RESPEITARA DEMOCARCIA.

Desta feita Excelências, o Poder Legislativo não pode servir de

arrimo para a tentativa escancarada do denunciante que tem interesses

políticos com seu grupo do Prefeito e, por isso, tentar silenciar membros
do Poder Legislativo, que gozam da prerrogativa máxima de fiscalizar o

Prefeito e seus secretários e, muito mais pela imunidade parlamentar pela

opinião palavras e votos na visão Constitucional.

Na função de vereador, COM CERTEZA ESTE VEREADOR ESTÁ

SENDO RETALIADO PELO DENUNCIANTE, porque este apenas divulgou os

áudios que continham sua voz e a trama toda, motivo pelo qual não há

motivo justo para cassação de mandato, porque não há racismo, o que há

são os mesmos que amarraram o Poder Legislativo ao Poder Executivo,
com finalidade de subverter a ordem constitucional democrática, a fim de

favorecimentos diversose facilitação. 
Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP
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FABIO DE FREITAS ZINETTI

FELIPE VEDOVATO DE SOUZA

GUILHERME DUTRA MORAES DE SOUZA

HERMINIA DOVIGO SOLIDARIO DE SOUZA

JACQUELINE MOREIRA

JOSE ROBERTO ARCENCIO AMORIM JUNIOR

MARCELO TAVARES DE OLIVEIRA

MICHEL CARNELÓS RODRIGUES

NELSON VICTAL DO PRADO JUNIOR

PEDRO PEREIRA LAURINDO FILHO

RAFAEL JUSTINO GIMENEZ

RENAN DE OLIVEIRA NEVES

THAIS SARDINHA SILVA

VIVIAN CRISTIANE CARDOSO

ADRIANO ALVES CORREIA

ANTONIO MIGUEL NOVO

CANDIDA LOURDES PEREIRA

EDSON PEREIRA GOULARTFILHO 
Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP

Tel: (19)982082108
Email: tiago.costaOterra.com.br
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FLAVIANA SALLES ULTCHAK

GABRIEL BORDIGNON DE LIMA

JULIANA RISSETTI DELBIM DOVIGO

MARIO SERGIO LOPES FONTANA

MIRIAM BENEDITA ALO TORRES

SILVANA GOMES GONÇALVES ROMAN

VALTER JOSÉ POLETTINI

WESLEY HENRIQUE ZACARIOTTO

PAULO CÉSAR

JAILTON REIS DA SILVA

ÉLCIO

ADILSON FURTUOSO

LOURDES FURTUOSO DA SILVA

FERNANDO LUIS DA SILVA

LUIS FERNANDO DA SILVA

CLELIA ELI MORAES SANTOS

DANIELA ANTONIA DE MORAES OLIVEIRA

ALEXANDRE PINHEIRO DO NASCIMENTO 
Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP

Tel: (19)982082108
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GISELE CRISTINA MORAES NASCIMENTO

LAISLA LORENA DO NASCIMENTO

CLAUDEMIR DE MORAES NASCIMENTO

MATHEUS MARCHETI

JAYME GINEZ JÚNIOR

VANDERLEI JÚNIOR

FLÁVIO MAGALHÃES

LUIZ HENRIQUE BUENO CARDOSO

LUIZ HENRIQUE DALBO

WILMARA SANTOS

EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO

TATIANE APARECIDA GUEDES DOS SANTOS

ERIKA CANDIDO

CARLOS ALBERTO PINHEIRO

KÁTIA FERNANDA PEREIRA

JOSEMIEL TIAGO PEREIRA

ALEXANDRE BRIGIDA

ALEXANDRE FERREIRA DE GODOI 
Rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, Mogi Mirim/SP

Tel: (19)982082108
Email: tiago.costaQterra.com.br
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05/10/2023, 14:47 De um jornalistapreto: Tiago Costa nãoé racista e está certo em pedir a remoção do “pelourinho” instalado em frente à Cã...

Zatum4 INFORMAÇÃODE QUALIDADE

Proc. Adm.NºÉ423.
FolhanoGr  

De um jornalista preto: Tiago Costa não é racista e
está certo em pedir a remoção do “pelourinho”
instalado em frente à Câmara de Mogi Mirim

Leia a coluna do jornalista Raoni Zambi

14/09/2023 às 21h55

Por: Zatum Notícias / Fonte: RAONI ZAMBI

Compartilhe: (O) o 6 Yy

https:/Awww.zatum.com.brinoticia/19416/de-um-jornalista-preto-tiago-costa-nao-e-racista-e-esta-certo-em-pedir-a-remocao-do-lpelourinhor-insta.. 1m 
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Proc. Adm.Nº51/25
Zatum oiiiA INFORMAÇÃODEQUALIDADE

 
a]-

  
Tiago Costa de Mogi Mirim, e o líder abolicionista norte americanoJohn Brown

1º) (Crédito: divulgação)

A luta antiracista sempre contou com o apoio fundamental de mulheres e homens

brancos, corajosos, que caminharam ombro a ombro com o povo preto na luta pela

liberdade, direitos e conquista da cidadania. Por exemplo, o abolicionista John Brown,

https:/Aww.zatum.com.brinoticia/19416/de-um-jornalista-preto-tiago-costa-nao-e-racista-e-esta-certo-em-pedir-a-remocao-do-Ipelourinhor-insta...2/11 
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* O conteúdo de cada comentárioé de responsabilidadede quem realizá-lo. Nos reservamos ao direito de
reprovarou eliminar comentáriosem desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras
ofensivas.

0 comentários Classifica

MALANDRAGEM Há3 meses Em Poder Zatum

Queda do Mogi Mirim para a quinta divisão
termina em briga e tiros disparados pelo filho do
presidente
Comportamento de bandido teria ocorrido dentro do estádio do
Sapão

COLUNA DO RAONI Há 4 meses Em Poder Zatum

Gestão do prefeito de Mogi Guaçu, Rodrigo
Falsetti, produz concurso de beleza racista e
que exclui mulheres negras e indígenas
Mulheres negras e índias não podem participar do concurso,
segundo o padrão estabelecido pela Secretaria de Cultura

https:/Avww.zatum.com.br/noticia/19416/de-um-jornalista-preto-tiago-costa-nao-e-racista-e-esta-certo-em-pedir-a-remocao-do-lpelourinhor-insta... 4/11 
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Últimas notícias

Câmara dos Deputados Há 47 minutos

SEG

29º

20º
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CPI das Pirâmides Financeiras ouve quatro pessoas relacionadas à
empresa 123milhas

QUE SUSTO!!! Há hora

Onça suçuarana é flagrada "passeando" em quintal de morador em
área rural de Mogi Mirim

https://Awww.zatum.com.br/noticia/19416/de-um-jornalista-preto-tiago-costa-nao-e-racista-e-esta-certo-em-pedir-a-remocao-do-lpelourinhor-insta... 6/11 
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Geral HáZhoras

Apresentadora Eliana Alves Cruz assume comando do Trilha de
Letras

FIQUE SABENDO!!! Há2 horas

Paulínia realiza Dia D da Campanha de Multivacinaçãono sábado

PUBLICIDADE

; Economia

Dólar Euro
R$ 517 R$ 5,45

A +0,27% A +0,50%
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ASSUNTO: Moção de Repúdio aos torcedores do Valência e ao clube
espanhol, e a La Liga Espanhola de Futebol, que na data de 21 de
maio de 2023, atacaram covardemente com insultos, gestos e
gritos racistas o atacante brasileiro Vinícius Júnior o chamando de
macaco, imitando e dentre outros insultos mais.

DESPACHO:

SALA DASSESSÕES |. 4 4

 PRESIDENTE DA MESA 
MOÇÃO Nº 15?) /2023

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,

Considerando, que o jogador de futebol Vinícius Júnior, Brasileiro, que atua
no Real Madrid Club de Fútbol, vem sofrendo vários ataques racistas.

Considerando, que a discriminação pela cor da pele de qualquer ser
humano/cidadão, em qualquer lugar do mundo, deve ser encarado como ato
repugnante, passivel da mais dura reprimenda.

Considerando, que a nossa Constituição Federal, no seu artigo 5 caput,
expressa: TODOS SOMOS IGUAIS PERANTE A LEI, SEM DISTINÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA.

Considerando, que no Brasil O racismo é crime inafiançável.
Considerando, que muitas autoridades mundiais se calam, “passam

literalmente o pano” para atos repugnantes como esses contra o jogador Vinícius
Júnior.

Considerando, a necessidade urgente em combater esse mal, que assola o
mundo, praticados por criminosos, que deveriam ser presos.

Considerando a conivência da La Liga Espanhola com a prática repugnante
de racismo, na pessoa de seu Presidente Javier Tebas Medano.

Considerando, a gravidade dos fatos e a ocorrência de mais um
inadmissível episódio, em jogo realizado na data de 21 de maio de 2023, no
Estádio Mesteila, em Valência/Espanha, e que até o momento não tenham sido
tomadas providências efetivas para prevenir e evitar a repetição desses atos de
racismo.

Reiteradamente temos visto o aumento ce atos racistas ao redor do
mundo, inclusive repetidos diversas vezes em episódios repugnantes, inclusive
com o mesmo jogador Vini Jr, quando torcedores do Atlético de Madrid
penduraram um boneco simbolizando o jogador enforcado numa corda. 
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A trama está evidente como a luz do sol, por tal
motivo, roga a Vossa Excelência que acione o Poder
Judiciário a fim de barrar tal procedimento, haja vista a

contaminação de todo o processo interno, por ordem e

dominio/interferência do Prefeito e Poder Executivo sobre
o Legislativo, por ser medida extrema de JUSTIÇA!

No caso de CPI DA MERENDA este Vereador no ofício relatou
a Vossa Excelência a manobra da bancada amarrada ao Prefeito de detonar a CPI
e seus trabalhos que foram sérios e, inclusive com maioria da bancada indo nas
escolas e creches e participando das reuniões. (doc. Anexo)

O vereador líder de govemo a mando do Prefeito, juntamente
com a Vereadora Lucia, Mara e Ademir, convocaram coletiva de imprensa para
detonar este Vereador que coordenoue foi Presidente da CPI DA MERENDA. E
assim o fizeram, mesmo sabendo do trabalho sério do delegado Morcillo e do
laudo do Instituto Adolfo Lutz. Sequer falaram da empresa responsável pelo leite
batizado, bem como o Prefeito escondeu tudo desde o inicio, fazendo marketing
comendo merenda, ao invés de falar vamos juntos fiscalizar.

No mínimo a PREVARICAÇÃO destes vereadores que
participaram da CPI depois a detonaram está configurada! Pois, deixaram de
exercer suas funções por fazerem acordos de bastidores com o Prefeito, se

deixando dominar pelos áudios vazados. E não só isso, atrapalharam quem queria
fiscalizar e trabalhar, exercer suas funções de fato.

O Prefeito fez diversos empréstimos milionários, por meio de
votações contaminadas, dominadas, deitou e rolou na Câmara Municipal, com
raras exceções de uns ou outros.

Desta feita Excelência, as provas são evidentes e, requer análise
dos fatos e das provas, paraa tipificação legal exata de cada um citado nos áudios
e que fazem parte direta e indiretamente da trama espúria. Confia este Vereador,
no seu penúltimo recurso, que é entregar este dossiê em mãos da Promotoria para
que haja PROVIDÊNCIAS URGENTES,pois este vereador esta na eminência de
ser CASSADO, por revelar o esquema e bater de frente com esse SISTEMA
PODRE que se instalou no Poder Legislativo.

CRISTIANO GAIOTO
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Nobre Promotor este é o principal articulador, veja nos slides a

posição dele desde a época do ex Prefeito Gustavo Stupp.

2013: Era comissionadodo Stupp
2017/2020: Era vereador e este Vereador descobriu um esquema da Farra das

Diária denunciada e que encontra-se em andamento. Neste caso diversos
documentos assinados por ele, incendiaram caixas, etc... Continua em andamento
o IP, sobonº

e Como vereador prometia cargo e hora extra para os motoristas da
educação. Plantava pesquisas falsas na Câmara onde seu nome sempre
ficava em primeiro lugar.

e Residia em prédio de luxo incompatível com seus rendimentos
e Já havia um escânda lo em Mogi Guaçu da UNE onde houve um suposto

golpe financeiro.

2020/21: Articulador do Prefeito Paulo Silva foi pedir emprego para Sonia, que
acolheu e ele tramou a costura e domínio do Legislativo juntamente com a

Secretária Maria Helena Scudeler.

e Na assessoria especial fez lobby de terrenos do município para
empresários, se utilizando da função e poder dado pelo Prefeito para dar
golpes, uma fonte me procurou, mas se disse ameaçado e não quer
aparecer, que pagou a ele mais de 100 mil reais para que ele conseguisse
um terreno com o Prefeito, mas esse terreno nunca chegou e ele também
não devolveu o dinheiro do empresário.

e Gaioto ficaria até o final do mandato de Sônia, porém, um outro
empresário foi na Câmara aos berros e, todos os vereadores e assessores,

servidores presenciaram o desespero dele atrás de Gaioto, dizendo que
queria o dinheiro dele de volta, que gaioto havia prometido um terreno pra
sua empresa e pediu dinheiro. A própria Presidente Sônia na época e o
Procuradorda Câmara Dr Fernando chamaram o empresário pra entender a

situação, e logo em seguida diz Sonia ter EXONERADO pgaioto e, disse
que a mesa não quis prosseguir com a questão interna contra Gaioto.

e Logo em seguida, como Gaioto era peça do Paulo Silva Prefeito, mesmo
sendo exonerado por motivo ilegal e abusivo, golpe mesmo, foi absorvido
pelo Prefeito a cargo de gerência inclusive, tudo pela negociata e

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro- Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim- SP





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM oc. dm. méias
Estado de São Paulo Folhano 84  

amarraçãodos Poderes, pois Paulo Silva não queria Gaioto falando por aí
como foi o jogo sujo.

Perguntei a Sonia Presidente, qual atitude tinha tomado diante dos fatos
com o empresário, e ela me disse que havia EXONERADO gaioto quando
soube e que havia conversado com Delegado e inclusive com Vossa
Excelência sobre o fato, e que foi aconselhada a se não tivesse o

empresário denunciando formalmente, teria que recuar.

GCM

Um dossiê foi entregue anonimamente para todos os vereadores da Câmara
Municipal, segundo a fonte, inclusive disse que encaminho também ao MP.
Segue links para ciência e acesso ao conteúdo.

PEDIDOS

Nobre Promotor diante da gravidade dos fatos, data máxima vênia, requer-se:

A suspensão do procedimento que tramita na Câmara Municipal contra este
Vereador, pois se trata de uma maioria tramada e forjada pra cassar meu
mandata, numa situação que armaram para se livrar do povo sofrido.

A quebra de sigilo bancário e outros do comissionado Cristiano Gaioto, por todo
envolvimento em maracutaias em Mogi Guaçu e Mogi Mirim desde o governo do

ex Prefeito Stupp.

A tipificação correta para as condutas de Paulo Silva Prefeito, sua esposa Luzia
Cristina Vereadora, a ex Secretária Maria Helena Scudeler, o vereadore líder do
Prefeito Joao Vitor Gasparini e outros. Este último solicitando à Faculdade Santa
Lucia sua presença em todas as aulas de segunda feira data da sessão, quando não

poderia estar em dois locais ao mesmo tempo.

No mais, prevaricação no mínimo de todos os agentes envolvidos na trama, por
interferirem na independência Constitucional dos Poderes da Republica do

Brasil.
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No mais, reiteramos os protestos de mais alta estima e elevada

consideração.

Nestes termos, pede deferimento e avaliação e processamento de

atos segundo a competência deste Ministério Público, haja vista os apontados
pelo denunciante, como responsáveis pelo todo apurado.

LINKS PARA ACESSO AOS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A
DENUNCIA:

https://drive.google.com/drive/folders/1ORLIQJMSY8p1Hn1Friz-
nmhNyZuSahy5?usp=sharing

https://drive.goople.com/drive/folders/1148 vekeilwtYCUCIYewNgWrWwiBL38G?usp=sharing

https://drive.google.com/drive/folders/|U3teT6X-n | gGepyA-x660D90BdfEolkn?usp=sharing

Vereador Tiago Cesar Costa

      

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOGI mM

PROTOCOLON? 8
mBMC ny ED
RECEBIDO POR
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  MERCADO DE ESCRAVOS EM MOGI
ESCRITURAS a

E Quando foi decretada à Abolição em M
»andeiros de nosso município estava suste

's patrimoniais: as férteis terras de suas |;

contingente escravo.

ogi Mirim, a riqueza dos
ntada por trêsgrandes

lavouras, o preciosocafé,

á Mas, de nada valeriam as terras e as plantações de café, não
fosse a mão de obra cativa, que amainava o solo, retirava as ervas

inhas, sulcava a terra com arados puxados por juntas de bois
tava as mudinhas da rubiácea. Mão de, obra escrava que capinava

ruelas agricolas, fertilizava as plantações com esterco curtido de
os. Colhia, abanava e secava ao sol o café em grandes terreiros,

isacando, carregando e armazenandoo rico produto da terra.

Que seria dos poderosos fazendeiros de café de Mogi Mirim
los coronéis, barões e condes, não houvessem essas calejadas e

'benditas mãos negras?

Por esse motivo, os escravos eram considerados primordiais
pelos seus proprietários, que empregavam pequenas fortunas na
aquisição da mão de obra escrava. y

O LEILÃO DE ESCRAVOS DA RUA DO ROSÁRIO

- Na antiga Rua do Rosário (atual Rua Dr. José Alves) existiam
duas casas destinadas à compra e venda de escravos e onde eles eram
exibidos aos interessados, comerciantes, fazendeiros e particulares, que

aminavam meticulosamente os negros, verificando dentes e pés,
corporal e aparência física. No mercado humano da Rua do

rio, leiloava-se com lances e ofertas por determinados lotes,
Ínfluindo no preço aparte física, a idade e personalidade de cada cativo.
Em média, crianças masculinas até 7 anos valiam cerca de 300$000

“(trezentos mil réis) e meninas dessa idade, tinham seu preço em tono
“de 2008000:(duzentos mil réis). Mulheres adultas valiam cerca de 20%
| Ivinte por cento) menos que os homens; maiores de 45 anos tinham seu

Preço depreciadoem torno de 50% (cinquenta por cento); portadores de
fos físicos possuíam um valor bastante reduzido; pedreiros,

| Cozinheiras, carpinteiros, marceneiros ou possuidores de outras

    225
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Em 28/12/1875, Antônio Barroso Folhano 83
a SoÊ d ne

vendeu ao mogimiriano Ignácio Leite do Caod de Santos-SP,
30 anos e pelo valor de 1.200$000. avo Benedito, de

No dia 24/01/1876, José Ferraz de Alva
em Limeira, vendeu a Manoel Alves de Barros o a a morador
e de 19 anos, pelo valor recorde na época de 2.600$000 imundo, fula

Em 26/06/1876, a firma Cabral & Negrão, da cidade mineira de
Formiga vendeu ao cafeicultor de Mogi Mirimi, José d
a escrava Ignês, de 16 anos, por 1.350$000. eae

Em 19/07/1876, o baiano Joaquim Guimarães Louzada, do
município de Rio das Contas , vendeu ao fazendeiro de MogiMirim
Antônio Elias de Toledo Lima, um lote de 12 escravos com idades

“variando entre 8 a 34 anos, no valor total de 27.250$000 (vinte e sete
“ontos, duzentos e cinquenta mil reis) a maior transação já feita em
nossa cidade e uma verdadeira fortuna que daria para comprar uma
fazenda de 400 alqueires de boa terra, conforme preços da época.

O proprietário da Fazenda Piteiras, Antônio Joaquim de Freitas
Leitão, o famoso Coronel Leitão, adquiriu em 09/12/1876 do baiano de
Paraguassú, Augusto Lindolfo da Rocha Medrado, um lote de 9
escravos no valor total de 17.700$000. Para se ter uma ideia, com esse
dinheiro daria para comprar 6 casas no centro de Mogi Mirim, segundo

preços da época.

Em 5 de dezembro de 1876, o proprietário rural de Mogi Mirim,
José Ribeiro de Oliveira Motta, comprou de Antônio Henrique Lucas, de

-Salvador - BA, o “crioulo” Olegário, de 21 anos, por dois contos de réis.

O fazendeiro José Guedes de Souza - Cel. Guedes. e

posteriormente Barão de Pirapitingul, de Mogi-Mirim.proprietário “o
Fazendas Pirapitingui, Santo Antônio, da Barra, Faxinal € Pot do
adquiriu em 11/12/1876 de Augusto da Rocha Medrado, PENSA no

! - BA, um lote de sete escravas, com Idade ta totalde
todas elas para cozinheiras em suas fazendas, pag
7.700$000 (sete contos e setecentos mil réis).

Domesmo vendedor Augusto da RochaMediroo
- BA, o mogimiriano Marciliano Ribe

Cristiano, de 34 anos e que tinha a profis
ele 1.600$000. Em 08/04/1877 . Marciliano com
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PARECERPRÉVIO DE COMISSÃOPROCESSANTEP.A. Nº 84/2023.

Em conformidade com os procedimentos estabelecidos no Art. 90, inciso I e seguintes do

Regimento Interno e nas disposições contidas no Decreto Lei 201/1967.

I. Relatório

Aos quinze (15) de setembro de 2023, foi instaurado o Processo Administrativo nº 84/2023, a

partir da formalização de denúncia escrita movida pelo vereador Dirceu Paulino da Silva em

face do vereador Tiago César Costa, com o objetivo de apurar denúncia supostamente tipifica-

doras de condutas incompatíveis com a dignidadeda Câmara e/ou com o decoro de sua conduta

pública, a desenvolver-se pelo rito do Artigo 90 da Resolução 276/2010, naquilo em que não

confrontar o Decreto-Lei 201/67.

Seguindo os trâmites legais, a presente Comissão Processante foi oficializada com a emissão da

Portaria nº 42/2023, publicado no jornal oficial do município em 20 de setembro de 2023, onde

foram designados, conforme sorteio, os Vereadores: Geraldo Vicente Bertanha, Sonia Regina

Rodrigues Módena e Joelma Franco da Cunha, onde foram eleitos respectivamentepara os cai

gos de Presidente, Relator e Membro.   O denunciante alega que o vereadorTiago “agride e ataca todos os vereadoreshá longo tempo”.

Atingindo seu ponto alto no dia 19 de junho, provocando tumulto generalizado quando o

denunciado agrediu verbalmente um munícipe e demais funcionários e vereadores presentes.

Adotando a mesma postura, em sessão realizadaem 21 de agosto, segundo relata o denunciante.

o vereador Tiago também teceu graves impropérioscontra os vereadoresdesta Casa, acusando-

os “passadoresde pano de racistas”. Em atos recorrentes, no dia 28 de agosto, a situação chegou 7, =
em ponto extremo, quando o denunciado, de forma descontrolada, teria passado a gritar no

plenário e, apesar de ter sido advertido 17 vezes pela presidência, essa postura do denunciado

teria persistido, ocorrendo, posteriormente, também pelas redes sociais.

Ainda segundo a tese acusatória, não bastassem os fatos já descritos, de mesma forma, em

audiência requerida e presidida pelo Denunciado, para discussão da retirada do monumento
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE:(19) 3814-1200- MOGI-MIRIM- SP 
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histórico existente em frente à Câmara, houve o registro de intensos bate-bocas e discussões

 
entre o denunciado e os munícipes que participavam do evento público. Na ocasião, os

frequentadores teriam se sentido ofendidos por uma manifestação do denunciado: “um boneco

feito de saco de lixo” junto ao monumento histórico, e quando pediram sua retirada antes de se

dar continuidade à audiência, o denunciado teria negado e agido de forma grosseira, mantendo

o boneco exposto e no mesmo local, ou seja, pendurado no monumento localizadoà frente da

Câmara.

Pois bem, seguindo os trâmites legais, foi emitido o Ofício nº 001/2023/CP.85, como intuito de

notificar o denunciado para apresentação de defesa prévia, dentro do prazo de 10 dias corridos,

conforme determinação do inciso III, do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, assim como, foi re-

metido cópia dos autos do presente processo com os documentosque a instruem.

Em 26 de setembro de 2023, o acusado protocolou pedido de prorrogação de prazo, argumen-

tando que “não há tempo hábil para confecção de todas as peças da defesa”, diante dos demais

processos administrativosque enfrenta. Em resposta ao ofício, o Denunciado foi informado que

a Comissão Processante deve seguir os prazos e demais disposições expressas contidas no De-

creto-Lei nº 201/67, que possui prazo decadencial e não admite suspensão ou interrupção da

contagem, que se dá em dias corridos, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Assim, diante da ausência de previsão legal para o pedido formuladopelo Denunciado, a comis-

são NEGOU PROVIMENTOao referido pedido, respeitando a contagem de prazo para apre-

sentação de defesa estabelecido expressamente no Artigo 5º, III, do Decreto Lei 201/1967 e

artigo 90 do R.I (dez dias corridos).

LA- Da Defesa

Na data de 05 de outubro de 2023, o denunciado (Vereador Tiago Cesar Costa) apresentou sua

defesa prévia, por escrito, de forma tempestiva. conforme certidão contida nos autos.

Eis a síntese do necessário.
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Assim sendo, com o recebimento da defesa, a Comissão Processante formaliza o presente Pare-

 
cer, atendendo ao disposto no artigo 5º, inciso III, do Decreto Lei 201/1967.

II. Dos Pedidos Preliminares 
Em sua defesa prévia, o denunciado apresentou suas alegações para fundamentar o pedido de

arquivamento do processo, apresentando questões preliminares e de mérito. Por fim, apresentou

um rol com 78 (setenta e oito) testemunhas e requereu expedição de ofícios.

Pois bem, a presente fase processual não permite uma análise profunda de mérito, restringindo-

se apenas a apreciar o prosseguimento ou arquivamento da denúncia, conforme art. 5º, III, do

Decreto Lei 201/67. Passamos às preliminares:

a) Da Inépcia da Denúncia - O Denunciado requereu o arquivamento da denúncia, sob a

alegação de que a mesma, sob sua ótica, seria inepta. Assim, sustentou pela ocorrência

de defeitos na peça inaugural. No entanto, não se aplica instituto de inépcia ao caso,

considerando que a denúncia apresentada atende aos requisitos descritos no inciso I do

Art. 5º do Decreto Lei nº 201/67, não se confundindo com os requisitos processuais civis

destacados pelo Denunciado. Assim resta afastada a Preliminar.

b) Afastamento de Vereadores - Sem fundamento legal o requerimento de “afastamento

de vereadores” por suposta alegação de infração, não submetidaao contraditório e amp

defesa, mesmo porque, o objeto deste procedimento não apura conduta dos demais edis,

mas, sim, do denunciado, nos termos contidos na peça inaugural (denúncia). Ainda vale

destacar, ao que parece, que os mesmos não seriam nem parte do presente procedimento

e também não integram a comissão processante. Do mesmo modo, existe procedimento

específico em tramitação na casa legislativa para apuração. Em verdade, o referido pe-

dido sequer descreve de forma específica quem seriam os vereadores. Assim, diante da

ausência de fundamentação resta afastada a preliminar.

b1) Suspeição da Vereadora Sonia - Ainda que o Denunciado não tenha inserido refe-

rido pedido em seus requerimentos finais, de forma específica, esta também merece ser

apreciada. Assim, sob a mesma fundamentaçãodo item anterior, ressaltamos que inexiste  RUA DR. JOSÉ ALVES. 129 - CENTRO - FONE:(19) 3814-1200 - MOGI-MIRIM- SP
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previsão legal do instituto de suspeição na presente via procedimental. Do mesmo modo,

apenas para fins argumentativos, também salientamos a inexistência de razões aptas para

ensejarem referida medida. Assim, diante da ausência de fundamentação,também resta

afastada a preliminar.

Suspeição dos Vereadores Luzia Cristina Cortes Nogueira - João Vitor Gasparini -

Mara Choquetta - Dra. Lucia Tenório, Dirceu Paulino, Marcos Cegatti e Outros -

O denunciante alega que “os trabalhos estão comprometidos e contaminados com vícios

e nulidades, haja vista o conluio escancarado e perseguição contra o acusado”. Neste

ponto, reforço que a comissão deve se ater a cumprir os ritos procedimentais previstos

na legislação competente,de modo que inexiste previsão do instituto de suspeição neste

diploma legal. Também ressaltamos que referidos parlamentares não integram a presente

Comissão Processante. O Denunciado, nesse item, menciona sobre “suspeição de presi-

dente do conselho”, fato sem qualquer relação com os presentes autos, que tramita pe-

rante uma comissão processante, regulada pelo Decreto Lei 201/1967. Desta forma, di-

ante da falta de fundamentação legal e da ausência de motivação, também resta afastada

a preliminar.

Ação na justiça, junto à 3º Vara Cível do fórum local - O denunciante informa que

há uma Ação na Justiça, junto à 3º Vara Cível do fórum local. Em que pese o denunciado

tenha apenas feito um relato, não se constata qualquer pedido feito com relação aos fatos.

Assim, a informação de nada interfere na condução do presente processo, pois, a consti-

tuição prevê a independência entre as esferas de responsabilidade, ou seja, o processo

judicial independe do processo administrativo e vice-versa, de forma que permanece

competência do Legislativo para investigar e julgar condutas e infrações político-admi-

nistrativas e/ou crimes de responsabilidade.Vale ressaltar que não existe qualquer reque-

rimento feito pelo Denunciado nesse tópico. Desta forma, resta afastada a preliminar.

Afastamento imediato do Procurador Legislativo Dr. Fernando - o Vereador acu-

sado, solicita o afastamentodo Procurador Jurídico da Casa, assim como nulidade dos

pareceres emitidos, haja vista seu histórico de desacertos com o denunciado. AFAS-

TADA A PRELIMINAR: a uma: afastamento genérico de servidor efetivo, não pros-

pera; a dois: toda e qualquer deve ser precedida do devido processo legal, portanto,
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exige para sua consumação seja possibilitado o regular procedimento administrativo;a

 
três: não se infere da preliminar arguida, nexo causal a fundamentar o pedido; a quatro:

da preliminar não se extrai se o afastamento requerido seria das funções de assessora-

mento à Comissão Processante ou das funções do emprego, sobrelevadestacar que em

quaisquer das hipóteses mencionadas, não há conformação legal do pedido: a cinco: a

Procuradoria Jurídica não possui qualquer poder deliberativo e decisório sobre os atos

da Comissão Processante, possuindo atividade meramente opinativa e de assessora-

mento. Assim, certo é que Comissão Processantenão possui nenhuma competência

para afastar qualquer servidor desta Casa do exercício regular de suas funções, res-

tando, portanto, afastada a Preliminar.

São essas as questões preliminares, que entendemos pertinentes para serem apreciadas

na presente fase procedimental. Assim, outros pedidos e alegações deverão ser analisa-

dos em momento oportuno.

HI. Das Conclusões

De acordo com aprevisão contida no inciso III, do art. 5º do Decreto-Leinº 201/67 “...Decorrido

o prazo de defesa, a Comissãoprocessante emitiráparecer dentro em cinco dias opinandopelo

prosseguimento ou arquivamento da denúncia... ”, sendo AFASTADASas alegações prelimi-

nares, com base no exposto no item anterior e, considerando que esta Relatoria entende pela

existência de fundamentos para a continuidade da apuração dos fatos, se MANIFESTA pelo

prosseguimento da denúncia, assim como, para que sejam tomadas as devidas providênc:

de acordo com o Decreto-Lei regulamentador.Assim. nessa fase processual, entendo não estar

configurada hipótese de arquivamento.

Consequentemente, indicamos sejam adotadas todas medidas tendentes à apuração dos fatos

narrados, procedendo-se às diligênciasque se façam necessárias,coletas de provas, entre outros

atos pertinentes, respeitando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido, de rigor, conhecendo da defesa prévia apresentada,que o denunciado arrolou um

número elevado de testemunhas (trinta e oito). ora, este extenso rol confronta as disposições A
legais, especialmente, ao inciso III do Art. 5º do Decreto-lei 201/67, sendo, obrigatoriamente, NN
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compelido à adequação daquela relação. a qual deverá ser limitada ao número máximo de 10

(dez) testemunhas, devendo o denunciado,especificar a indicação testemunhal, isto para ocorrer

no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de sua intimação.

Mogi Mirim, 06 de outubro de 2023.

Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena
Relatora

E [ N

M k a

G TN de cd
7” <A fe Te
VereadorGéralioVicente BertanháPresidente 
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Aos seis de outubro de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta e sete
minutos a.m, se reuniram na sala de reuniões da Câmara Municipal de
Mogi Mirim, situada na Rua Dr. José Alves, número 129, Centro, os
Vereadores: Geraldo Vicente Bertanha (Presidente da Comissão
Processante) e Sônia Regina Rodrgiues Módena (Relatora da Comissão
Processante), com os Assessores Parlamentares (Vivian Cardoso, Daiana
Gattei e Guilherme Souza) e o Procurador Jurídico Fernando das Dores.
Iniciando os trabalhos, o Presidente da Comissão Processante explanou
rapidamente e bem resumidamente sobre seu entendimento quanto ao
Processo. Na sequência, foi abordada a questão das Notas de Repúdio ao
vereador Tiago César Costa solicitando cópias das mesmas para esta
Comissão Processante, as quais originaram dois Processos cujos
signatários são: COLAR — Coletivo de Artistas de Mogi Mirim e Coletivo
Afro Caipira. Sobre essas Notas foi deliberado o conhecimento dos
referidos documentos, porém sem efeitos no Processo da Comissão
Processantes, apenas ciência e alusão. Ato contínuo, o presidente da
Comissão Processante iniciou o debate sobre a Defesa entregue pelo
representado alegando que foi realizada em tempo hábil, em 05 de outubro
de 2023, às 16 horas e 16minutos já mencionando o fato das testemunhas
indicadas no referido documento somando setenta e oito pessoas,
algumas conhecidas pelo presidente da Comissão, o qual questionou
sobre a ligação dessas com o Processo. Os demais integrantes, na mesma
linha do presidente, em acordo ainda destacaram a ausência de
identificação dessas pessoas, como endereço e telefone. Também foi
mencionado o Decreto de Lei 201, o qual dispõe sobre o número de
testemunhas, permitido — no máximo 10 (dez), sendo deliberado a

intimação para que o representado, então, reveja o rol de suas
testemunhas, de acordo com a legislação citada e apresente até no
máximo 10 (dez) testemunhas identificadas, no prazo de 24h após
recebimento da notificação, sob pena de prescrição caso não o faça.
Ainda foi deliberado pela delimitação do Mérito da Denúncia que cita três
fatos alegando que configuram quebra de decoro: falso crime denigrindo
a imagem da instituição da qual faz parte; ações que podem caracterizar

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1216 — Mogi Mirim - SP 





Proc. Adm,NºS4/23
Folhano 93 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

injúria racial e a exposição de um boneco feito de sacos de lixo junto ao
monumento histórico, recusando-se de retirá-lo. Dando continuidade, os

integrantes da Comissão discorreram sobre as apurações que deverão ser
realizadas em relação aos apontamentos contidos no Processo. Também
houve discussão dos integrantes sobre as preliminares da Defesa
decidindo pelo Parecer de prosseguimento e instrução do Processo
informando o representado no prazo de 5 (cinco) dias corridos sobre a

decisão, bem como junto a entrega da notificação para nova indicação das
testemunhas, com prazo de 24 horas para informa-las à presente
comissão. Por fim, às 12 horas e 04 minutos, com a conclusão das
deliberações necessárias, o Presidente encerrou os trabalhos.

Mogi Mirim, 06 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por

GERALDO VICENTE GERALDO VICENTE
BERTANHA:96509155834BERTANHA96509155834

Dados: 2023.10.17 16:07:07 -03'00'

Vereador Geraldo Vicente Bertanha
Presidente

SONIA REGINA Assinadode forma digital por
RODRIGUES SONIA REGINA RODRIGUES

MODENA:18435794806
MODENA:18435794 Dados: 2023.10.17 16:56:28

806 -0300'

Vereadora Sônia Regina Rodrgiues Módena
Relatora

Ausente

Joelma Franco da Cunha
membro
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Ofício nº 006/2023/CP84
Mogi Mirim, 09 de outubro de 2023.

Ao Ilmo Sr.
TIAGO CÉSAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

SenhorVereador,

-— Vimos por meio desta, em atenção ao Ofício nº. 62/2023, de sua autoria, que trata da Apresentação
da Defesa Prévia, com razões de decidir, NOTIFICÁ-LO, que esta Comissão Processante deliberou pelo
PROSSEGUIMENTO dos trabalhos, visando a apuração dos fatos que constam do Processo

Administrativo nº.84/2023, sendo assim, cabe informá-lo que os membros iniciarão a fase de Instrução,

conforme disposto no inciso III, do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67.
Aproveitamos para informar ainda que consta da referidanotificação, que ficam AFASTADOS os

pedidos preliminares indicadosna Defesa Prévia, conformejustificativas fundamentadas em cada item.

A presente Comissão Processante ainda verificou que o Denunciado arrolou 78 (setenta e oito)
testemunhas em sua Defesa Prévia, contrariando as disposições do artigo 5º, inciso III, do Decreto-Lei

201/67, que foi devidamente mencionada na primeira notificação encaminhada ao Denunciado (para

apresentação de Defesa Prévia).
Por fim, considerando a inobservância ao regramento descrito, também NOTIFICAMOS Vossa

Senhoria para que apresente o rol de testemunhas, nos termos do artigo 5º, inciso III, do Decreto-Lei
201/1967, até o limite máximo de 10 (dez), com a devida qualificação das mesmas, justificando a

pertinência de cada uma delas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Assim, ressaltamos que a

não apresentação do rol de testemunhas nos termos das disposições legais mencionadas e no prazo

estipulado acarretará em preclusão para o Denunciado.

Atenciosamente,

r Assinado de forma digital por
GERALDOVICENTE GERALDOVICENTE(xe BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834Dados: 2023.10.09 15:01:41 -03'00'

que aaa > VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
. dáAE Jor Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023o Je 5» Recebido em: ()J/ Jo, 23

Horário: É Do) ss
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Ofício nº 00073/2023 Mogi Mirim, 10 de outubro de 2023.

À

Excelentíssimo Presidente da Comissão Processante

Vereador Geraldo Vicente Bertanha

Processo Administrativo84/23

Assunto: Pedido de reconsideração das decisões encaminhadas através do Ofício da Comissão

Processante 84/2023 — Indeferimentodas Testemunhas

Senhora Presidente,

Tendo em vista o indeferimento do rol de testemunhas listadas na defesa, peço
reconsideração conforme protesto por escrito feito no ato de recebimento do Ofício da
Comissão Processante 84/2023, onde não aceito o não acatamento das testemunhas arroladas,
sob pena de cerceamento de defesae ferir princípios como da ampla defesa e contraditório, pois
nenhuma norma se sobrepõe a Constituição Federal e aos princípios Constitucionais da ampla
defesa e contraditório.

Ressaltamos que protocolamos o pedido de suspeição da Assessora Técnica Dra Adriana por
parcialidade e interesse na causa e do Dr Fernando das Dores, por pessoalidade e sentimento de

vingança. Ademais, pedimos e reforçamos o pedido URGENTE de nomeação de procurador da

prefeitura para auxiliar nos trabalhos da defesa, tendo em vista o Indeferimento constante
contaminado no processo, com atos de um Presidente parcial e envolvidos na trama de

, -rseguição política, que denunciou o Vereador e é também alvo de denúnciasdeste.

Grato pela atenção, 5 ada SS a)
TIAGO CESAR Assinadode forma digitalpor (o “So

TIAGO CESAR COSTA:29954155899 vo
COSTA:29954155899 Dados: 2023.10.10 16:32:58 -03'00' E

, FO

VEREADOR DOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA NOS . >TS
AS
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Despacho.

Ref. Manifestação do Denunciado junto ao Ofício nº 006/2023 (da Comissão Processante) e Ofício nº
00073/2013 de autoria do Denunciado: Vereador Tiago César Costa

Ciente da cota lançada pelo Denunciado ao pé do ofício nº 006/2023/CP84, datado de 09/10/2023,

quando da sua notificação, e, em resposta ao Ofício nº 00073/2023, de sua autoria, datado de 10/10/2023,

com conteúdo semelhante, solicitando reconsideraçãono que diz respeito ao acatamentodas testemunhas

inicialmentearroladas em sua defesa.

Após análise aprofundada, informo que, no mérito,o pedido de reconsideraçãofoi INDEFERIDO,
por sua absoluta imprevisão legal e, ainda, que fosse passível da existência, o que não se vislumbra, no

mérito, falece suas razões, pois o exercícioda ampla defesa e contraditório são regulamentados por normas

infraconstitucionais, como exemplificam a Lei Federal 13.105/2015 e suas alterações, Decreto-Lei nº

3.689/41 e suas alterações, Lei Federal 9.784/99 e suas alterações, especialmente, o Decreto-Lei 201/67,

aqui aplicável consoante Súmula Vinculante 46-STF, normas estas que regulam e impõem rito processual

as espécies de que tratam.
Mesmo com o indeferimento do pedido, é premente ressaltarque o curso regular da Instrução segue

mantido, sem qualquer suspensão de prazos. Reforço a importânciada observância estrita das normativas

aplicáveis ao processo em questão, garantindoa integridade e a eficácia do procedimento.
Ciente dos pedidos mencionados no ofício nº 00073/2023 referentes à suspeição da Assessora

Técnica Dra. Adriana e do Dr. Fernando das Dores, assim como, a “urgente solicitação de nomeação de

procurador da prefeitura” para colaborar na defesa do requerente aqui denunciado, informo que foram
analisados. Apesar do reconhecimento da importância dos questionamentos levantados, cabe esclarecer

que tais solicitações não se enquadram nas competênciasda Comissão Processante, inclusive, a solicitação
de “nomeação de Procuradorda Prefeitura” para colaborar com a defesa do denunciado, que é contrária
às disposições legais, jurisprudenciais e doutrinarias; afinal, o poder púbico não atua em sede dos

interesses privados de seus agentes e servidores.
No que diz respeito ao pedido de suspeição, é relevante frisar que a Assessora Técnica da

Presidência Dra. Adriana Tavares de Oliveira Penha não integra a Comissão Processante, encontrando-se

sua atuação fora do âmbito do processo em questão. Em relação ao Procurador Jurídico da Câmara de

Mogi Mirim Dr. Fernando Márcio das Dores, é essencial salientar que sua função é meramenteconsultiva,
desprovida de poder deliberativo no referido processo. Suas atividades se restringem à oferta de orientação

jurídica, afastando a necessidade de suspeição baseada em pessoalidade ou sentimento de vingança, pois
seus atos são unicamente por força do ofício, nos termos da Lei Complementar268 de 2013.
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O pedido “urgente de nomeação de procurador da prefeitura” para auxiliar nos trabalhos da defesa,

recebido em 10/10/2023, foi objeto de uma análise criteriosapor parte desta Comissão Processante, como

foi dito. Entretanto, é crucial destacar que tal solicitação ultrapassa as competências atribuídas a esta

Comissão, estando em tese confrontante com as disposições legais das atribuições do detentor de tal

emprego público.
A atuação da Comissão Processante é estritamente delineada pela legislação vigente e pelo escopo

específico do processo em curso. Nesse sentido, a Comissão não detém a prerrogativa de nomear

procurador da prefeitura ou intervir na seleção da representação legal para a defesa de interesses privados
dos indicados em processos sob sua responsabilidade e apuração. A responsabilidade pela escolha e

designação de procuradores, que atuarão na defesa de denunciados em processos de conotação privada, é

conferidaàs partes envolvidas, conforme as disposições normativaspertinentes.

Cabe ressaltar, portanto, que fica mantido o curso regular da Instrução, sem qualquer tipo de

suspensãodo prazo.

Atenciosamente,

Mogi Mirim, 11 de outubro de 2023.

HA 
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Certifico e dou fé, que na data de 10 de outubrode 2023, às 20h35, encerrou-se o prazo estabelecido

para a manifestação do denunciado, para que apresentasse o rol de testemunhas, nos termos do artigo 5º,

inciso III, do Decreto-Lei 201/67, até o limite máximo de 10 (dez), com a devidaqualificação das mesmas,

justificando a pertinência de cada uma delas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme

notificação expressa no Ofício nº 006/2023/CP84.Oreferido período transcorreu em branco, sem qualquer

pronunciamento ou manifestação por parte do denunciado acerca das testemunhas a serem arroladas,

deixando este item da denúncia sem preenchimento.

Ressalta-se que o denunciado foi notificadoquanto à inexistênciade suspensão de prazo, conforme

explicitado na Nota Técnica da ProcuradoriaJurídica, anexada ao Ofício nº 005/2023/CP84,datado de 03

de outubro de 2023, bem como informado que os prazos estabelecidos seguem conforme descrito na

notificação inicial Ofício nº 0001/2023/CP84.

Diante do exposto, considera-se, portanto, esgotado o prazo concedido, sem manifestação da parte

denunciada, por isso, esta Comissão procede com as demais providências cabíveis.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Mogi Mirim, 11 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA96509155834
Dados: 2023.10.11 16:45:53 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023
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Ofício nº 007/2023/CP84
Mogi Mirim. 11 de outubro de 2023.

Ao Ilmo Sr.
TIAGO CÉSAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Venho por meio deste, em atenção à manifestação feita por vossa senhoria ao pé do Ofício nº

006/2023/CP84 e, em resposta ao Ofício nº 00073/2023, encaminhado, posteriormente com teor

semelhante, INFORMÁ-LO,que o pedido de reconsideração,por imprevisão legal, NÃO É PASSÍVEL

DE DEFERIMENTO. É entendimento desta Comissão que a decisão não prejudica o exercício da ampla

defesa e contraditório, pois é regulamentado por normas infraconstitucionais,conforme previstos em leis

federais, que tratam do assunto, em especial e, em destaque, o Decreto-Lei 201/67, aplicável consonante

à Súmula Vinculante 46-STF, normas que regulam e impõemorito processual as espécies de que tratam.

Com referência à análise dos pedidos mencionados no ofício nº 00073/2023 referentesà suspeição

da Assessora Técnica Dra. Adriana e do Dr. Fernando das Dores, assim como, a “urgente solicitação de

nomeação de procurador da prefeitura” para colaborar na defesa do requerente aqui denunciado,

INFORMO que a Comissão Processante é estritamente delineada pela legislação vigente e pelo escopo

específico do processo em curso. Nesse sentido, a Comissão não detém a prerrogativa de nomear

procurador da prefeitura ou intervir na seleção da representação legal para a defesa de interesses privados

dos indicados em processos sob sua responsabilidade e apuração. Destaco que a responsabilidade pela

escolha e designação de procuradores, que atuarão na defesa de denunciados em processos de conotação

privada, é conferidaàs partes envolvidas, conforme as disposições normativaspertinentes.

No que diz respeito ao pedido de suspeição, é relevante frisar que a Assessora Técnica da

PresidênciaDra. Adriana Tavares de Oliveira Penha não integra a Comissão Processante, encontrando-se

sua atuação fora do âmbito do processo em questão. 
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Em relação ao Procurador Jurídico da Câmara de Mogi Mirim Dr. Fernando Márcio das Dores, é

essencial salientar que sua função é meramente consultiva, desprovida de poder deliberativo no referido

processo. Suas atividades se restringem à oferta de orientação jurídica, afastando a necessidade de

suspeição baseada em pessoalidade ou sentimento de vingança, pois seus atos são unicamente por força

do ofício, nos termos da Lei Complementar268 de 2013.

Nestes termos, aproveitamos para reiterar que os prazos estabelecidosna notificação inicial (Ofício

nº 001/2023/CP.84) continuam a viger, desde o recebimento da notificação pelo denunciado.

Atenciosamente,    N

VEREA)

Presidenteda Comi de Inquérito 84/2023
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Ofício nº 008/2023/CP84

Mogi Mirim, 16 de outubro de 2023.

Ao Ilmo. Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Em conformidade com o processo administrativo em curso, vimos, por meio deste INFORMÁ-LO que,

em continuidade aos trabalhos da presente Comissão.Processante nº 84/2023, foi realizada análise dos

requerimentos que constam da Defesa Prévia de suaautoria'é; segue cópia anexa dos referidos despachos.

Por fim, fica, vossa senhoria, NOTIFICADO, da realizaçãodasoitivasdo Denunciante: Dirceu da Silva

Paulino (vereador) e denunciado: Tiago César Costa (vereador),paradeclarações e esclarecimentos

relacionados ao objeto da denúncia em análise, em sessão marcada para quinta-feira, dia 26 de outubro,

às 13h00 e às 14h00, respectivamente, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim. Cabe

ratificar que a coleta do depoimentopessoal, bem como do interrogatório do Denunciadoestão designados

da seguinte forma: primeiro será ouvido o representantee, posteriormente, o Denunciado.  
lute ALnai emaÉ Recebido em:de,dot
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Despacho.

Ref. Análise dos requerimentos que constam junto ao ofício da Defesa do denunciado Tiago César Costa,
conforme ofício nº 00062/2023

Em conformidade com os procedimentos estabelecidos no Art. 90, inciso I e seguintes do Regimento

Interno e nas disposições contidas no Decreto Lei 201/1967.

I Relatório

Seguindo os trâmites legais, a presente Comissão Processante foi oficializadacoma edição da Portaria nº

42/2023, publicada no jornal oficial do município em 20 de setembro de 2023, onde foram designados,

conforme sorteio, os Vereadores: Geraldo Vicente Bertanha, Sonia Regina Rodrigues Módena e Joelma

Franco da Cunha, eleitos, respectivamente, para os cargos de Presidente, Relator e Membro.

O denunciado foi regularmente notificado para apresentação de defesa.

Em 26 de setembrode 2023, o denunciado protocolou pedido de prorrogação de prazo, argumentando que

“não há tempo hábil para confecção de todas as peças da defesa”, diante dos demais processos adminis-

trativos que enfrenta. Em resposta ao ofício, o Denunciado foi informado de que a Comissão Processante

deve seguir os prazos e demais disposições contidas no Decreto-Lei nº 201/67, que possui prazo decaden-

cial e que não admite suspensão ou interrupção de sua contagem, que se dá em dias corridos, conforme

entendimento do Supremo Tribunal Federal.

O Denunciado apresentou rol de testemunhasem desconformidade do Decreto Lei 201/67, indicando 78

(setenta e oito) testemunhas, sem as qualificar e sem endereço para intimação. A Comissão expediu o

Ofício nº 0006/2023/CP84, Notificando-o de que deveria adequar sua relação de testem unhas às disposi-

ções do Decreto Lei 201/67, ou seja, deveria indicar o máximo de 10 (dez) testemunhas, assinando-lhe

prazo de 24 (vinte e quatro) horas pra o exercício desse faculdade.

Entretanto, o Denunciado, ao receber a referida Notificação, lançou cota solicitando reconsideração da

decisão no que diz respeito ao acatamento das testemunhas inicialmente arroladas em sua defesa e ainda

ra stps po
dá 
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encaminhou Ofício nº 00073/2023, de sua autoria, com conteúdo semelhante ratificando a cota antes lan-

çada.

Novamente, considerando a absoluta imprevisão legal, o pedido de reconsideração foi INDEFERIDO,

pois, o exercício da ampla defesa e contraditório são regulamentados por normas infraconstitucionais,

como exemplificam a Lei Federal 13.105/2015 e suas alterações, Decreto-Lei nº 3.689/41 e suas altera-

ções, Lei Federal 9.784/99 e suas alterações,especialmente,o Decreto-Lei 201/67, aqui aplicável conso-

ante Súmula Vinculante 46-STF, normas estas que regulam e impõem rito processual as espécies de que

tratam.

II- Dos Requerimentos

Em sua defesa prévia, conforme Ofício de nº 00062/2023, o denunciado apresentou requerimentos que

foram apreciados por esta Comissão, conforme seguem:

a) O Denunciado requereu que seja reconhecido que o vereadornão praticou qualquer ato antiético,

pois apenas cumpriu seu papel de dar publicidade e transparência à trama dos bastidoresdo
poder, entre outros. A matéria é de mérito, portanto, não passível de análise nesta fase instru-

tória.

b) O Denunciado requereu que seja reconhecido que a denunciante age de máfé, em conluio com o

Prefeito e membros do Poder Legislativo, entre outros. A matéria é de mérito, portanto, não

passível de análise nesta faseinstrutória.

c) O Denunciado requer a expedição de ofíciopara que o Ministério Público do Estado de São Paulo

informe como estão os andamentos da denúncia deste vereador, em face de todosos fatos que

envolvem os menores com xingamentos, Conselho Tutelar, sob pena de cerceamento e afronta e

ampla defesa e contraditório. Faz-se necessário esclarecer que a competência desta comissão se

restringe à análise e avaliação dos fatos contidos na denúncia originalmente apresentada. Os even-

OS to$mencionados,relacionados a xingamentos por parte de menores de idade, são posteriores à data
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em que a denúncia do presente processo administrativo nº 84/2023 foi formalizada, e, portanto,

não se encontram abrangidos pela presente investigação. Cabe ressaltar que, além da questão tem-

poral, a apuraçãode atos envolvendo menores requer tratamento especial, uma vez que o processo

judicial que envolve adolescentes corre em segredo de Justiça, conforme previsto no Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA), devendo ser apurada pelas autoridades e órgãos competentes

para a necessária apuração em conformidade com as leis vigentes. Assim, INDEFERE-SEo pe-

dido de expedição de ofício ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para os fins indicados

pelo Denunciado.

O Denunciadorequer que seja oficiado o Ministério Público do Estado de São Paulo — Dr. Gaspar

Pereira da Silva para acompanhamento do procedimentoadministrativo interno da Câmara, haja

vista haver um dossiê de provas sob sua análise e pedido de suspensão do procedimentojunto ao

Poder Judiciário local, por conluio, perseguiçãopolítica e aparelhamento do Poder Executivo

que desrespeitou a constituição federal e a independência dos poderes. Após análise atenta do

pleito, ponderando os aspectos legais, normativos e institucionais envolvidos, informamos que o

pedido não pode ser deferido nos termos apresentados. O oficiamento ao Ministério Público

para acompanhar os trabalhos da Câmara Municipal demandauma fundamentação substancial que

justifique a necessidade e pertinênciadesse acompanhamento. Neste contexto, ressaltamos que o

Ministério Público é uma instituição independente, cujas prerrogativas e atuação são balizadas

pelo ordenamento jurídico. Nesta fase instrutória, dever-se-á obdecer a independência entre as

instituições, especialmente, à competência do Poder Legislativo de tratar as questões que são de

cunho unicamente interna corporis — por ora, INDFERE-SEpleito.

O Denunciadorequer que oficie a Polícia Militar para trazer aos autos os áudios do atendimento

ao cidadão Paulo Menna Barreto que deu ordem ilegal de prisão. Em atenção ao requerimento, e

análise dos elementos e fundamentos apresentados, esta Comissão tem a informar que adotará

as providências necessárias para atender a referida solicitação.

O Denunciado requer oficie a Câmara Municipal para que traga imagensdo filho do Sr. Paulo

MennaBarreto no meu gabinete, que se apresentou como oficial de Justiça de nome Caio e queria

/ olheRm o o
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coagir o meu assessor a assinar documento oficial. Acerca do referido pedido, esta Comissão

avaliou que o tema abordado se encontra alheio ao objeto e às competências do momento proces-

sual atual. Conforme a matéria trazida à discussão relacionada à qualificação como oficial de

justiça, entendemosque essa questão específica está relacionada a uma esfera diversa e não guarda

pertinênciadireta com o processo em análise. Nesse sentido, é salutar observar que o correto en-

caminhamento de alegações e demandas é essencial para a efetividade da Justiça. Ressaltamos a

importância de direcionar as questões pertinentes de forma precisa e conforme o escopo do pro-

cesso vigente, garantindo assim a adequada análise e tramitação dos temas inerentes ao presente

caso. INDEFERE-SEo pedido.

Requer que oficie a GCMpara que forneçam relatório das sessões onde relataram as condutas

militantes criminosos que o acusam de racistas, fascistas, etc... Em atenção ao requerimento, e

análise dos elementos e fundamentos apresentados, esta Comissão tem a informar que adotará

as providências necessárias para atender a referida solicitação.

Requer que oficie o Conselho Tutelarpara que encaminhe relatório das vezes que esteve na Cá-

mara para acompanhamento, anotando os xingamentos ou relatando as mães. Em resposta ao

requerimento apresentado, cabe-nos informar que o mesmo não guarda pertinênciaou correlação

com o processo em curso nesta instância judicial. A temática abordada no pedido diz respeito a

um fato ocorrido posteriormente à denúncia formulada e que se encontra em análise, ou seja, em

sessão do dia 18 de setembro de 2023. Desta forma, não se vincula diretamente aos fatos e circuns-nãosevinculadiretamenteaostatosétitesiiar
tâncias objeto do processo, os quais foram objeto de denúncia anteriormente protocolada que

consta do processo administrativo 84/2023.- INDEFERE-SE, portanto, o requerido.

O Denunciado requer que oficie a Embaixada da Espanhapara que forneça cópia da documenta-

ção antirracismoencaminhadapela CâmaraMunicipal de Mogi Mirim, de autoriadodenunciado.

Informamos que o pedido não pode ser deferido conforme solicitado. Considerando que se trat

de um documento de sua autoria, protocolado e votado pelos vereadores, a Câmara Municipal ao

cumprir o Requerimentoaprovado em Sessão, expediu ofício, acompanhado dos documentos re-      
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lacionados à entidades destinatária, como ocorreu no caso da Embaixada da Espanha. Cabe ressal-

tar ainda que a Embaixada Espanhola recebeu e respondeu ao documento enviado e a cópia en-

contra-se nos arquivos da Casa de Leis, bem como do sistema eletrônico digital, que pode ser

facilmente consultado. Desta forma, esta Comissão informa que adotará as medidas necessárias,

visando atender ao seu pleito de maneira adequada e em conformidade com as normativasaplicá-

veis, entendendo a desnecessidade de oficiar aquela embaixada para tal fim. Ficando INDEFE-

RIDOo pedido de expedição de ofício àquela embaixada.

O Denunciado requer que seja reconhecido e declarado, no exercício de suafunção como verea-

dor, sempre fiscalizou e evitouprejuízos aos cofres públicos, entre outros. A matéria é alheia aos

fatos em apuração, portanto, não passível de análise nesta fase instrutória.

O Denunciadopede que, em momento oportuno, casoprossigam com as diligências, protestapela

produção de provas testemunhais e, toda a mais necessária a comprovar a verdade realdosfatos.

E, desdejá, arrola as seguintes testemunhas, devendoser intimadasaparticiparem das diligências

e, com acompanhamento deste vereadordenunciado em todas as oitivas, que deve ser intimado de

todo e qualquer ato no processoadministrativo. Esta Comissão age nos exatos termos da legisla-

ção e, certamente, a obedeceráveementemente, inclusive, facultando ao Denunciado, o pleno exer-

cício de sua ampla defesa e contraditório, nos termos da Lei.

O Denunciado requer depoimento pessoaldo Denunciante Dirceu Paulino, bem como acareação

entre ele e vereador João Victor Gasparini que gravoupelo seu celular o vídeo que um dia antes

da audiênciapública foi divulgado picotado e fora do contexto para tentar me incriminar como

racista. Acerca deste pedido, cabe informar que esta Comissão já tinha decidido intimar o denun-

ciante, o presidente da Câmara, o vereador Dirceu Paulino para prestar mais esclarecimentos,pois

é parte envolvida no processo, sendo, portanto, a manifestação fundamental e importante a mani-

festação pessoal do Nobre Edil paraa eficácia da instrução deste processo. FICA DEFERIDO o

pedido de Depoimento pessoal do Representante. No entanto, no que concerne à acareação com

o vereador João Victor, deve-se ressaltar que o parlamentar não possui vínculo direto com o pro-

cesso em questão, tornando inapropriadae desnecessária a sua convocação para acareação. Haj

  Jólol23
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vista que, a acareação é um instrumento processual utilizado para confrontar depoimentos de tes-

temunhas ou partes diretamente relacionadas ao fato objeto da investigação. Entretanto, no caso

presente, a ausência de pertinênciado vereador João Victor, com o objeto do processo impossibilita

a realização desse procedimento,visto que não há conexão direta entre este indivíduo e a matéria

objeto da demanda— fica, assim, INDEFERIDOopedido

m) O Denunciado requer que todas as respostas sejam devidamentefundamentadas com fulcro nos

princípios constitucionais e, dos atos administrativos,sendo vinculados ou discricionários, devem

ser fundamentados, sob pena de nulidade, com efeitos ex tunc. Preliminarmente,cabe esclarecer

que todas as respostas encaminhadas ao Denunciado, no contexto do presente processo, foram

devidamente fundamentadas e respaldadas pela legislação vigente, quer se tratem de atos vincula-

dos ou discricionários, de acordo com os preceitos da Lei, em conformidadecom os procedimentos

estabelecidos no Art. 90, inciso 1 e seguintes do Regimento Interno e nas disposições contidas no

Decreto Lei 201/1967. Nos termos do ordenamentojurídico brasileiro, os atos administrativossão

classificados em atos vinculados e discricionários. Os atos vinculados são aqueles em que a Ad-

ministração Pública possui apenas a faculdade de executar o que a lei determina, não sendo per-

mitido qualquer tipo de interpretação ou apreciação da autoridade responsável. Já os atosdiscrici-

onários conferem à Administração Pública uma margem de liberdade para decidir sobre determi-

nadas situações de acordo com critérios de conveniência e oportunidade,desde que respeitados os

limites legais. Nesse contexto, as respostas fornecidas no âmbito deste processo foramelaboradas

observando escrupulosamentenos limites legais, a discricionariedadeou vinculação imposta pela

legislação aplicável e a necessidade de garantir a regularidade do procedimento administrativo.

Ressalta-se que tais respostas, baseadas em fundamentaçãojurídica sólida, não acarretamqualquer

risco de nulidade ou efeitos ex tunc, garantindo, assim, a segurança jurídica e a observância do

devido processo legal:

LI. Das Conclusões ( DA
Ea23
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De acordo coma previsão contida no inciso IV, do art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, que dispõe que, “O

denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seuprocu-

rador, com a antecedência,pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhepermitido assistir as diligências

e audiências, bem como formularperguntas e reperguntasàs testemunhase requerer o que for de inte-

resse da defesa”, sendo ANALISADO OS REQUERIMENTOS que constam da Defesa Prévia do De-

nunciado, com base no exposto no item anterior, esta Comissão decide pela realização de oitivas do De-

nunciante, o vereador Dirceu Paulino e do Denunciado, vereador Tiago César Costa, determinando-se que

sejam tomadas as devidas providências, de acordo com o Decreto-Lei regulamentador, estabelecido no

inciso VII, do artigo 5º. Nesse sentido, de rigor, cabe informar que as oitivas estão designadas para o

dia 26 de novembro de 2023, a partir das 13h00, na sala de reuniões da Câmara Municipal.

Mogi Mirim, 16 de outubro de 2023.  
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Ofício nº 009/2023/CP84
Mogi Mirim, 16 de outubro de 2023.

Ao Ilmo. Sr.
TIAGO CÉSAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Em conformidade com o processo administrativo em curso, vimos, por meio deste intimá-lo (a) para
comparecer à oitiva designada para prestar declarações e esclarecimentos relacionados ao objeto da

denúncia em análise.

Local da Oitiva:
Câmara Municipal — Sala de reuniões

Data: 26/10/2023
Horário: 14h00

Solicitamos que esteja presente no local mencionado acima, pontualmente no horário indicado, munido
(a) de documentos de identificação pessoal, bem como quaisquer documentos ou elementos que julgar
relevantes paraa oitiva.

Ressaltamos a importância da sua participação neste ato, visandoaeficácia e a transparência do processo
em curso.  
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Ofício nº 010/2023/CP84

Mogi Mirim, 16 de outubro de 2023.

Ao Ilmo. Sr.
DIRCEU DA SILVA PAULINO
DD. Presidente e Vereadorda Câmara Municipal

-. Senhor Vereador,

Em conformidade com o processo administrativo em curso, vimos, por meio deste intimá-lo (a) para
comparecer à oitiva designada para prestar declarações e esclarecimentos relacionados ao objeto da
denúncia em análise.

Local da Oitiva:
Câmara Municipal — Sala de reuniões

Data: 26/10/2023
Horário: 13h00

Solicitamos que esteja presente no local mencionado acima, pontualmente no horário indicado, munido
(a) de documentos de identificação pessoal, bem como quaisquer documentos ou elementos que julgar
relevantes para a oitiva.

Ressaltamos a importância da sua participação neste ato, visandoaeficácia e a transparência do processo
—. em curso.    VEREADOR G. LDO VICENTE BERTANHA

issão de Inquérito 84/2023  
Recebidoem:1 Mú0A?

mrorário: (To AZ

Assinatura:
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Aos dezesseis de outubro de dois mil e vinte e três, às dez horas e

quarenta e dois minutos a.m, se reuniram na sala de reuniões da Câmara
Municipal de Mogi Mirim, situada na Rua Dr. José Alves, número 129,
Centro, o Vereador Geraldo Vicente Bertanha (Presidente da Comissão
Processante), com as Assessoras Parlamentares (Vivian Cardoso e
Daiana Gattei) e o Procurador Jurídico Fernando das Dores. Iniciando os
trabalhos, o Presidente da Comissão Processante abordou a questão da
presença de todos os membros vereadores nas reuniões da referida
Comissão. Na ocasião, a Vereadora Sonia Módena estava de atestado
médico, mas sendo representada por sua assessora parlamentar e a
Vereadora Joelma Franco da Cunha não compareceu e nem foi
representada, mas informou através do grupo de whatsApp que se
encontrava em agenda interna. O Procurador explicou sobre as
possibilidades de ausências, das justificativas plausíveis e da destituição
de membros, se necessário. Na sequência, dando continuidade aos
trabalhos da Comissão, foram apontadas as dificuldades em encontrar o

denunciado para notificação especificamente do ofício de nº
007/2023/CP84, porém registrando todas as possibilidades através de
mensagem, ligação e testemunha que acompanhou até a sua residência
e ao seu gabinete. Ato contínuo, o presidente da Comissão Processante
iniciou o debate sobre o rol de testemunhas, inicialmente apresentadas
setenta e oito pelo denunciado. Estando esse número, em desacordo com
a lei, a Comissão solicitou, via ofício protocolado, a indicação de apenas
dez testemunhas, conforme estabelece o Decreto-lei, nº 201, todavia, o
prazo de 24 horas que o denunciado teria para apresentarse esgotou e o
mesmo não informou os nomes. Também foi exposto que o denunciado
não acatou o fato das testemunhas terem sido anuladas. Assim, ficou
decidido seguindo a legislação, que não se ouviria nenhuma testemunha,
considerando, que as dez não foram indicadas para tal finalidade. Ou seja,
se não indicou as dez então perdeu as setenta e oito. Em uma ligação -

viva voz, a Relatora Vereadora Sonia Módena juntamente com o
Presidente da Comissão Geraldo Bertanha concluiu a inviabilidade de

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1216 — Mogi Mirim - SP
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ouvir dez testemunhas, sem indicação pelo denunciado, por entenderem
que é impossível a Comissão definir dez testemunhas, não cabendo aos
membros fazerem essa escolha e ainda destacaram a ausência de
identificação dessas pessoas, como endereço e telefone, não sendo
possível contatá-las. Dessa forma definindo ouvir apenas o denunciante e

o denunciado, entendo haver prudência em tal decisão. Ainda foi
deliberado durante a reunião, sobre as questões de Mérito referenciadas
na Defesa do denunciado, no qual foram discutidos cada item e acatado o
que a Comissão entendeu cabível. Assim, definindo ofícios a serem
encaminhados, posteriormente objetivando auxiliar no andamento dos
trabalhos. Por fim, às 12 horas e 22 minutos, com a conclusão das
deliberações necessárias, o Presidente encerrou os trabalhos.

Mogi Mirim, 16 de outubro de 2023.

Assinadode forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDO VICENTE

BERTANHA:96509155834 SERTANHA96509155834
Dados: 2023.10.2413:10:07 -03'00'

Vereador Geraldo Vicente Bertanha
Presidente

SONIA REGINA Assinado de forma digital por
RODRIGUES SONIA REGINA RODRIGUES

MODENA:18435794806
MODENA:18435794806 Dados: 2023.10.20 08:18:52 -03'00'

Vereadora Sônia Regina Rodrgiues Módena
Relatora

Ausente

Joelma Franco da Cunha
membro

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1216 — Mogi Mirim - SP
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Ofício nº 015/2023/CP84 - [URGENTE

Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023

Ao Ilmo. Sr.

LUIZ CARLOS PINTO
DD. Secretário de Segurança Pública do Município de Mogi Mirim

Ref. Solicitaçãode informação

Espero que esta correspondência a encontre bem. Venho por meio deste, na qualidade de vereador
e, atualmente, presidente da Comissão Processante nº 84/2023, constituída na Câmara Municipal de Mogi
Mirim, com o objetivo de apurar denúncia contra o vereador Tiago César Costa, para solicitar informações
que, eventualmente, poderão auxiliar no processo interno de investigação em curso no Legislativo.

Ocorre que o vereador citado acima, na apresentação da Defesa Prévia, solicitou uma demanda que
envolve a Guarda Civil Municipal. O vereador pede que esta Comissão (“...oficie a GCM para que
forneçam relatório das sessõesonde relataramas condutas militantes criminosos que o acusam de racista
fascista etc...”)

Diante do exposto, solicito informações sobre boletins de ocorrênciae/ou outros documentosque,
eventualmente, constem denúncias por parte do vereador Tiago Costa de pessoas, participantes de sessões
da Câmara, que, por ventura, o tenham acusado de racista, fascista. Caso sim, solicito a cópia dos
documentos, a fim de que a resposta seja encaminhada por esta Comissão Processante para ciência do
denunciado.

Certo de que o encaminhamento da referida solicitação far-se-á por intermédio de vossa senhoria,
antecipo meus sinceros agradecimentos e reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023.

GERALDO VICENTE Assinadode forma digital por GERALDO
VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834 pados:2023.10.18 13:37:22 -03%00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

  A DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 013/2023/CP84 - [URGENTE

Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023

Ao Ilmo. Sr.
Antônio Roberto Catossi Júnior
DD. Tenente-Coronel, do 26º BPM/I

Ref. Solicitaçãode informação

Espero que esta correspondência o encontre bem. Venho por meio deste, na qualidade de vereador
—. e, atualmente, presidente da Comissão Processante nº 84/2023, constituída na Câmara Municipal de Mogi

Mirim, como objetivo de apurar denúncia contra o vereador Tiago César Costa, para solicitar informações
que, eventualmente, poderão auxiliar no processo interno de investigação em curso no Legislativo.

Ocorre que o vereador citado acima, na apresentação da Defesa Prévia, solicitou uma demandaque
envolve a Polícia Militar. O vereador pede que esta Comissão “oficie a PM para trazer aos autos os áudios
do atendimento ao cidadão Paulo Menna Barreto que deu ordem ilegal de prisão”.

Explico.
No dia 14 de setembro, o vereador Tiago Costa convocouaudiência pública, na Câmara Municipal,

para discutir discussãoacerca do monumentoPelourinhoque fica em frente à Câmara. O encontro público
foi marcado por discussõese, ao final, um cidadão participante,advogado, deu voz de prisão ao vereador,
acusando-ode racismo. O caso foi apresentado na CPJ (Central de Polícia Judiciária), de Mogi Guaçu.

Em sua defesa, o vereador pede o áudio, conforme citado acima.
Diante do exposto, solicito informação sobre a possibilidadede disponibilização do referido áudio

e, sendo deferido, que encaminhe a esta Comissão a cópia da referida gravação. Não sendo possível, peço
que exponha as normas da corporação, a fim de que a resposta seja encaminhada por esta Comissão
Processante para ciência do denunciado.

Certo de que o encaminhamentoda referida solicitação far-se-á por intermédio de vossa senhoria,
antecipo meus sinceros agradecimentos e reitero meus protestos de elevada estima edistinta consideração.

Atenciosamente,

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023.

GERALDO VICENTE Assinadode forma digital por GERALDO
A VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834Dados: 2023.10.18 13:26:37 -03/00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
esidente da Comissão de Inquérito 84/2023

     RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP,
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Mogi Mirim, 19 de Outubro de 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Trata-sedo ofício de nº 111/2023 (que segue nas folhas subsequentes)da Secretaria de Segurança

Pública de Mogi Mirim, datado de 19 de outubro de 2023, assinado pelo secretário municipal, Luiz Carlos

Pinto, em resposta ao ofício nº 015/2023/CP84, de autoria desta Comissão Processante, que solicitou

informações requeridas pelo denunciado Tiago César Costa, quando da apresentaçãode sua defesaprévia
escrita.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Atenciosamente,

GERALDO VICENTE pd
BERTANHA:96509155834 BERTANHASGS0S155834

Dados:2023.10.24 13:25:57-0300'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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9
y Secretaria dedBi Segurança Pública q MOGI MIRIM

Ofício nº111/2023

Mogi Mirim, SP, 19 de Outubro de 2023.
Ilmo Sr.

Geraldo Vicente Bertanha
Vereador

Assunto: Oficio nº015/2023/CP84

Conforme vossa solicitação encaminho o boletim de ocorrência de nº1425/23 e as partes de

comunicação.

Aproveito a oportunidade para externar a V. Sº protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Luiz Carlos Pinto

SecretarioSegurança Publica

Rua Pedro Simoso, 61 — Saúde CEP: 13800496 
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NOME: Tífgo Cejaf Costa

Data: 25/09/23 Hora Fato: 2+:36 Nº Talão: 64 Viatura: 47 =
Hora de Irradiação: [5.00 HoraLocal: /4:15 [1º Término: 23'es WTémino: 2745
Kmderradiação: 5565 KmLoal: 5563 [Km 1º Término: 5563 Km2Témino: SSCE |
NATUREZADAOCORRÊNCIA: PAS Codificade CÓDIGO: &
LOCAL: E: DP. (o4c Mes 1º J9S BAIRRO: Cençãe |

E ENVOLVIDOS

CONDIÇÃO DA PARTE: Vítima( ) Indiciado( ) Indefinida(x) Conduzido? Sim( ) Não (x) Data Nascimento: 27 /03/ TE                                Residência: £: DA (04 Blces Nº: +29
Daio: Cel Cidade: Mogi Aa Estado: 5/
RGNº: aqu95g - PG —Expedida pela: Y55/ Estado: 54
Pai: ivtadiA pefcio Cosir Mãe: lerm Fleigs Costa
Nacionalidade: Bias(co Naturalidade: Mos! Hilda Estado: 54
Local de Trabalho: Câmata Munic 08 Assinaturas Ts to

CONDIÇÃODA PARTE: Vítima( ) Indiciado( ) Indefinida( ) Condizido? Sim( ) Não ( A
NOME: Data Nascimento: Lo a

Residência: Nº:
Bairro: Cidade: Estado:
RG Nº: Expedida pela: Estado: E

Pai: Mãe:

Nacionalidade: Naturalidade: Esyíão:
Local de Trabalho: Assinatura:

CONDIÇÃO DA PARTE: Vitima( ) Indiciado( ) Indefinida( ) Condyzído? Sim( ) Não ( )

NOME: Data Nasciment: fa o
Residência: ME
“airro: Cidade: Estado:
nGNº: Expedida pela: —Estado:

Pai: Mãe:

Nacionalidade: Naturalidade: Estado: o
Local de Trabalho: . Assinatura:

CONDIÇÃO DA PARTE: Viítima( ) Indiciado( ) definida( ) Conduzido? Sim( ) Não ( )
NOME: Data Nascimento: Lo!

Residência: Nº:
Bairro: 1 Cidade: Estado:

RG Nº: Expedida pela: Estado:

Pai: Mãe:

Nacionalidade: Naturalidade: Estado:
Local de Trabalho: Assinatura: a
CONDIÇÃO DAPARTE,Mimo ) Indiciado( ) Indefinida( ) Conduzido? Sim( ) Não ( )
NOME: Data Nascimento: of

Residência: Nº: CÃO
Bairro: . Cidade: Estado: 4

RG Nº: Expedida pela:| Estado: o
Pai: Mãe: E

Naturalidade: Estado: Nacighnalidade:
cal de Trabalho:  Assinatura:   

Cód. 41045
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
COMANDO DA DEFESA

GUARDA CIVIL E BOMBEIRO MUNICIPAL

—
Mogi Mirim, 25 de Sembto de 2023

Parte de Comunicação

Do Gir Silveira
Ao Conardo de Defesa

Assunto: Tfelnano a? 
Tlebiio cee nessa data Jevido q Stade CorcCenmato

de HAL AeSTAnTES elo Cituta tericipal, esta espe D7 
Vetráreco com 04 uvP4 1,010204 eforv do invtio ho Telm:
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TarTE da quéto do vedendoo Zírço Cod GuualE ROS Iraeipes-
ásmas de NÍT, Le plesercrado pulnutas Meg As pe Cocal,

O conselho Trelme rúribem esteve pfcsente coude p Conde-
7

  
(Keita Andeeca documentos A pltóeca de Cliancas Seg ado

! - —

— Cetázes é TE teáro oferdendo vetendodes
7

Po SeliuTáde pelo vetegdol Tihso Sm qe fizegsemos A
: Ps

Despacho / 
WU Cód. 1990
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
COMANDO DA DEFESA

GUARDA CIVIL E BOMBEIRO MUNICIPAL 
Mogi Mirim, Gs q===dE 
Parte de Comunicação

Do 
Ão, 
Assunto:, 

Gal ficcao de algená inTegênares do. Movisre te podera 2

DES Sonia Codvegad n50) in foros Gee do pele Ha qee

Penlienssersos esTE GelA quers o Plim de prorutatros curtoé
em Tulio prárcd € pfocdothicos Manter A SeGornço de Teo

des 05 Fresentis ras Pentizadãos A ccnlisação, Pee mas

Crmuticado qe be a Secao «HS hocve senlecer Tíge de

Agtessre Estica eta os que pai esquete de Seças
Trfolme qe pá pulto Exteten c proximidades «Lp Crttanta for

Kenlizado policiumento petn bliciu Miitae. No tais sem tevidads
com Gem 's «e Ceetcipantee de eveto,

/ Ge Siltveita

Despacho /

Cód. 1990 
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MogiMirim, I% deSerembraodedoa
Parte de Comunicação

Do gem epiCo dat as      n ao LE fio
Assunto: Cfrtlas cão 2.

ÍEniod CompuDA AE Andi pot putir Desia Efvamad qua
MD feepÁdio DAS DAIYO AS DA vos ÁSIA «py Ram o AR,

PERma ticas ESTAD uadas PA canada rguudis devido
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LS Gears PE desio tias ATÉ A CAM DE egos dede Para
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Despacho

Cód. 1990  
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Ofício nº 015/2023/CP84 - [URGENTE

Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023

À Exma. Sra. .
LUCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Ref. Solicitação de informação

Espero que esta correspondência a encontre bem. Venho por meio deste, na qualidade de vereador
e, atualmente, presidente da Comissão Processante nº 84/2023, constituída na Câmara Municipal de Mogi
Mirim, com o objetivo de apurar denúncia contra o vereador Tiago César Costa, para solicitar informações
que, eventualmente, poderão auxiliar no processo interno de investigação em curso no Legislativo.

Ocorre que o vereador citado acima, na apresentação da Defesa Prévia, solicitou uma demandaque
envolvea Câmara Municipal. O vereador pede que esta Comissão “...oficie a EmbaixadadaEspanha para

que forneça cópia da documentação antirracismo encaminhada pela Câmara Municipalde Mogi Mirim,
de autoria do denunciado...”

Diante do exposto, solicito informações sobre os documentos de autoria do vereador Tiago César
Costa, enviados à Embaixadada Espanha com conteúdo sobre antirracismo,com informações sobre o tipo
de documento, se foi apreciado e votado em plenário, de que forma foi encaminhado para conhecimento
da Instituição, e se houve alguma posição oficial acerca da manifestação. Solicito a cópia dos documentos,
a fim de que a resposta seja encaminhada por esta Comissão Processante para ciência do denunciado.

Certo de que o encaminhamentoda referida solicitação far-se-á por intermédio de vossa excelência,
antecipo meus sinceros agradecimentos e reitero meus protestosde elevada estima edistinta consideração.

Atenciosamente,

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023.

GERALDO VICENTE Assinado de forma digital por GERALDO
VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834Dados:2023.10.1813:34:26-0300'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSE ALVES, 129 - CENTRO- FONE; (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim, 25 de Outubro de 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Trata-se da entrega das cópias dos documentos de autoria do vereador Tiago César Costa,

enviados à Embaixada da Espanha com conteúdo sobre antirracismo, pela Câmara Municipal, por

intermédio da 1º vice-presidente, a vereadora, Lúcia Maria Ferreira Tenório, conforme solicitação feita

por meio do ofício de nº 015/2023//CP84, de autoria desta Comissão Processante, que solicitou as

informações que foram requeridas pelo denunciado Tiago César Costa, quando da apresentação de sua

defesa prévia escrita.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA96509155834
Dados:2023.10.25 15:20:09-03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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ASSUNTO: Moção de Repúdio aos torcedores do Valência e ao clube
espanhol, e a La Liga Espanhola de Futebol, que na data de 21 de
maio de 2023, atacaram covardemente com insultos, gestos e
gritos racistas o atacante brasileiro Vinícius Júnior o chamando de
macaco, imitando e dentre outros insultos mais.

DESPACHO: APROVADA, NA SESSÃO DE HOJE, POR UNANIMIDADE p—
DOS PRESENTES.SALADASSESSÕES 22 / 05 /2023.

  PRESIDENTE DA MESA

MOÇÃO Nº |5)] /2023

 
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,

Considerando, que o jogador de futebol Vinícius Júnior, Brasileiro, que atua
no Real Madrid Club de Fútbol, vem sofrendo vários ataques racistas.

Considerando, que a discriminação pela cor da pele de qualquer ser
humano/cidadão, em qualquer lugar do mundo, deve ser encarado como ato
repugnante, passível da mais dura reprimenda.

Considerando, que a nossa Constituição Federal, no seu artigo 5 caput,
expressa: TODOS SOMOS IGUAIS PERANTE A LEI, SEM DISTINÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA...

Considerando, que no Brasil o racismo é crime inafiançável.
Considerando, que muitas autoridades mundiais se calam, “passam

literalmente o pano” para atos repugnantes como esses contra o jogador Vinícius
Júnior.

Considerando, a necessidade urgente em combater esse mal, que assola o

mundo, praticados por criminosos, que deveriam ser presos.
Considerando a conivência da La Liga Espanhola com a prática repugnante

de racismo, na pessoa de seu Presidente Javier Tebas Medano.
Considerando, a gravidade dos fatos e a ocorrência de mais um

inadmissível episódio, em jogo realizado na data de 21 de maio de 2023, no

Estádio Mestella, em Valência/Espanha, e que até o momento não tenham sido
tomadas providências efetivas para prevenir e evitar a repetição desses atos de
racismo.

Reiteradamente temos visto o aumento de atos racistas ao redor do
mundo, inclusive repetidos diversas vezes em episódios repugnantes, inclusive
com o mesmo jogador Vini Jr, quando torcedores do Atlético de Madrid
penduraram um boneco simbolizando o jogador enforcado numa corda.
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A mais alta reprimenda nesta MOÇÃO de REPÚDIO aos racistas
espalhados pela Espanha e pelo mundo, que vocês seres humanos pequenos
e com h minúsculo, que de humanos nada possuem, possam pagar pelos crimes
que estão cometendo, comorigor da Lei e da Justiça!

Desta feita, requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo, depois de
ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 8 2

do Regimento Interno Vigente, seja consignado em ata de nossos trabalhos,
Moção de Repúdio aos torcedores do Valência e ao clube espanhol, e a La
Liga Espanhola de Futebol, que na data de 21 de maio de 2023, atacaram
covardemente com insultos, gestos e gritos racistas o atacante brasileiro
Vinícius Júnior o chamando de macaco, imitando e dentre outros insultos
mais.

Diante de todo exposto, cabe às autoridades governamentais e esportivas
da Espanha a tomarem as providências necessárias, a fim de investigar e punir os

perpetradores e evitar a recorrência desses atos. Apela, igualmente, à FIFA, à

Federação Espanhola e à Liga a aplicar as medidas cabíveis em face dos
criminosos.

*SomosTodosVinilr 4TodosContraORacismoStopRacismNow

Regueiro ainda que seja oficiado o PRESIDENTE DA REPÚBLICA LUIZ
INÁCIO LULA DA SILVA, bem como o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
RODRIGO PACHECO, o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
FEDERAIS ARTUR LIRA, Casa ONU Brasil, Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania, na pessoa do Ministro Silvio Almeida, a FIFA, na pessoa
do Presidente Gianni Infantino, ao Real Madrid Club de Fútbol, na pessoa
do Presidente Florentino Pérez, ao Valência Club de Fútbol, na pessoa da
Presidente Lay Hoon, a Embaixadora Mar Fernández-Palacios, do
Consulado Espanhol em Brasília, ao Senhor Javier Tebas, Presidente da
La Liga Esponhola de Futebol, ao Presidente Nacional do MDB Deputado
Federal Baleia Rossi, á Fundação Ulysses Guimarães (FUG) Brasília, na
pessoa do Presidente Deputado Federal Alceu Moreira.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, aos 22 de maio de 2023.

Assinado de forma digital por
TIAGO CESAR TIAGO CESAR

COSTA:29954155899 COSTA:29954155899
Dados: 2023.05.22 17:01:44 -03'00'

VEREADOR DOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA
Subscritor

19
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO

SN

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

a ae a
VEREADOR JOÃOvÍCTOR COUTINHO GASPARINI

  VEREADORA JOEL)

VEREDORA LÚCIA MARIA RERR 





 Proc. Adm. NEY,28
FolhaNo 33

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

aTONS .
VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES

hi 0 GIWo
VEREADORA LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA

f 1
|

X MM

VEREADORA MAR] 'STINA CHOQUETTA

AUSENTE

VEREADOR MÁRCIO EVANDRO RIBEIRO

— /

VEREADORllicãa Ái ONIOUr

  
VEREADORA SÔNIA REGINA RODRIGUES 





Proc. Adm, NGu/23
FollolhaJag

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Of. Circular CM/GP Nº 147/2023 Em 23 de maio de 2023.

Excelentíssima Senhora

MAR FERNÁNDEZ-PALACIOS

Embaixadora do Consulado Espanhol em Brasília

Senhora Embaixadora,

Encaminho a Vossa Excelência, cópia da MOÇÃO Nº 159/2023, de autoria do

nobre Edil TIAGO CÉSAR COSTA E OUTROS, aprovada pela Casa em Sessão

Ordinária realizada em 22 de maio de 2023.

Respeitosamente,

DIRCEU DA SILVA Assinadodetorma digita!
por DIRCEU DA SILVA

PAULINO:265575 PAuLINO:26557520822
Dados: 2023.05.24 16:19:36

20822 pin

DIRCEU DA SILVA PAULINO

Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 Mogi Mirim - SP





Proc. Adm.NºSwa3
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMona nº

Estado de São Paulo

Entrega de Documentos

J36

(Entrega de Ofícios aprovados na 16º Sessão Ordinária do dia 22/05/2023)

143/2023 + Exmo. PREFEITO MUNICIPAL

144/2023
| ASSIS PEDROSA

| 0.145/2023 | Ao Senhor LUIZ CARLOS PINTO

€.145/2023 | Ao Senhor LEANDRO CORREAMR no
C.145/2023 | Ao Senhor VITÓRIO

| C.145/2023 | Ao Senhor AMILTON

  
€.145/2023 |Ao Senhor SOUZA

cogu ==estiess sima a
C.145/2023 | Ao Senhor EDVALDO

            
€.145/2023 | Ao Senhor RODRIGO

  Àod eee
|

C.147/2023     
 

| €.147/2023|Exmo. Sr. RODRIGO PACHECO 
 

nm

   





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM,amnº522 
I

Estado de São Paulo
Folhano 332

a Como am 26/05/28 
C.147/2023

| C.147/2023
   Po Cro Am 26/04/25 

Ubutna dm 76/05/25  
Í

C.147/2023

r |

€.147/2023

—1——
€.147/2023

 Pa tomo tm Defos/tE  
€.147/2023

€.147/2023

 

Po como tm TOSSE 
Po como Em Zo/x/2* 

| C147/2023

   
Pa tnus tm Tolosfaz

 





CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
, Proc. Adm. Nº$4722

RUA DR.JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO E
MOGI MIRIM - SP olhaNo 438

IS! Di ST,
CORREIO     NOME REQUISITANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
RUA DR.JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO
MOGI MIRIM - SP

É UI OSTAGENS
CORREIO  

ul
1 :

NOME REQUISITANTE  





     TOS E TELEGRAFOS

aU34AS - Ac HOGT IRIA
Ao: 74

MOGI MIRIN é

CHPJ.. es 34028316305567 tos Est.
COMPROVANTE DOCLIENTE

+ 112300853119       
     cliente...

CNPJ/CPF.   
     26/05/2023 Hora...inento.. »

109330243 Natricula
 

 

canto o Atendinento: E
Nodalidade.: À vista É

DESCRIÇAO aro. nao25,20t

SELO NOD OLTHPICAS N ú
Preco Unitario(RS)..: à ' qto

SELO REGULAR 1,00 F =
Preco Unitario(AS)..: : ' ais
SELO REGULAR 1P CAR 1 as
Preco Unitario(RS)..: ; , cam
SELO REGULAR 1PCAR

preco Unitario(RS)    

DEVERES-LEL6538/78sERy. POSTAIS: DIREITOS E

es objetos poderá ser
jnanento dess á ê

antiad tentes e destinatários
realizados pelos rene

dospor neio doportal º

Correios netos: /juuv.corretos.con.br/
ou pelo aplicativo de rastreanento

Ganhe tenpo! Correios
do Prê-Atendinento dos Cor

do s o núnero do 10 Tíquete
re em nãosdn CR para eventual contato Con

deste comprovante,IE SARA 9.0.01
VIA-CLIENTE

Proc. Adm. NºsY,128
— FolhaNºoESB

ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Ag: 74303449 - AC HOGI HIRIM

MOGI NIRIN -sP
CHPJ....: 
Cliente....... ..: CAMARA MUNICIPAL de NOGI MIR

CNPJ/CPF : 49626864000102

Hovinento..: 26/05/2023 Hora.......: 10:15:10

Caixa... 109330243 Matricula..: 68984133
Lancanento.: DI4 Atendimento: 00012

 
  

    Modalidade.: À Vista  1D Tiquete.: 2472345006

DESCRIÇÃO uTo. PREÇOCRS)

SELO NOD OLIMPICAS 18 25,20+

Preco Unitario(Rs)..: 1,40

SELO REGULAR 1,00 F 4 4,00+

Preco Unitario(Rs)..: 1.00

SELO REGULAR IP CAR 18 44,104

Preco Unitario(R$)..: 2,45

SELO REGULAR 1P CAR 2 4,90+
Preco UnitariotRs)..: 2.45

TOTAL DOATENDIMENTO(R$) 78,20     
  78.20TOTALCAS)=:

VALOR RECEBIDOCR$)=> 100,00

TROCOCAS. 21,80 
SERU. PUSTAIS: DIREITUS E DEVERES-LEI 6538/78

O aconpanhanento desses ubjetos poderá ser

realizados pelos remetentes e destinatários
por neio do portal dos

Correios httos://uuv.correios.con.br/
ou pelo aplicativo de rastreanento
Ganhe tenpo!

Baixe o APP de Pré-Atendinento dos Correios
Tenha senpre eu nãos o núnero do ID Tíquete

deste conprovante, para eventual contato con

os Correios.

VIA-CLIENTE SARA 9.0.0] 





Proc. Adm. NºGy (22.

FolhaneMo
Ea Embajadorade Gopaia

Brasília, 20 de junho de 2023

Exmo. Sr. Dirceu da Silva Paulino
Presidente

Câmara Municipal de Mogi Mirim

2 dos Fera A  Pa

Recebemos o ofício dirigido à Embaixada da Espanha no Brasil,
entendendo que a moção de repúdio é um ato de importância para marcar
reprovação a qualquer categoria de racismo. O que aconteceu com o
jogador brasileiroVinicius Junior não é aceitável e não representa a maioria
da sociedade espanhola nem seu Governo.

A Espanha é um país que tem trabalhado ativamente no
desenvolvimento de políticas públicas igualitárias e democráticas, e

continuará trabalhando para a garantia do bem-estar social de todos seus
habitantes. Dessa forma, rejeitamos todo ato racista que possa acontecer
em nosso território.

A Embaixada da Espanha agradece à Câmara Municipal de Mogi
Mirim, e aproveita a oportunidade para manifestar os protestosde sua mais
alta estima e consideração.

Mar Fernández-Palacios 
Embajada de Esparia.- SES, Av. das Nações, Lote 44.- 70429-900 - Brasilia, DF.- Tfno.:61-37011612-Fax: 61-3244.2381 





Proc, Adm: NºGI/sLa

Folha no Jal
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão CP nº 84/2023

Comunicação de erro material nos Ofícios do Processo

Venho por meio desta, informar sobre a identificação de erro material contido nos ofícios do processo
administrativo nº 84/2023/CP84.

O erro material foi constatado no ofício à folha nº 118, encaminhado ao Ilmo. Sr. Luiz CarlosPinto,
Secretário de Segurança Pública do Município de Mogi Mirim, datado de 18 de outubro de 2023. Foi

identificado queo referido documento contém informações incorretas ou incoerências que necessitam ser

informadas para garantir a fidedignidade dos registros e documentos do processo. Portanto,

ONDE SE LÊ: Ofício nº 015/2023/CP84— URGENTE
LEIA SE: Ofício nº 14/2023/CP84 — URGENTE

No mesmo documento, deve ser DESCONSIDERADAdata: Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023, que

consta ao final do ofício. Deve-se considerar a data de 18 de outubro de 2023, que consta no início do
ofício.

Este mesmo erro material foi constatado nas folhas nº 119 e 126, ofícios encaminhados, ao Ilmo. Sr.

Antônio Roberto Catossi Junior, Tenente-Coronel do 26º BPM/I e Lucia Maria Ferreira Tenório,

vereadora, 1º Vice-presidente da Câmara Municipal, respectivamente. Desta forma, deve-se

DESCONSIDERAR a data de Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023, que consta ao final do ofício.
Devendo considerar a data de 18 de outubro de 2023, que consta no início do ofício.

Os equívocos não podem ter implicações significativas no andamento e na resolução justa do processo,

mas a comunicação é importante para manter a transparência e integridadedo processo administrativo.

Esta comunicação é emitida para os devidos fins legais.

Assinado de forma digital por
GERALDOVICENTE GERALDO VICENTE
BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834

Dados:2023.10.25 16:48:15 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebido em: / /

Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP, 





Pros. Adm.NºGILAB
4%Folha Nºtes

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim, 26 de Outubro de 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Trata-se de ofício de nº 90/2023, de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da

Câmara, encaminhando a cópia do ofício nº 88 de 2023 e a resposta do CEDOCH — Centro de

Documentação Histórica “Joaquim Firmino de Araújo Cunha”, ao qual solicitou informações a respeito

do pelourinho, para que seja anexado junto aos autos do presente processo, conforme segue. O referido

documento, endereçadoao Presidentedesta Comissão, foi entregue no início da sessão de oitiva designada

e realizada em 26 de outubro de 2023, às 13h00, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais. «,

Atenciosamente,

Assinadode forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834
Dados: 2023.10.2616:29:24 -03'00"

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP, 





Proc, Adm. NºS4/43

Folha no 43
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

0f. 90/2023
Mogi Mirim, 26 de outubro de 2023

AO EXMO SENHOR
GERALDO VICENTE BERTANHA
DD PRESIDENTEDA COMISSÃO PROCESSANTE
NESTA

Prezado Senhor,

Encaminho cópia do oficio nº 88 de 2023 e a resposta do CEDOCH -Centro
de Documentação Histórica “ Joaquim Firmino de Araújo Cunha”, ao qual solicitei
informações a respeito do pelourinho para que seja anexado junto ao Processo
Administrativo nº 84/2023.

Sendo só renovo protestos de consideração e apreço.

     Atenciosameptê

VEREADOR DI DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

   Recebido cópia

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP 





Proc. Adm. NºS4442
Folhano — J4y

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

to GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Of. 88/2023

Mogi Mirim, 03 de outubro de 2023.

EXMA SENHORA

CARMEN LUCIA BRIDI

PRESIDENTE DO CEDOCH

Nesta

Prezada Senhora,

Conforme tornou-se amplamente difundido nos últimos dias, o monumento instalado
defronte o Paço Municipal se tornou alvo de diversas polêmicas.

Enquanto muitos defendem que se trata de um símbolo de emancipação Política do
Município, outros insistem em tratar o referido monumento intitulado de “Pelourinho” como
uma afronta aos negros, argumentando que o mesmo era usado para açoitá-los no século
passado.

Diante do expostoe visando encerrara referida celeuma, que só atrapalha a democracia
e macula a história quer seja ela de emancipação Política Administrativa ou um símbolo de dor
e tortura aos negros que foram tão massacradosno passado, venho por meio desta solicitar
deste conceituado órgão uma manifestação didática de qual o significado que o Monumento
intitulado de “Pelourinho” instalado desde 1969 em frente ao prédio da Câmara Municipal.

Referido esclarecimento visa levar a verdade dos fatos a população, inibindo que
inverdades continuema ser proferidas.

Certo de poder contar com a preciosa colaboração deste Centro de Documentação
Histórica, coloco-me a disposição para mais esclarecimentos bem como renovo protestos de
consideração e apreço.

Atenciosamente.
inado de fc digital

DIRCEU DA SILVA DIREIDA SIDA OE
5 PAULINO:26557520822

PAULINO:26557520822Dados:2023.10.03 10:24:39 -03'00'

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO q
PRESIDENTE DA CÂMARA QN m

ae
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP  





Proc, Adm. Nº$4/22,
Folhano  J4S

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃOHISTÓRICA

“JOAQUIM FIRMINO DE ARAÚJO CUNHA”
Praça Barão do Rio Branco, nº 5 — Biblioteca Pública — Mogi Mirim — SP

cedochmogiOgmail.com

  
    

Ofício nº17/2023

Mogi Mirim. 10 de Outubro de 2023.

Para: Exmo. Sr Dirceu da Silva Paulino.
Presidente da Câmara Municipal
NESTA.

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 88/2023, onde o CEDOCH (Centro deDocumentação
Histórica de Mogi Mirim) de forma didática se manifesta. referente a celeuma causada por
um Vereador desta Casa, propondo a retirada do Pelourinho situado à frente desta Casa de
Leis.

 
Iniciaremos pela etimologiada palavra PELOURINHO.
Pelourinho: Do latim medieval puloruim = pila, pilar e com o sufixo “orum” para

exprimir que se permaneceria durante algum tempo. palavra essa que provavelmente tem
origem no francês “pilori”.

Pelourinho: portanto, seria um pilar que deveria permanecer ao longo do tempo.

 

Quando surgiu o pelourinho?
No Brasil Colônia? Não! O pelourinho,jáerautilizado em Portugal bem antes do

descobrimento do Brasil, ou seja. bem antes de sua povoação. O pelourinho era o símbolo
máximo da dignidade municipal e era costume estar na praça principal de uma cidade ou
vila. Tinham direito a pelourinho os grandes donatários, os bispos, os cabidos e os mosteiros.
enquanto proprietáriosdos senhorios e honras, como prova e instrumento da jurisdição feudal.

Fomos colonizados pelos portugueses c os pelourinhos representavam o poder da
coroa portuguesa, o mesmo foi utilizado no Brasil. Além disso “iam comomarcozero
das vilas, no centro da cidade, instalando-o no largo

Em Mogi Mirim, o primitivo pelourinho ficava no largo do rocio próximo à igreja de
São José, onde hoje está o Marco Zero. Com o tempo este pelourinho construído por madeira
se deteriorou e na comemoraçãodo Bicentenário de Mogi Mirim no ano de 1969.foi erigido e

reinaugurado um novo pelourinho mas agora em pedra e defronte a atual Câmara Municipal.

    

Seu Significado
Na historiografia propriamente dita, a imagem do pelourinho como padrão da

autonomia surgiu também por meio de um jurista João Martins Carvalho Mourão, cuja tese
apresentada ao Congresso de Históri onal do IHGB (Instituto HistóricoGeográfico
Brasileiro), em 1914, a ele pelourinho reitre-se como o “padrão du jurisdição e liberdade
municipal." (MOURÃO, 1916, Pri

A definição adquiriu preponderância nas décadas seguintes, por meio de intelectuais
que, por suas inclinações políticas, tendiam a nutrir visões idealizadas da vida comunitária
tradicional.

Portanto ao longo da história brasileira a celeuma aqui ocorrida não é novidade. Ao
estudarmos sobre o tema vamos nos deparar com as mesmas questões em um nível mais
abrangente no Brasil, mas que recai nas mesmas intenções como as que foram apresentadas
aqui. Se o nobre vereador detentor da celeuma sobre significado do pelourinho tivesse
consultado outras fontes, chegaria à conclusão que o mesmo está instalado no local correto e
não propor a sua mudança.

    

Página 1 de 2 





Proc. Adm. NºS4/43,
Fothano 46 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃOHISTÓRICA

“JOAQUIMFIRMINO DE ARAÚJO CUNHA”
Praça Barão cio Rio Branco, nº 5-Biblioteca Pública — Mogi Mirim —- SP

cedochmogiDgmail.com
 

     
Não queremos apagar o que aconteceu em nossa história. O monumento à frente de

nossa Câmara simboliza a casa de leis.

O pelourinho é um Patrimônio Histórico Municipal tombado pela municipalidade,pela
Lei Municipal nº 4.735 de 13/03/2009 todavia para ser retirado ou demolido somentecom
ação de inconstitucionalidade.

Concluindo:
O grande número de pelourinhos construídos durante o período da escravidão no

Brasil e que nos envergonham hoje não tem relação com objeto aqui citado. Esses foram há
muito tempo destruídos e deles não temos nenhum fragmento ou vestígio. Apenas nos museus
encontramos fotografias tiradas das telas que retratam o tema de pintores como Johann
Rugendas, Jean-BaptisteDebret dentre outros.

Bibliografia:
*Andrade Francisco in Revista de História-12 de agosto 2022.USP

Nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

EEPe
Carmen Lucia Bridi . 43

Presidente do CEDOCH. |ol 10(1

 
 

CEDOCH.
Biblioteca Pública VAR
cedochmogi(agmail.com ves
Mogi Mirim. SP
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Proc. Adm. NºEALA3.

Folhano4%
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão CP 84/2023

 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 26 (vinte e seis) dias de outubro de 2023, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, no horário designado, esteve reunida a Comissão Processante

incumbida de apurar denúncias feitas pelo vereador Dirceu da Silva Paulino contra o edil

vereador Tiago César Costa e, nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 84/2023. Os trabalhos contaram

com as presenças do senhor Vereador Geraldo Vicente Bertanha (Presidenteda Comissão)e das

senhoras Vereadoras Sonia Regina Rodrigues Modena (Relatora) e JoelmaFrançoda Cunha
. á <

(membro da comissão), comparecendoo senhor:7) LÊL/ DA Sr ny ng,
RG: ZYXILIAZAN CPF: 26SS 32S208-2U

Na ocasião, compareceuo depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O

depoente declarou que prestariaseu depoimento de maneiraespontâneaelivre de qualquer forma
de pressão ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse

que sua resposta pudesse auto incriminá-lo.

O depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato
de vídeo quanto de áudio, e conco: ss anexados como provas ao

presente termo.          Testemunha

    icente Bertanha Sonia R.R.Módena
la Comissão Processante Relatora da Comissão Processante
nº 84/2023 nº 84/2023

Joelma Franco da Cunha
Membro da Comissão Processante

nº 84/2023

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP 
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Proc. Adm. Nºogu/aa

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Folha no JO
Estado de São Paulo 

Ofício nº 00079/2023 Mogi Mirim, 23 de outubro de 2023.

Ao

Excelentíssimo Presidente da Comissão Processante

Vereador Geraldo Vicente Bertanha

Processo Administrativo84/23

Assunto: Reitera pedido de vista do Processo Administrativo 84/2023, conforme notificação no

ato do recebimento dos Ofícios 006/2023/CP.84, 007/2023/CP.84, 008/2023/CP.84 e

009/2023/CP.84.

Senhor Presidente,

Reitero pedido de vista de todo Processo Administrativo 84/2023, conforme notificação no

ato do recebimento dos Ofícios 006/2023/CP.84, 007/2023/CP.84, 008/2023/CP.84 e

009/2023/CP.84, para escolha das testemunhas de defesa, antes desta diligência, sob pena de
cerceamento de defesa.

Em primeiro lugar devem ser ouvidas as testemunhas de acusação e o denunciante,
somente depois as testemunhas de defesa e o denunciado.

Grato pela atenção,

Assinado de forma digital por
TIAGO CESAR TIAGO CESAR

COSTA:29954155899COSTA29954155800Dados: 2023.10.26 10:27:56-03'00'

VEREADOR DOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224- Mogi Mirim - SP 





Proc. Adm. Nº$U/A2.

Folhano Jo3
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo

CERTIDÃO

Certificamos e damos fé, que na data de 27 de outubro de 2023, após realização da sessão de oitivas, na

sala de reuniões da Câmara Municipal, os membros da presente Comissão Processante, os vereadores

Geraldo Vicente Bertanha (presidente) e Sonia Regina Rodrigues Módena (relatora) decidiram pelo fim

das diligências processuais e, concluída a instrução, nos termos do artigo 5º, inciso V, do Decreto Lei

201/67, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, para,

caso deseje, apresente a sua defesa e, após, a Comissão Processante emitirá o parecer final, pela

procedência ou improcedênciada acusação.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Mogi Mirim, 27 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA-96509155834
Dados: 2023.11.01 14:07:52 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

de fé di
SONIA REGINA RODRIGUESAcananobmaues o! POr SOMA

MODENA:18435794806  MODENAI8435794806
Dados: 2023.11.01 14:15:36 -03/00'

VEREADORASÔNIA REGINA RODRIGUESMÓDENA
Relatora da Comissão de Inquérito 84/2023

AUSENTE
VEREADORA JOELMA FRANCO DA CUNHA

Membro da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm. Ness
RR?FolhaNºS20

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

Ofício nº 011/2023/CP84

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023

Ao Exmo. Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Vimos por meio deste, ratificar as duas últimas linhas da última folha (nº 07) do Despacho. Ref. Análise
dos requerimentos que constam junto ao ofício de Defesa do denunciado Tiago César Costa, conforme
ofício nº 00062/2023, que foi encaminhado por esta Comissão por meio do ofício nº 008/2023/CP84,
datado de 16 de outubro de 2023, recebido por vossa excelência na data de 16 de outubro de 2023, às
22h15.

ONDE SE LÊ: (“ Neste sentido, de rigor, cabe informar que as oitivas estão designadas parao dia 26 de

novembro de 2023, a partir das 13h00, na sala de reuniões da Câmara Municipal...”).

LEIA SE: (“Neste sentido, de rigor, cabe informar que as oitivas estão designadas para o dia 26 de outubro
de 2023, a partir das 13h00, na sala de reuniões da CâmaraMunicipal...

Conformedescritoacima, ratificamos a data designadapara as oitivas, dia 26/10/2023, a partir das 13h00,

na sala de reuniões da Câmara Municipal, permanecendo inalteradas as demais disposições que constam
do Despacho, encaminhado por meio do ofício nº 008/2023/CP84.

Assinado de forma digital por
GERALDOVICENTE GERALDOVICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834
Dados: 2023.10.17 16:35:55 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023
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Proc, Adm.NºEU
Folhano AS3

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023
 

Comunicação de erro material nos Ofícios do Processo

Venho por meio desta, informar sobre a identificação de erro material contido no ofício nº 011/2023/CP84

do processo administrativo nº 84/2023.

O erro material foi constatado no documento que está datado de 17 de outubro de 2023, encaminhado ao

Exmo. Sr. Tiago César Costa, vereador, denunciado no presente processo. Foi identificado que o referido
documento, no primeiro parágrafo, contém uma palavra colocada incorretamente que necessita ser

corrigida e informada para garantir a fidedignidadedos registros e documentos do processo. Portanto,

ONDE SE LÊ: ratificar
LEIA SE: retificar

Os equívocos não podem ter implicações significativas no andamento e na resolução justa do processo,

mas a comunicação é importante para manter a transparência e integridade do processo administrativo.     Esta comunicação é emitida para os devidos fins legais.

VEREADOR GERALDO XICENTE/ BERTANHA
Presidente da issão de Inquéfito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES. 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc. Adm. NÉGA

Folha Nº 4
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo 
Ofício nº 012/2023/CP84

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023

Ao Exmo. Sr.

TIAGO CÉSAR COSTA
DD. Vereador, da Câmara Municipal

Ref. Cotas lançadas nos ofícios nº 007/2023/CP84,008/2023/CP84,009/2023/CP84

Venho por meio desta, que em atenção às cotas lançadas, por vossa excelência, ao pé dos ofícios

nº 007/2023/CP84, nº 008/2023/CP84 e nº 009/2023/CP84, em conformidade com o processo

administrativo em curso, INFORMO que, no mérito, em virtude da motivação, a solicitação foi

INDEFERIDA, conforme cópia anexa.

Por conseguinte, pertinente às vistas do processo, FICA AUTORIZADA desdejá, a cópia integral

do processo disciplinar.

Cabe ressaltar, portanto, que fica mantido o curso regular do processo desta Comissão, em

conformidadecom os procedimentos estabelecidos no Art. 90, inciso I e seguintes do Regimento Interno

e nas disposições contidas no Decreto Lei 201/1967.

Atenciosamente,     
 

Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023.

OV A TE B TANHA
Presidente da Confissão de Inquérito 84/2023

  
Recebido em: / /

Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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Proc. Adm.Nº 4/23,
á

Folha Nº,geADSrta

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP84
 

Despacho.

CP 84/23

Vistos.

Ciente das cotas lançadas ao pé dos ofícios nº 007/2023/CP84, 008/2023/CP84, 009/2023/CP84, datados

de 11/10/2023, 16/10/2023 e 16/10/2023, respectivamente, no mérito, INDEFERIMOSavista solicitada
em virtude de sua motivação (eleição de testemunhas).

Afinal, nos termos do inciso III, art. 5º, do Decreto-Lei 201/67, o rol de testemunhas, limitadas até no

máximo de 10 (dez), deveria ter sido apresentado junto à Defesa Prévia. No entanto, quando da Defesa

Prévia, V. Exa. apresentou um rol em desconformidade com a norma regente, apesar de já ter sido
anteriormente notificado nos ofícios de nº 001/2023/CP84, nº 006/2023/CP84 e ainda consta a referida

informação no parecer prévio que foi elaborado por esta Comissão, de que o rol de testemunhas deveria
ser apresentado até o número máximo admitido em lei (Decreto-lei).

Ainda assim, esta Comissão Processante, privilegiandoa ampla defesa e o contraditório, intimou-lhe para

conserto da relação de suas testemunhas, adequando-a à forma legal do inciso III art. 5º, do Decreto-Lei
201/67 (que a limita ao número máximo de 10 (dez) testemunhas), para tanto, que o fizesse no prazo de

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, sob pena de preclusão.

O novo prazo assinado para adequação do rol de testemunhas decorreu em branco, ou seja, vossa

excelência não o atendeu, nem apresentou novo rol de testemunhas devidamente harmonizado com a

legislaçãoaplicável, o que determinou,portanto, a preclusão, ou seja, do direito de se praticarato indicado.

Assim, com as devidas licenças, não há que se falar em apresentação de rol de testemunhasem período

confrontante com as disposições da lei regente, restando clara a intempestividade do pleito lançado nas

referidas “cotas”. Nesse sentido e fase das apurações, seu requerimento para apresentação do rol de

testemunhas fica indeferido.

Pertinenteàs vistas do processo, FICA AUTORIZADA,desde já, a extração de cópia integral do processo

disciplinar.        Mogi Mirim, 17 de outubro de 2023.

O VICENTE BERTANHA
ão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





rroc. Adm, NºG4423.
Folhano JS6

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

Ofício nº 016/2023/CP84

Mogi Mirim, 25 de outubro de 2023.

Ao Ilmo, Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Em conformidadecomo processo administrativo em curso e procedimentos estabelecidos no Decreto Lei

201/67, venho por meio deste, INFORMÁ-LO que, esta Comissão Processante encaminhou ofícios à

Secretariade SegurançaPública da GCM, à Polícia Militare à Câmara Municipal, solicitando informações

requeridas pelo Denunciado e deferidas por esta Comissão, conforme constam das folhas nº 110 a 113 do

processo administrativo nº 84/2023, e as respostas, dos respectivos órgãos/instituição, foram enviadas e

estão anexadas aos autos, e neste, seguem as CÓPIAS.

Assinadode forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDO VICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834
Dados: 2023.10.25 16:55:12 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebido em: A
Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm, NºZufpa.

Folhano  3$9

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Ofício nº 017/2023/CP84

Mogi Mirim, 26 de outubro de 2023

Ao Exmo. Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador, da Câmara Municipal

Ref. Deliberaçãoofício nº 00079/2023 — vereador Tiago César Costa

Vimos por meio desta, que em atenção ao ofício nº 00079/2023, encaminhado por vossa

excelência, durante sessão de oitiva em 26 de outubro de 2023 e, considerandoque já houvedeliberações
anteriores acerca da mesma solicitação, conforme ofícios: nº 006/2023/CP84, nº007/2023/CP84, nº

008/2023/CP84, nº 0009/2023/CP84e nº 012/2023/CP84, esta Comissão decide, INDEFERIR, o pedido
de vistas em virtude de sua motivação.

Por conseguinte, pertinenteàs vistas ao processo, FICA AUTORIZADA, em cartório, bem como
a cópia integral do processo disciplinar.

Cabe ressaltar, portanto, que fica mantido o curso regular do processo desta Comissão, em

conformidadecom os procedimentosestabelecidos no Art. 90, inciso I e seguintes do Regimento Interno
e nas disposições contidas no Decreto Lei 201/1967.

atenciosamente; GERALDOVICENTE Assinado de formadigital por GERALDO
VICENTEBERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834 Dados: 2023.10.26 16:20:130300"

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão Processante nº 84/2023

SONIA REGINARODRIGUES,Assinadode formadigitalporSOnia REGINA.
RODRIGUESMODENA:165435794806.

MODENA:18435794806 Dados: 2023.10.26 16:24:20-0300' a

VEREADORASONIA REGINARODRIGUESMÓDENA
Relatorada Comissão Processante nº 84/2023

VEREADORAJOELMA FRANCO DA CUNHA
Membro da Comissão Processante nº 84/2023

Recebido em: / / 
Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP, 





Proc. Adm. Nºgir/23.

Folha Nº AS

: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

Ofício nº 018/2023/CP84

Mogi Mirim, 26 de outubro de 2023.

Ao Ilmo. Sr.
TIAGO CÉSAR COSTA
DD. Vereadorda Câmara Municipal

Senhor Vereador,

Em conformidade com o processo administrativo em curso e procedimentos estabelecidos no

Decreto Lei 201/67, venho por meio deste, INFORMÁ-LO que, esta Comissão Processante, recebeu

ofício de nº 90/2023, de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidenteda Câmara, encaminhando

a cópia do ofício nº 88 de 2023 e a respostado CEDOCH-— Centro de Documentação Histórica “Joaquim

Firmino de Araújo Cunha”, ao qual solicitou informações a respeito do pelourinho, para que seja anexado

junto aos autos do presente processo, entregue no início da sessão de oitiva designada e realizada em 26

de outubro de 2023, às 13h00, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

A solicitação foi DEFERIDA por esta Comissão e, em conformidade com o Decreto nº 201/67,

seguem as CÓPIAS do referido documento, para ciência de vossa excelência.

Assinadode forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDO VICENTE

BERTANHA:96509155834 BERTANHAS6509155834
Dados: 2023.10.26 16:43:07 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebido em: f /

Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. NºG44]3,

Folha Nº 3$3

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023
 

Ofício nº 019/2023/CP84

Mogi Mirim, 27 de outubro de 2023.

Ao Ilmo. Sr.
TIAGO CESAR COSTA
DD. Vereador da Câmara Municipal

MA DO DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO

A Comissão Processante, instituída em estrita conformidade com o Inciso II do artigo 5º do

Decreto-Lei 201/1967, por intermédio da Portaria nº 41 de 2023 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, a

qual foi previamente aprovada pelo Plenário e da qual faço parte na qualidade de signatário, tem a missão

de investigar a responsabilidade em possíveis infrações político-administrativas imputadas ao Senhor

Vereador Tiago César Costa. Essas alegadas infrações foram formalmente denunciadas por meio do

expediente do Senhor Vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da Câmara Municipal, devidamente
registrado no Processo Administrativo nº 84/2023.

Por meio do presente, Vossa Excelência é notificado para proceder à DE VISTAS AO
PROCESSO em questão. Adicionalmente, querendo, apresente DEFESA ESCRITA, no prazo de 05

(CINCO) dias corridos, conforme determina o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei 201/1967.

Salientamos que o lapso temporal acima mencionado para apresentação de sua defesa tem seu

início contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento desta notificação.

Ressaltamos a importância do devido cumprimento dos prazos e procedimentos legais, bem como
a garantia de que Vossa Excelência tenha a oportunidade de exercer o direito de defesa de maneira

adequadaejusta durante a condução deste processo.

Atenciosamente,      VEREADOR LDO VICENTE B
i ssão de Inquérito 84/2023

Recebido em: Lo 
= Horário:

Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. NºSu,td
FolhanoMO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP nº 84/2023

CERTIDÃO

Com o objetivo de garantir a transparência e a legalidade do processo administrativo nº 84/2023, em con-

formidade com as legislações vigentes, CERTIFICOque, na data de 27 de outubro de 2023, foram feitas

três tentativas de entrega de ofícios de nº 016/2023/CP84, nº 017/2023/CP84, nº 018/2023/CP84 e nº

019/2023/CP84, ao vereador Tiago César Costa, nos seguintes endereços e horários: 1º na rua Humberto

Brasi, nº 355, no Maria Beatriz (casa do pai de Tiago), às 10h24. O Sr. Ivandir Costa não soube informar

onde ele estaria; 2º na rua Renato Martins, nº 51, Jd. Itapema, às 10h43 — endereço que consta no docu-

mento da Defesa Prévia, porém, sem sucesso, o vereador não foi encontrado; 3º no gabinete do vereador

na Câmara Municipal, às 11h11, mas ele também não estava. O assessor Michel não soube informar onde

o Tiago Costa estaria.

Nas três tentativas desta data, 27/10/2023,estavam presentes os assessores: Vivian Cardos FábioZinetti,

Felipe Vedovatto, além da recepcionista da Câmara, Viviane Marcondes.

Mogi Mirim, 27 de outubro de 2023   VEREADOR GERALDO BERTANHA
Presidenteda Comissão de Inquérito 84/2023

/

Seguem testemunhas:a do au h| E M |]Na MA ZE Ba JO
VivianCardoso FábioZinetti FelipeVedovatto Viviane Marcondes

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc, Adm. Nº$4/22
Folhano SEJ

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP nº 84/2023

 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que, para comprovaras tentativas de entrega pessoal dos ofícios ao denunciado,
no cumprimento às disposições contidas no Decreto-Lei nº 201/67, além das tentativas nos endereços

conhecidos, conforme cotas lançadas ao pé dos ofícios anteriores, também foi encaminhada mensagem

via WhatsApp pelo número (19) 9.8208-2108 e realizada uma ligação via celular para o mesmo número,

por parte deste Vereador/Presidente da CP84, porém, sem sucesso. Seguem cópias comprobatórias.

Cabe certificar ainda que foram gravados vídeos, durante as tentativas de entregas nos endereços

que consta oficialmente na Câmara Municipal e no endereço que era registrado anteriormente na Câmara

Municipal e indicado pelo seu próprio pai, além do gabinete do vereador na Casa de Leis, demonstrando,

desta forma, que os atos, diligências e respostas da presente Comissão seguem os termos previstos na

legislação, conforme cópias dos vídeos que seguem.

Mogi Mirim, 27 de outubro de 2023. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Proc, Adm. Nos
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP nº 84/2023

 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que considerando a necessidade de notificação pessoal do acusado, em todos os

atos, diligências e respostas da comissão, em cumprimento as disposições contidas no Decreto-Lei nº

201/67, e, como objetivo de garantir a transparência e a legalidade do processo administrativo nº 84/2023,

CERTIFICO que na data de 30/10/2023 (segunda-feira), durante a 36º Sessão Ordinária da Câmara

Municipalde Mogi Mirim, ESTANDOPRESENTEoVereador Tiago César Costa, conforme observável
na Lista de Presença anexa, esta Presidência tentou fazer a entrega dos ofícios nºs 011/2023/CP84,

012/2023/CP84, 016/2023/CP84, 017/2023/CP84, 018/2023/CP84 e 019/2023/CP84, entretanto, o

Vereador SE RECUSOU PUBLICAMENTEa receber os citados ofícios, mesmo estando dentro do
> Plenário e da Galeria, evadindo-se rapidamente do edifício da Câmara.

Na referida tentativa, 30/10/2023, presenciaramo ocorrido os vereadores, assessores emunícipes
que subscrevem: pe FU Ldrdo.,  HermíniaPorisoe 8 Felipe Vedovato Vereador sb oi

38- 102. 24) ASISÊ 2ca qui ma- 40

À ú X j

él Saba. Edtçuliar MA é '
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Edneusa Boveloni Adriana Tavares Jaqueline Moreira Flávio Magalhães

o 3)ARMWPB3S VI UA 3473-506

Mogi Mirim, 30 de outubro de 2023. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Estado de São Paulo Folha Nº Je6

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Comissão Processante — Processão Administrativo nº 86/2023 

Mogi Mirim, 25 de outubro de 2023

Ofício nº 011/2023/CP.86

Ao
Exmo. Senhor
GERALDOVICENTE BERTANHA
Vereador Presidente da Comissão Processante — Processão Administrativo nº
84/2023

asi O Denunciado no âmbito da Comissão Processante, Processo
Administrativo nº 86/2023, formalizou o requerimento nos autos da Defesa
Inicial em que pede expedição do ofício à respeitável Polícia Militar com o
desiderato de incorporar aos autos os registros fonográficos concernentes ao
atendimento prestado ao cidadão Paulo Menna Barreto, no qual se alega, de
forma supostamente crítica, a emissão de uma ordem carcerária desprovida
de fundamentação legal.

O Denunciado, de modo notável, efetuou uma solicitação que guarda
absoluta identidade aquela previamente formulada junto à Comissão
Processante 84/2023. Nesse contexto, a Comissão Processante 84/23
procedeu com diligência ao requerer à Polícia Militar a disponibilização dos
áudios em pauta. O que merece destaque é a prontidão com que a instituição
policial atendeu a esse pleito, culminando na efetiva incorporação dos áudios
em questão ao acervo probatório.

Portanto, requeiro a Comissão Processante 84/23, cópias dos áudios
citados para incluir no processo da Comissão Processante 86/23, como forma
de agilizar o rito processual e servir como objeto de contextualizaçãopara a
futuro decisão da comissão.

Diante do exposto, venho, respeitosamente, requerer à distinta
Comissão Processante 84/23 a gentileza de disponibilizar cópias dos áudios
previamente mencionados, visando a sua inclusão no âmbito do processo em
andamento, Comissão Processante 86/23. Tal medida, não apenas
representa uma estratégia para otimizar a celeridade do rito processual, mas
também se erige como um instrumento crucial para fornecer o contexto
substancial que permitirá uma avaliação mais informada e embasada por
parte desta comissão no tocante à futura decisão.

MARCOS PAULO Asstadodeforma isa por

CEGATTI:28721433 cecamm28721433860
D: 2023.11.01 10:38:08

860

Vereador Marcos Paulo Cegatti
Presidente da Comissão Processante nº 86/2023

  
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão CP nº 84/2023

Ofício nº 020/2023/CP84

Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023.

Ao Exmo Sr.
MARCOS PAULO CEGATTI
DD. Vereador da Câmara Municipal

Em atenção ao ofício de nº 011/2023/CP86, apresentado por vossa excelência, encaminho cópia
do e-mail recebido por esta Comissão Processante da Secretaria de Segurança Pública Polícia Militar do

Estado de São Paulo. Segue também mídia CD/DVD com a cópia do áudio, cujo conteúdo apresenta a

chamada via COPOM do Sr. Paulo Menna Barreto.

Atenciosamente,    
 

VEREADOR GERALDO V CÉNTE B HA
Presidentê-da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebidoem:37 /40/543
Horário: SO *    Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES. 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

 
Despacho.

Vistos.

Considerando a recusa do denunciado em receber os ofícios de Intimação de nºs: 011/2023/CP84,

012/2023/CP84, 016/2023/CP84, 017/2023/CP84, 018/2023/CP84 e 019/2023/CP84, da presente
Comissão Processante, em observância ao disposto nos incisos III e IV do Art. 5º do Decreto-Lei nº

201/67, determino a expedição do Edital de Comunicação 01 e Edital de Notificação 01, para publicação
no Diário Oficial do Município, edição de 01/11/2023.

Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023.

Vereador Geraly
Presidente Coríiss 8são Processantenº”84      
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

E 
A Comissão Processante da Câmara Municipal, formalizada pelo processo administrativo nº 84/2023 e,

conforme portaria de nº 41/2023, está representada pelos vereadores: Geraldo Vicente Bertanha

(presidente), Sonia Regina RodriguesMódena (relatora)e Joelma Franco da Cunha (membro), nº 84/2023,
em observância ao disposto nos incisos III e IV do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, considerando a

ocorrência de Intimação Negativa dos Ofícios de nºs: 011/2023/CP84,012/2023/CP84,016/2023/CP84,

017/2023/CP84 e 018/2023/CP84,vem por meio desta publicação, NOTIFICAR e INTIMAR o Exmo.

Vereador Sr. Tiago Cesar Costa, ora representado,para o que segue:

e Ofícionº 011/2023/CP84- Retificação as duas últimas linhas da última folha (nº 07) do Despacho.

Ref. Análise dos requerimentos que constam junto ao ofício de Defesa do denunciado Tiago César

Costa, conforme ofício nº 00062/2023

e Ofício nº 012/2023/CP84- Em atenção às cotas lançadas, por vossa excelência, ao pé dos ofícios

nº 007/2023/CP84, nº 008/2023/CP84 e nº 009/2023/CP84, em conformidade com o processo

administrativo em curso, INFORMO que, no mérito, em virtude da motivação, a solicitação foi
INDEFERIDA, conforme cópia anexa. Por conseguinte, pertinente às vistas do processo, FICA
AUTORIZADA desde já, a cópia integral do processo disciplinar.

e Ofício nº 016/2023/CP84- INFORMÁ-LOque, esta Comissão Processante encaminhou ofícios à

Secretaria de Segurança Pública da GCM, à Polícia Militar e à Câmara Municipal, solicitando

informações requeridas pelo Denunciado e deferidas por esta Comissão, conforme constam das

folhas nº 110 a 113 do processo administrativo nº 84/2023, e as respostas, dosrespectivos
órgãos/instituição, foram enviadas e estão anexadas aos autos, e neste, seguem as CÓPIAS.

* Oficionº 17/2023/CP84 - Em atenção ao ofício nº 00079/2023, encaminhado por vossa excelência,

durante sessão de oitiva em 26 de outubro de 2023 e, considerando que já houve deliberações

anteriores acerca da mesma solicitação, conforme ofícios: nº 006/2023/CP84,nº007/2023/CP84,
nº 008/2023/CP84,nº 0009/2023/CP84e nº 012/2023/CP84, esta Comissão decide, INDEFERIR,
o pedido de vistas em virtude de sua motivação. Por conseguinte, pertinente às vistas ao processo,

FICA AUTORIZADA, em cartório, bem comoa cópia integral do processo disciplinar.
e Ofício nº 18/2023/CP84 - INFORMÁ-LO que, esta Comissão Processante, recebeu ofício de nº

90/2023, de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da Câmara, encaminhando a

cópia do ofício nº 88 de 2023 e a resposta do CEDOCH — Centro de Documentação Histórica

“Joaquim Firmino de Araújo Cunha”, ao qual solicitou informaçõesa respeito do pelourinho, para

que seja anexado junto aos autos do presente processo, entregue no início da sessão de oitiva

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

designada e realizada em 26 de outubro de 2023, às 13h00, na sala de reuniões da Câmara

Municipal de Mogi Mirim.

A Comissão Processante também informa ao Senhor Tiago César Costa que foram juntados documentos

ao processo mencionado, conformem seguem:

1. E-mail enviadopela Secretaria da SegurançaPública - Polícia Militar do Estado de São Paulo, por
intermédio do comandante Antônio Roberto Catossi Júnior, 26º Batalhão da PM do Interior, com

a cópia do áudio do COPOM; (em resposta ao ofício de nº 013/2023/CP84)
EM 2. Ofício da Secretaria de Segurança Pública de Mogi Mirim com informações requeridas pelo de-

nunciado Tiago César Costa, quando da apresentação de sua defesa prévia escrita; (em resposta
ao ofício de nº 014/2023/CP84)

3. Cópias dos documentos de autoria do vereador Tiago César Costa, enviados pela Câmara Munici-
pal à Embaixada da Espanha, com conteúdo sobre antirracismo; (em resposta ao ofício de nº

015/2023/CP84)
4. Ofício de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da Câmara, encaminhando a

cópia da respostado CEDOCH—Centro de Documentação Histórica “Joaquim Firmino de Araújo
Cunha”, ao qual solicitou informações a respeito do pelourinho;

Os documentos em questão podem ser consultados e analisados junto à esta Comissão, no gabinete do

vereador Geraldo Vicente Bertanha, na Câmara Municipal, durante o horário de expediente, de segundaa

sexta-feira, no endereço: Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim/SP. Esta medida é adotada em

estrita observância ao cumprimento das formalidades legais, conforme previsto no Decreto Lei 201/67 e

no artigo 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL, que na forma da lei, segue

assinado pela Presidente da Comissão Processante nº 84/2023, em única via, para todos os efeitos legais.

Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023.

Assinadode forma digitalpor

GERALDOVICENTE GERALDOVICENTE
i BERTANHASGSOS1ssa34

PEBTANHA-96509]55854Dados:2023.10.31 15:37:29 -03'00'

GERALDO VICENTE BERTANHA
Vereador da Câmara Municipal/Presidente da Comissão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO01

Considerando as tentativas infrutíferas de entrega pessoal do ofício de nº 019/2023/CP84, no qual

informava sobre a referida notificação, realizadas em diversas datas e horários diversos, no endereço
constantecomo de residência do destinatário;

Considerando que o Senhor Tiago César Costa recusou publicamenteo recebimento durante a 36º sessão

ordinária do dia 30/11/2023, inclusive, evadindo-se do prédio da CâmaraMunicipal;
Considerando a necessidade de notificação, conforme Decreto Lei n.º 201/67 e no artigo 90 do Regimento
Interno da Câmara Municipal;

DECIDE a Comissão Processante da Câmara Municipal, formalizada pelo processo administrativo nº

84/2023 e, conforme portaria de nº 41/2023, composta pelos vereadores: Geraldo Vicente Bertanha

(presidente), Sonia Regina Rodrigues Módena (relatora) e Joelma Franco da Cunha (membro), por meio
deste edital, NOTIFICAR o Senhor Vereador Tiago César Costa, devidamente qualificado nos autos do

processo mencionado, para proceder VISTAS AO PROCESSO em questão, em cartório, junto à esta

Comissão, no gabinete do vereador Geraldo Vicente Bertanha, na Câmara Municipal, durante o horário

de expediente, de segundaa sexta-feira, no endereço: Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim/SP,
bem como, querendo, apresentar a sua DEFESA ESCRITA, no prazo legal de 5 (cinco) dias corridos,
conforme determina o inciso V do artigo 5º do Decreto-lei 201/67, a contar da data de publicação deste
edital.

Ressalta-se que a não apresentaçãode defesa no prazo estipuladoacarretará na continuidade do processo,
conforme inciso IX do artigo 90 do Regimento Interno.

Este edital está em conformidade com os princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela

legislação processual vigente.
Esta medida é adotada em estrita observância ao cumprimentodas formalidades legais, conforme previsto
no Decreto Lei 201/67 e no artigo 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL, que na forma da lei, segue
assinado pela Presidente da Comissão Processante nº 84/2023, em única via, para todos os efeitos legais.

Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023.

GERALDO VICENTE Assinado deformadigital por

BERTANHA:965091558 Gesrinoanan ssg3a
34 Dados:2023.10.31 15:39:50-03'00'

GERALDO VICENTE BERTANHA
Vereador da Câmara Municipal/Presidente da Comissão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim, 1º de novembrode 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº2 84/2023. Trata-se da cópia integral do Jornal Oficial do Município, edição nº 818, datado de 1º de

novembro de 2023, publicado digitalmente no portal da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por meio

do endereço: www.mogimirimsp.gov.br, na qual constam:

a) o Edital de Comunicação 01 com informações de todos os ofícios, de autoria desta Comissão,

que deveriam ter sido entregues ao denunciado, Tiago César Costa, mas, apesar de todas as

tentativas, o vereador não foi encontrado nos endereços conhecidos, e quando localizado

pessoalmente, durante sessão ordinária em 30/10/2023, o vereador negou-se a recebê-los,por
isso a publicação oficial.

b) O Edital de Notificação 01 informando sobre prazo legal de vistas ao processo e, se desejar,

apresentaçãoda defesa final, reforçandoque overeador Tiago César Costa não foi encontrado

nos endereços conhecidos e quando localizado pessoalmente, durante sessão ordinária em

30/10/2023, o vereador negou-se a recebê-los, por isso a publicação oficial.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Atenciosamente,
GERALDO VICENTE Assinado de forma digital por

GERALDO VICENTE

BERTANHA:965091 BERTANHA:96509155834
Dados:2023.11.0611:37:22

55834 -0300'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 
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MOGI MIRIMO6€--——) uarta-feira,Oldenovembrode2023 ano IX-nº818 ND)[CEPA

Idosos de asilos e casas de repouso
passam por avaliação odontológica
Mais de 180 idosos, atendidos por entidades assistenciais de Mogi Mirim, passaram por um checape
odontológico durante este mês, realizado pelo CEO (Cento de Especialidades Odontológicas) da
Secretaria Municipal da Saúde. Uma equipe formada por dentistas e auxiliares odontológi-
cos visitaram as entidades para realizar uma busca por problemas dentários dessa população.
O objetivo é reestabelecer a saúde bucal dos idosos. O programa é realizado a cada seis meses.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 01 E EDITAL DE à cstrcan a
Assunto: NOTIFICAÇÃO 02 - COMISSÃO PROCESSANTE PÁ webs

84/2023
De «<vereadorgebeQcamaramogimirim.sp.gov.br> Proc. Adm. Nºsá(dB

o <tiago.costaQterra.com.br>, 5 360
Bare <vereadortiagocostaQcamaramogimirim.sp.gov.br> FolhaNº2

Ce: <mermer2Qgmail.com>
ceu: Geraldo Bertanha <geraldobertanhaQhotmail.com>, Vivian Cardoso

<vivian.cristiane26Ogmail.com>
Data 01/11/2023 15:57
Prioridade Mais alta

* EDITAL DE COMUNICAÇÃO «pdf (=1.3 MB)
* EDITAL DE NOTIFICAÇÃO..pdf(»1.1 MB)
* Publicação 1,11 - edital comunicacao.jpg (=151 KB)
* Publicação 1.11 - edital de notificacao.jpg (=83 KB)

Vereador Tiago César Costa, boa tarde.

Para ciência de vossa excelência, INFORMO, que a Comissão Processante nº 84/2023 - fez publicações no Jornal
“ficial do Município (link abaixo e anexos) que tratam de assuntos relacionados ao trabalho da CP na Câmara

Municipal. Os referidos documentos - que constam dos conteúdos dos editais - não foram recebidos por vossa
excelência, mas cumprindo a legislação, as devidas publicações foram feitas. Os documentosestão à disposição de
vossa excelência junto aos autos do processo.

Este e-mail visa ampliar a comunicação com vossa excelência, para que, efetivamente, tome ciência da atuação
desta CP, Encaminho o referido e-mail com cópia, inclusive, ao assessor parlamentar, pois, possivelmente,poderá
auxiliar no acesso às publicações.

Portanto, seguem:

EDITAL DE COMUNICAÇÃO01 (ANEXO DOCUMENTO JUNTADO AO PROCESSO E CÓPIA DA PUBLICAÇÃO)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 01 (ANEXO DOCUMENTO JUNTADO AO PROCESSO E CÓPIA DA PUBLICAÇÃO)

LINK: t-E29A8alzeXy5Gz6KS0AsW3vFtCYTxj.pdf(mogimirim.sp.gov.br),

Por fim, o mesmo conteúdo será enviado no whatsApp de vossa excelência.

vereador Geraldo Vicente Bertanha/Presidenteda Comissão Processante nº 84/2023

Publicação 1,11 - edital comunicacao.jpg
=151 KB

  
Publicação 1.11 - edital de notificacao.jpg





 83 KB 
Proc. Adm. NºS1/73

Folhano dA 
    





Proc. Adm. NºEt/23.
Assunto: Confirmacao de envio de mensagem q 1o é

De <MAILER-DAEMONGmcbain0001emaillocaweb.com.br> Folha Nº Ad Auwebs
Pare: <vereadorgebeEcamaramogimirim.sp.gov.br>
Data 01/11/2023 15:56

+ Delivery report (-546 B)

hensagem enviada a partir do servidor: mcbaingoe1.email.locaweb.com.br

Sua mensagen foi enviada com sucesso para o(s) destinatario(s)
listado(s) abaixo. 
Thás às the mail system at host ncbainooolemail.Locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below.

 «yereadortiagocostafcamaramogimirim.sp.gov.br>:delivery via
simpsons6027email. locaweb.com.br[10.31.69.40]:24: 250 2.0.8
<vereadortiagocostafcamaramogimirinspgovbr>MOFPBLefQnHBaNhAG)Itu Saved

Reporting-MTA: dns; mcbainooelemail. Locaweb.com.br
X-Postfix-Queue-ID: ESG1ASO35E
X-Postfix-Sender: rfcB22; vereadorgebefcamaramogimirim.sp.gov.br
Arrival-Date: Wed, 1 Nov 2823 15:56:56 -0300 (-03)

Final-Recipient: rfc822; vereadortiagocostafcamaranogimirim.sp.gov.br
Original-Recipient: rfc822;vereadortiagocostafcamaranogimirim.sp.gov.br  

—sRemote-HTA: dns; sinpsonsee27.email.Locameb.com.br
Magnostic-Code: smtp; 250 2.8.0 cvereadortiagocostaficanaramogimirimspgovbr>

MOFPBTeFQnWBanAN6)1txmSaved

Return-Path: «vereadorgebefcanaranogimirim.sp.gov.br>
X-Original-To: cvereadortiagocostaScamaranoginirin.sp.gov.br>
Received: fron ncbaincoolemail.Locaueb.com.br (localhost [127.0.0.1])

by ncbaino0o1.email. Jocaueb.com.br (Postfix) mith ESMTP id ESGLASO35E

for cvereadortiagocostaficamaranogimirim.sp.gov.br>; Ned, 1 Nov 2823 15: -a300 (-03)
Received: fron dragoniteadosemail. locaweb.com.br (dragonitedaos.enail.Locaveb.con.br [19.31.128.141])

by mcbaineoai. email. locaweb.com.br (Postfix) with ESMTP id B6EF52C33
Wed, 1 Nov 2623 15:56:55 -0300 (-03)

x-locameb-id: EATCRICVaCISVASAN-MkSLaNKIVVC3OPxrrXPDBGDADAgsVPNTHVCISptmC-
< UPy43/HofkiThaDDS)5d FIO yEQUENVIYLFNNJnrbAGQVETHVINPTOMSaPdKCynZESCAshrScuoA9IVDGZhiOcLQNSOQnaczIrGDGIVSCL23eN0QVEFLXnxanputhwOkogo4c)7VÍKkULIXOKZWPOycvPhLht

NEVINTEYNÍUZHTVONaV3MVNGUZSVINDAZMZVNHTCyNSE22DZM C20TZKNS KM)VSNMQVZTCENZAYZTVINTV3NS INST
x-locaneb=id: EATCRICVACISVAGAN-hksLaNKIYyC3OFkrrX"DBGDADIgSVENTHVCIS,rtmc-
5UPyA3FHoFkITAaSDS)JSdfifnaGaygQuEnVAyLFANjnrbKGQVLTNVINPTOUSOPAKCynZESCAShPSCHOASIVDQZhIOCLQNBOQmaczIr6DGIVSCI238n0QVEFIXnxanputiwOkogoacjTVIKULIXOKZuPOycvPhLht

NEVINTEYNJUZHTVONAV3MVINJUZMVINDAZMzVXNNQ2HTCYNJEZZDZNNC20TZkNK3H)VSNTQVZTCZNZAYZTY3NMV3N]IN EM
x-locaweb-id: ESTCRICVaCI5VAGAN-uksLaNKIYYC3OFXPTXPDBODADAESVENTHVCISrtmC-
5UPyS3FHoFKITAaSDS)JsdfiFn304yEQUEnVIyLFn)nrbKGOVETMVINPTOUSOPAKcyuZESCAShrScuoASIVDQZhiOCLQNHOQmaczIP6DGIVSCI23en0QVEFLXnxanputhwOkogoacj7VIKUSIXOK2wPOycvPhLh

NEVINTEYNÍUZHTVONmVSM BNUZNSVINDAZMEVXMNQZHTCYNSEZZDZNCZOTZKNK3H)VSNMQVZTCZNZAYZTY3NNV3NJ91NJI3Mg==x-locaueb-id: ESTCRICVaE35VAGAN-uksLANKIVYC3OFxPrXFDBODMDIgSVENTHVCILrtmC-

5.;UPy43FHoFkITAa9DS))sdfifm304yEQUEmVIyLFANjnrbXGQUE7MVINPTOusOPdKCywZFSCAshrScuoASIVDGZhiocLQNSOQmaczIr6DGIVSC123eN0QVEFIXnxanputhwOkogoscj7VIKkULIXOKZWPOycvPhLhE
NEYINTEYNJUZHTYONAV3MVBNUZNVINDAZMzVXMNQZHTCYNJEZZOZNNC2OT2KNK3H)VSNMQVZTCZNZAYZTY3NnV3NJIN 13
x-locaweb-id: EATCRicVae35YAGAN-WksLaNKIVyC30PxrrXrDBODNDIgsVENTHVCIirtmC-
5UPya3FHoFKITASSDS)diFraGaygQuEnVAyLFanjnrbKGQVETNVINPTONSOPAKcynZFOCAShrSCHOAIVDQZhIOCLONBOQmaczIr6OGIVSCI232n0QVEFLXnxanputhwOkogodcj7VIKUSIXOK2wPOycvPhLh

NEVINTEYNÍUZHTVONmV3MVINJUZNSVINDAZMEVXNNQ2HTCYNÍEZZDZNjC2OTZkNSK3H)VSNNQYZTC2NZAYZTV3NMV3NJO 1NJI3Mg==
Received: from webnail-seguro.com.br (localhost [127.0.0.1])

(Authenticated sender: vereadorgebefcamaramogimirim.sp.gov.br)
by dragoniteogos.enail. locawebcom.br (Postfix) with ESNTPA id 77BFICOS64;
Wed, 1 Nov 2023 15:57:04 -0300 (-03)

MINE-Version: 1.8
ate: Wed, 01 Nov 2823 15:57:83 -0300
From: vereadorgebefcamaranogimirim.sp.gov.br
To: tiago.costafterra.com.br, vereadortiagocostafcanaramogiminim.sp.gov.br
Cc: mcencr2femail.com
Subject: =?UTF-8?QPEDITALDECOMUNICA:

=2UTF-B2Q2h=C3=87=C3=83062 -
X-Priority: 1 (Highest)
Return-Receipt-To: vereadorgebefcanaranogimirim.sp.gov.br
Disposition-Notification-To:vereadorgebefcanaranogimirim.sp.gov.br
Message-ID: <Zad56c10957a9eBdd2abe980d118960cAcanaranogimirinsm. gov.br>
X-Sender: vereadorgebeficanaranoginirin.sp.gov.br
User-Agent: Acundcube Webnail/1.4.11
Content-Type: multipart/nixed;

boundary="= 814196283277ebf9BFbd331ccac9adsd”
x-sniters: Deactivated

  
 
 
 

 

     330.01EEDITALDE NOTIFIC?
COMISS=C3=830PROCESSANTE.84/26232= 
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Assunto: Delivery report Proc. Adm. NºE4/43 b
De <postmasterQhm1831-n-113.locaweb.com.br> Folha Nº, 382 “é uweDsa
Para: <vereadorgebe(Qcamaramogimirim.sp.gov.br>
Data 01/11/202315:57

Hello, this is the mail server on hn1831-n-113. locaweb.com.br.

1 am sending you this message to inform you on the delivery status of a

message you previously sent. Imediately below you will find a list of
the affected recipients; also attached is a Delivery Status Notification
(DSN) report in standard format, as well as the headers of the original
message.

cncencr20gnail.com» relayed to mailer gnail-sntp-in.1.google.com (172.217.192.26)

Reporting-MTA: dns;hm1831-n-113.Locaweb.com.br
X-PonerMTA-VirtualMTA: gmailmta
Received-Fron-NTA: dns;ncbainaoa.email.Locaweb. com.br (189.126.112.11)
Arrival-Date: Wed, 1 Nov 2023 15:55:48 -6300

 
  

Original-Recipient: rfc822;ncrmcr2gnail.com
Final-Recipient: rfc822;mcrncr20gmail.con
action: relayed
Status: 2.8. (success)
Renote-HTA: dns;gmail-sntp-in.1.google.com (172.217.192.26)
X-PonerNTA-Bouncecategory: success

Received: from nchaind60.ensilJocanebcom.br (485-126.112-11) by hml$31-0-143Jocaveb.con.br 14 hãafp&anelgp for cneracrZGgmaiL.com»; Meg, à Nov 2023
15:55:48 -2300 (envelope-from <vereadorgebefcanaranogi >)
Received: from dragoniteD0osemail. Jocawebcom.br (dragoniTe0GOs-: email, Locameb.con.br. [18.32,120.141])

by mcbaingoolemail. Locaueb.com.br (Postfix) mith ESMTP id B6EF52C337;
Wed, 1 Nov 2023 15:56:55 -0306 (-03)

Jocaneb-id: EMTCRICYaCISVAGAN-wksLaNKIYYC3OFxPEXFOBODNDAESVENTHVCILrtmC-
UPyA3FHOFkiTASSDS)Isdfitn304yEQUEMVIyLFnn jnrbXGQVt7HVINPTOusOPdKCymZFICAShrScuoASIVOGZhIBCLONBOQnaczIr6DGIVSCI23en0QVEFIXnxanpisthuOkogoac)7VIKUL1XOK2wPOycvPhLhtAEVONTCYNÍUZMTVONHV3H)V3NUZHVINDAZHZVANOZHTCY E2ZOZMNjC20TZKANjK3H)YSNMQVZTC2NZAYZTY3NMVIN TIN

x-locaweb-id: E4TERICYaCISVAGAN-WksLANKIYYC3OFxrrXrOBODNDAgSVPNZHVCII.rtnC-
5uPy43fHoFKITAASDSjIsdfifn304ygQUEnVyLEnnjnrbXGQuETMVINPTOusOPdKcyuZFSCAShrScuoASIVDQZhiGcLQNSOQmaczIr6DGIVSCI23en0QVEFLXnxanputhwokogoac7VikUIIXOK2uPOycPhLht

NEVENTEYNjUZNTVONmVBM)VINJUZMYINDAZHZVXNmQ2HTCyE2ZOZNNjC2OTZKNSK3M)YSNNQVZTCENZAYZTV3Nm3 DNS
x-locaneb-1d: E4TCRICYae35VAGAN-wksLaNKIYyC30FxrrkrDBODNDIgSVPNTHVCIL.rEnC-
s uPy43fHoFkITAa9DSjIsdfifn304yEQUENVIyLFnnjnrbXGQuiTNVINPTOusaPdKcyuZFSCAShPScwoASIVOZhiBcLQNBOQmaczIr6DGIVSCI23eN0QVEFIXnxanputhnOkago4cj7VIKkULIXOK 2wPOycvPhLht

NEVINTEYNjUZNTVONmY3MjVINUZMVINDAZHZVXNNQ2NTCyNjE2ZOZNNjC2OTZKNJK3M)VSNNQVZTCZNZAVZTV3NmV3NjINS3
x-locaeb-id: E4TERICYaCISVAGAN-WksLaNKIYYC30FxrrXPOBODNDAgSVPNZHVCIL.rtmC-
5uPyA3fHoFKITAA9DS)ISdfiFn304ygQUENVIy1FnnjnrbXGQVETHVINPTOusOPdKcywZFSCAshrScwoASIVOGZhiacLQNBOQmaczIr6DGIVSCL23eN0QVEFIXnxanputhuokogoacj7VIKULLXOKZuPoycvPhLht

NEVINTEYNjUZNTVONmVBM VINJUZMj INDAZM2 VXNMQ2HTCyNJEZZOZNNjC2OTZKNSK3MIVSNNQVZTCENZAVZTVINV3NjNSTIM
x-locaueb-id: E4TERICVae35VAGAN-wksLaNKIVYC3OFxrrXPOBODNDIgSVENTHVCLLrinC-
5 UPyA3FHOFKITASSDS)1SAIFn304ygQUERVIyIFAnjnrbXGOVETNVINPTONSPAKcymZFICAShrSCHOAIVOQZhIBCLQNBOQmaczIr6DGIVSCI23eN0QVEFIXnxanpnthuOkodoacjTVIKULIXOKZuPOycVPhLhE

NEVINTEYNJUZNTVONmV3MjVINU2MjVINDAZMZVXNnQ2HTCyNjEZ2OZNNjC20TZKNSK3M)VSNNQYZTCZNZAYZTVINTV3NjINSTM
Received: fron webmail-seguro.con.br (localhost [127.9.6.1])

(Authenticated sender: vereadorgebefcanaranogimirim.sp.gov.br.
by dragoniteaoos.email. Jocaneb.com.br (Postfix) with ESMTPA 1d 77BFICOs6a;
Wed, 1 Nov 2023 15:57:04 -0300 (-63)

MIME-Version: 1.8
Date: Wed, 61 Nov 2023 15:57:03 -6300
From; vereadorgebeês

To con.br, vereadortiagocostafcanaramogimirim.sp.gov.br
cc: merncr26gnail. com
Subject: =2UTF-S?Q?EDITALDECOMUNICA=C3=87=C3=83001EEDITALDENOTIFIC?=

UTF-82Q7A=C3=87=C3=83002]-. COMISS=C3=830.PROCESSANTE.84/26232=
X-Priority: 1 (Highest)
Return-Receipt-To: vereadorgebefcanaranogimirim.sp.gov.br
Disposition-Notification-To:vereadorgebeficanaranogimirim.sp.gov.br
Message-ID: «2 057aSeBddzAbe980d118960cRcanaramogimirim.sp.gov.br>

vereadorgebefcanaramogânirin.sp.gov.br

   
 
   
 

 
 

     
X-Sender:
User-Agent: Roundcube Webnail/1.4.11
Content-Type: multipart/mixed;> houndary="=814196283a77ebf98fbd331cc3c9ad6a”  





assunto: Delivery report Proc. Adm. NºS AZ
De <postmasterQhm1831-n-113.locaweb.com.br> Folha Nº ASA5 LU webs

Para: <vereadorgebeQcamaramogimirim.sp.gov.br>
Data 01/11/2023 16:40

Reporting-MTA: dns;hm1831-n-113.1ocaweb.com.br
X-PowerMTA-VirtualMTA: lwfiltrorcptt
Received-From-MTA: dns;mcbain9001.email.locaweb.com.br(189.126.112.11)
Arrival-Date: Wed, 1 Nov 2023 15:55:49 -0300

Original-Recipient: rfc822;tiago.costafterra.com.br
Final-Recipient: rfc822;tiago.costafterra.com.br
Action: relayed
Status: 2.0.0 (success)
Remote-MTA: dns;vip-us-br-mx.terra.com (208.84.244.133)
X-PowerMTA-BounceCategory: success 
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Proc. Adm. NºG4/22.

FolhaNo 38
Ma Gmail Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Ogmail.com> 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 01 E EDTAL DE NOTIFICAÇÃO01 - COMISSÃO
PROCESSANTE 84/2023
1 mensagem

Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Qgmail.com> 1 de novembrode 2023 às 16:53

Para: vereadortiagocosta(Dcamaramogimirim.sp.gov.br,tiago.costaQterra.com.br
Cc: mermer2(Dgmail.com
Cco: Geraldo Bertanha Vereador <geraldobertanhaDhotmail.com>

Vereador Tiago César Costa, boa tarde.
A pedido do vereador Geraldo Bertanha, encaminho o referido e-mail, pois pelo
e-mail institucional da Câmara os e-mails encaminhados voltaram. Para ciência,

segue. 
Vereador Tiago César Costa, boa tarde.

Para ciência de vossa excelência, INFORMO, que a Comissão Processante nº 84/2023 - fez
publicações no Jornal Oficial do Município (link abaixo e anexos) que tratam de assuntos
relacionados ao trabalho da CP na Câmara Municipal. Os referidos documentos - que constam dos
conteúdos dos editais - não foram recebidos por vossa excelência, mas cumprindo a legislação, as
devidas publicações foram feitas. Os documentos estão à disposição de vossa excelência junto aos
autos do processo.

Este e-mail visa ampliar a comunicação com vossa excelência, para que, efetivamente, tome ciência
da atuação desta CP. Encaminho o referido e-mail com cópia, inclusive, ao assessor parlamentar,
pois, possivelmente, poderá auxiliar no acesso às publicações.

Portanto, seguem:

EDITAL DE COMUNICAÇÃO01 (ANEXO DOCUMENTO JUNTADO AO PROCESSO E CÓPIA DA

PUBLICAÇÃO)

EDITAL DENOTIFICAÇÃO 01 (ANEXO DOCUMENTO JUNTADO AO PROCESSO E CÓPIA DA
PUBLICAÇÃO)

LINK: t-E29A8alzeXy5Gz6KS0ASW3vFtCYTxj.pdf (mogimirim.sp.gov.br)

Por fim, o mesmo conteúdo será enviado no whatsApp de vossa excelência.

Vereador Geraldo Vicente Bertanha/Presidente da Comissão Processante nº 84/2023

Vivian Cardoso
Jornalista - MTB 41.252
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal Mogi Mirim
Vereador Geraldo Bertanha (Gebê) - DEM
(19) 9.9566-8352 - (19) 3814-1223

4 anexos
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Proc. Adm, NºS4/23

Folhano AQ

) CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

Ofício nº 021/2023/CP84

Mogi Mirim, 1º de novembrode 2023.

À Exma Sra. .

LUCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
DD. 1º Vice-presidenteda Câmara Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, sob o número de processo administrativo
84/2023, para fins de instrução processual, venho respeitosamentesolicitar à V.Exa.: 1) Cópia da Lista de

Presença de Vereadores da 36º Sessão Ordinária da Câmara, ocorrida em 30/10/2023; 2) Imagens das

câmeras do edifício, após o encerramento da sessão, das áreas da galeria (2º andar), escada interna, hall
de entrada principal e área externa frontal.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus respeitos e distinta

consideração.

Atenciosamente.
* GERALDOVICENTE Assinadodeforma digital por GERALDO

VICENTE BERTANHA:96509155834
BERTANHA:96509155834Dados: 2023.11.01 16:43:21 -0300'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Recebido em: ÓL 14 793 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. Nº$4 23
FolhaneJL

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Despacho.

Vistos.

Considerando que no Edital de Notificação 01, publicado em 1º/11/2023, no Diário Oficial do

Município consta erroneamente a data da sessão ordinária, sendo a correta 30/10/2023 e não 30/11/2023,

conforme publicado, determino a expedição de Rerratificação de Edital de Comunicação 01, para

veiculação no Diário Oficial edição extra de 03/11/2023, com a devida correção, mantendo-se as demais

disposições originais do edital.

Mogi Mirim, 1 de novembro de 2023.      Verea
Presidente Comis:

era
ãó Procgssante nº 84/2023 





Proc. Adm. Nº$4y43
FolhanNo 383

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

RERRATIFICAÇÃODO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO01 DA COMISSÃO PROCESSANTE
Nº84/2023

A Comissão Processante nº84/2023 comunica ao Senhor Vereador Tiago César Costa a seguinte

rerratificaçãodo texto do edital de notificação 01:

ONDE SE LÊ: “Considerando que o Senhor Tiago César Costa recusou publicamente o recebimento

pm, durante a 36º sessão ordinária do dia 30/11/2023, inclusive, evadindo-se do prédio da Câmara Municipal;”
LEIA-SE: “Considerandoque o Senhor Tiago César Costa recusou publicamenteo recebimento durante

a 36º sessão ordinária do dia 30/10/2023, inclusive, evadindo-se do prédio da Câmara Municipal;”

Ficando ratificadas, como estão na versão original, as disposições constantes do edital de notificação 01

da Comissão Processante nº 84/2023, publicado no Jornal Oficial do Município, 1º/11/2023. Nada Mais.

Mogi Mirim, 01 de novembro de 2023.

GERALDO VICENTE Assinado de forma digital por GERALDO
VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834 Dados: 2023.1101 16:19:19-03'00'

GERALDO VICENTE BERTANHA
Vereadorda Câmara Municipal/Presidenteda Comissão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.





rroc, Adm, Nº64 25
Folhano  J34

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim. 6 de novembrode 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Trata-se da cópia integral do Jornal Oficial do Município, edição EXTRA nº 819, datado de 3 de

novembro de 2023, publicado digitalmente no portal da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por meio

do endereço: www.mogimirimsp.gov.br,na qual consta:

a) Rerratificação do Edital de Notificação 01 da Comissão Processante nº 84/2023, cuja

publicação teve o objetivo de corrigir a data que o denunciado se recusou a receber os ofícios

de autoria desta Comissão, pois originalmente foi informada a data de 30/11/2023, e na

verdade, a sessão foi em 30/10/2023, mantidas as demais disposições do edital original

publicado em 1º de novembro.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE
BERTANHA:96509155834 BERTANHA96509155834

Dados: 2023.11.06 11:39:26-03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 6 de novembro de 2023, esta Comissão Processante decidiu dar

ciência da publicação oficial, da rerratificação do edital de notificação 01, ao vereador Tiago César Costa,

encaminhando e-mails e mensagens via WhatsApp, conforme cópias que seguem.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Mogi Mirim, 6 de novembro de 2023.

Assinado de formadigital por
GERALDO VICENTE GERALDO VICENTE
BERTANHA:96509155834 BERTANHA:96509155834

Dados:2023.11.0611:49:34-03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Pg Gmail Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Ogmail.com>

Para ciência - publicação CP 84/2023
1 mensagem

Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Ogmail.com> 6 de novembrode 2023 às 11:57
Para: vereadortiagocosta()camaramogimirim.sp.gov.br,tiago.costaQterra.com.br
Cc: mermcr2 gmail.com
Cco: Geraldo Bertanha Vereador <geraldobertanha(Dhotmail.com>

Boa tarde, vereador Tiago Costa.

A pedido do vereador Gebê, encaminho este e-mail com anexo da publicação
oficial da Comissão Processante, para vossa ciência.
Atenciosamente.

Vivian Cardoso
Jornalista - MTB 41.252
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal Mogi Mirim
Vereador Geraldo Bertanha (Gebê) - DEM
(19) 9.9566-8352 - (19) 3814-1223
BLOG - OBSERVATÓRIO & FATOS (MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU)

WhatsApp Image 2023-11-06 at 11.52.04.jpeg
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Despacho.

Vistos.

Considerando o decurso de três (03) dias da veiculação do Edital de Publicação nº 01, no Diário

Oficial do Município, datado de 01/11/2023, sem manifestação do denunciado, em observância ao

disposto no diploma legal pertinente, determino a expedição do Edital de Publicação nº 02.

Mogi Mirim, 07 de novembro de 2023.

GERALDOVICENTE Assinadodeformadigtalpor
BERTANHA:965091 BERTANHA:96509155834

Dados: 2023.11.0711:23:35
55834 -0300º

VereadorGeraldo Vicente Bertanha
Presidente Comissão Processantenº 84/2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

EDITAL DE COMUNICAÇÃO02

A Comissão Processante da Câmara Municipal, formalizada pelo processo administrativo nº 84/2023 e,

conforme portaria de nº 41/2023, está representada pelos vereadores: Geraldo Vicente Bertanha

(presidente), Sonia Regina Rodrigues Módena (relatora) e Joelma Franco da Cunha (membro), em

observância ao disposto nos incisos II e IV do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, considerando o decurso

de três (03) dias de veiculação no Diário Oficial do Município do Edital de Comunicação 01 (datado de

01/11/2023), vem por meio deste SEGUNDO (2º) EDITAL DE COMUNICAÇÃO, em virtude da

ocorrência de Intimação Negativa dos Ofícios de nºs: 011/2023/CP84, 012/2023/CP84,016/2023/CP84,

017/2023/CP84 e 018/2023/CP84,vem por meio desta publicação, NOTIFICAR e INTIMAR o Exmo.

Vereador Sr. Tiago Cesar Costa, ora representado,para o que segue:

* Ofício nº 011/2023/CP84- Retificação as duas últimas linhas da última folha (nº 07) do Despacho.

Ref. Análise dos requerimentos que constamjunto ao ofício de Defesa do denunciado Tiago César

Costa, conforme ofício nº 00062/2023

e Ofício nº 012/2023/CP84- Em atenção às cotas lançadas, por vossa excelência, ao pé dos ofícios
nº 007/2023/CP84, nº 008/2023/CP84 e nº 009/2023/CP84, em conformidade com o processo

administrativo em curso, INFORMO que, no mérito, em virtude da motivação,a solicitação foi

INDEFERIDA, conforme cópia anexa. Por conseguinte, pertinente às vistas do processo, FICA

AUTORIZADAdesde já, a cópia integral do processo disciplinar.
e Ofício nº 016/2023/CP84 - INFORMÁ-LOque, esta Comissão Processante encaminhou ofícios à

Secretaria de Segurança Pública da GCM, à Polícia Militar e à Câmara Municipal, solicitando

informações requeridas pelo Denunciado e deferidas por esta Comissão, conforme constam das

folhas nº 110 a 113 do processo administrativo nº 84/2023, e as respostas, dos respectivos

órgãos/instituição, foram enviadas e estão anexadas aos autos, e neste, seguem as CÓPIAS.

e Ofício nº 17/2023/CP84 - Em atenção ao ofício nº 00079/2023, encaminhado por vossa excelência,

durante sessão de oitiva em 26 de outubro de 2023 e. considerando que já houve deliberações

anteriores acerca da mesma solicitação, conforme ofícios: nº 006/2023/CP84,nº007/2023/CP84,

nº 008/2023/CP84,nº 0009/2023/CP84e nº 012/2023/CP84, esta Comissão decide, INDEFERIR,
o pedido de vistas em virtude de sua motivação. Por conseguinte, pertinente às vistas ao processo,

FICA AUTORIZADA, em cartório, bem como a cópia integral do processo disciplinar.
e Ofício nº 18/2023/CP84 - INFORMÁ-LOque, esta Comissão Processante, recebeu ofício de nº

90/2023, de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da Câmara, encaminhando a

cópia do ofício nº 88 de 2023e a resposta do CEDOCH — Centro de Documentação Histórica

“Joaquim Firmino de Araújo Cunha”, ao qual solicitou informaçõesa respeito do pelourinho, para

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE; (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.

GERALDOVICENTE Assinadodeformadigital por
BERTANHA:965091558 Geraasesorissasa

34 Dados: 2025.1147 M2715-0300º 
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ii CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão CP nº 84/2023

que seja anexado junto aos autos do presente processo, entregue no início da sessão de oitiva
designada e realizada em 26 de outubro de 2023, às 13h00, na sala de reuniões da Câmara

Municipal de Mogi Mirim.

A Comissão Processante também informa ao Senhor Tiago César Costa queforam juntados documentos

ao processo mencionado, conformem seguem:

1. E-mail enviado pela Secretaria da Segurança Pública - Polícia Militar do Estado de São Paulo, por

intermédio do comandante Antônio Roberto Catossi Júnior, 26º Batalhão da PM do Interior, com

a cópia do áudio do COPOM; (em resposta ao ofício de nº 013/2023/CP84)
2. Ofício da Secretaria de Segurança Pública de Mogi Mirim com informações requeridas pelo de-

nunciado Tiago César Costa, quando da apresentação de sua defesa prévia escrita; (em resposta
ao ofício de nº 014/2023/CP84)

3. Cópias dos documentos de autoria do vereador Tiago César Costa, enviados pela Câmara Munici-
pal à Embaixada da Espanha, com conteúdo sobre antirracismo; (em resposta ao ofício de nº

015/2023/CP84)
4. Ofício de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, Presidente da Câmara, encaminhando a

cópia da resposta do CEDOCH —Centro de Documentação Histórica “Joaquim Firmino de Araújo

Cunha”, ao qual solicitou informações a respeito do pelourinho:

Os documentos em questão podem ser consultados e analisados junto à esta Comissão, no gabinete do

vereador Geraldo Vicente Bertanha, na Câmara Municipal, durante o horário de expediente, de segunda a

sexta-feira, no endereço: Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim/SP. Esta medida é adotada em

estrita observância ao cumprimento das formalidades legais, conforme previsto no Decreto Lei 201/67 e

no artigo 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL, que na forma da lei, segue

assinado pela Presidente da Comissão Processante nº 84/2023, em única via, para todos os efeitos legais.

Assinado de forma di Mogi Mirim, 7 de novembro de 2023.
GERALDO VICENTE E a 8

BERTANHA:96509155834 BERTANHASO509155834
Dados: 2023.11.07 11:41:55 03/00

GERALDO VICENTE BERTANHA
Vereador da Câmara Municipal/Presidente da Comissão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02

Considerando as tentativas infrutíferas de entrega pessoal do ofício de nº 019/2023/CP84, no qual

informava sobre a referida notificação, realizadas em diversas datas e horários diversos, no endereço

constantecomo de residência do destinatário;
Considerando que o Senhor Tiago César Costa recusou publicamente o recebimento durante a 36º sessão

ordinária do dia 30/10/2023, inclusive, evadindo-se do prédio da Câmara Municipal;
Considerando a necessidade de notificação, conforme Decreto Lei n.º 201/67 e no artigo 90 do Regimento

Interno da Câmara Municipal;
DECIDE a Comissão Processante da Câmara Municipal, formalizada pelo processo administrativo nº

84/2023 e, conforme portaria de nº 41/2023, composta pelos vereadores: Geraldo Vicente Bertanha

(presidente), Sonia Regina Rodrigues Módena (relatora) e Joelma Franco da Cunha (membro), em

observância ao disposto nos incisos Ill e IV do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, considerando o decurso

de três (03) dias de veiculação no Diário Oficial do Município do Edital de Notificação 01 (datado de

01/11/2023), Rerratificação do Edital de Notificação 01 (datado de 3/11/2023), vem por meio deste

SEGUNDO (2º) EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,NOTIFICAR o Senhor Vereador Tiago César Costa,

devidamente qualificado nos autos do processo mencionado, para proceder VISTAS AO PROCESSO
em questão, em cartório, junto à esta Comissão, no gabinete do vereador Geraldo Vicente Bertanha, na

Câmara Municipal, durante o horário de expediente, de segunda a sexta-feira, no endereço: Rua Dr. José

Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim/SP, bem como, querendo, apresentara sua DEFESA ESCRITA, no

prazo legal de 5 (cinco) dias corridos. conforme determina o inciso V do artigo 5º do Decreto-lei 201/67,
a contar da data de publicação deste edital.

Ressalta-se que a não apresentação de defesa no prazo estipuladoacarretará na continuidadedo processo,

conforme inciso IX do artigo 90 do Regimento Interno.

Este edital está em conformidade com os princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela

legislação processual vigente.
Esta medida é adotadaem estrita observância ao cumprimentodas formalidades legais, conforme previsto
no Decreto Lei 201/67 e no artigo 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal.
E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL, que na forma da lei, segue

assinado pela Presidente da Comissão Processante nº 84/2023, em única via, para todos os efeitos legais.

GERALDO VICENTE çocoroa Olga! por Mogi Mirim, 7 de novembrode 2023.
BERTANHA:96509155834 SERTANHA96509155834

Dados: 2023.11.07 11:42:59-03'00'

GERALDO VICENTE BERTANHA
Vereadorda Câmara Municipal/Presidenteda Comissão Processante nº 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim, 8 de novembrode 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Trata-seda cópia integral do Jornal Oficial do Município,edição nº 821, datado de 8 de novembro

de 2023, publicado digitalmente no portal da PrefeituraMunicipal de Mogi Mirim, por meio do endereço:

www.mogimirimsp.gov.br, na qual constam:

a) o Edital de Comunicação02 com informações de todos os ofícios, de autoria desta Comissão,

que deveriam ter sido entregues ao denunciado, Tiago César Costa, mas, apesar de todas as

tentativas, o vereador não foi encontrado nos endereços conhecidos, e quando localizado

pessoalmente,durante sessão ordinária em 30/10/2023, o vereador negou-se a recebê-los, por

isso a publicação oficial.

b) O Edital de Notificação 02 informando sobre prazo legal de vistas ao processo e, se desejar,

apresentação da defesa final, reforçando que o vereador Tiago César Costa não foi encontrado

nos endereços conhecidos e quando localizado pessoalmente, durante sessão ordinária em

30/10/2023, o vereador negou-se a recebê-los, por isso a publicaçãooficial.

c) Para ciência do denunciado, foram encaminhados e-mail e mensagens via WhatsApp,

conforme cópias que seguem.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

denise, GERALDO VICENTE CERA VICENTE

BERTANHA:96509 BERTANHA:96509155834
Dados: 2023.11.08

155834 16:38:19 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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DIPLOMADAS, NOVAS CONSELHEIRAS TUTELARES
TOMAM POSSE NO DIA 10 DE JANEIRO DE 2024
As novas conselheiras tutelares eleitas para o quadriênio 2024/2028 foram diplomadas na manhã desta  terça-fei-
ra (7), em ato que aconteceu na Casa dos Conselhos. O rito envolveu tanto as titulares, quanto as suplentes, eleitas no dia 29
de outubro. A posse como início efetivo das atividades no Conselho Tutelar está marcada para o dia 10 de janeiro de 2024.
O ato de diplomação contou com a presença das conselheiras eleitas como titulares Tamiris Bridi Mantovani, Juliane Olberg Gen-
til, Andressa Aparecida Garbi de Oliveira, Célia do Carmo da Silva e Maria José da Silva Café, e das eleitas para a suplência Cristia-
ne Ribeiro Amaral, Márcia Raquel de Souza Santos, Andreia Eliana Manera, Carolina da Cunha Gazzarolle Rosa e Maria Célia Siqueira.

  
h x

Jardim Planalto e ResidencialFloresta
Obras e melhoriasserão iniciadasna rua SebastiãoMilanoSobrinho

Mais uma obra, aguardadapordécadas pelosmoradoresdo bairroJardimPlanaltoe ResidencialFloresta,será realizadapela Prefeitura: a execução
de obras de infraestruturae melhoriasna rua SebastiãoMilanoSobrinho,a principalvia de acessoaos dois bairroslocalizadosnaZonaSul. Aordem
de serviçofoi emitidanaAssociaçãode Moradores "Floralto”, na sexta-feira(3). Na 1º etapa,sob a coordenaçãoda Secretariade Obras, as melhorias
contemplamainstalaçãode calçadase ciclovia-construidanamargemesquerdadapista além de novailuminação.Na 2ºfase será realizadooreca-
peamentoda pista no trechoentrea rodovia SenadorAndré FrancoMontoroe o viadutoda SP-147 (RodoviaPrefeitoJamil Bacar). Os serviçosserão
realizadospormeio de recursosprovenientesdos cofresmunicipais,de verbaobtidajunto à secretariaestadualde Governoe de RelaçõesInstitucio-
nais, intermediadaspelodeputadoestadualBarrosMunhoz, e emendaimpositivado vereadorJoão Victor Gasparini,totalizandocerca de R$ 630 mil.
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EDITALDENOTFICAÇÃOPRRALINPEZADEPASSEIO PÚBLICOESAR

ETA PRONTEIRIÇADE INÓVELEDIFICADOOU NÃO

FiscalizaçãodePosturasdaCant de Fiscalizaçãodarn de og]
rn, ãode SãoPau, noeríiod susrbuçõs  Concitaranjo

|. O ago 7º da Lo Municipsa:
| ajeas romarias

ca esous ocupantascu popritáros
Parárao Único: Resutandoda limpezada questa esa ato ro cu)
rossó de qualverraursza, cgi colocá-os am vaias]
ecoada ixomir”

icaçõesserád asp 

|. O anigo40" do Las nisto.
[unique nação do apostodata Lisujaro itsso pagament
o muhacsrspondante ao valorda R$ 107062 (mil setar reià
anta odo cotar) som prejuizo das demaispalcosplc” 
NOTIFICARà seguropropera peca,no praca de 10 (62)ds
a imporado pars publicocaraont o imérel tespctvamorte
folcenadoabato, de acordocom artigo 7º da Lol B1T1TT.sob pena
ão apicaçãode mu, comprontodas domai ponaldadosapt 

Tonsona oacosta  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOPARALIMPEZADE MÓVEL

FiscatzaçãodePosturasdo Municipiode Hopi, estadode ão Pau
o. no eneíodesuasaidecondra
TE Oaego2 de Le muncaExzízom
“Enande-a por bmpetade mov

a pragas caemd mt erranters no

 
 

jaaçãodppenais o ca res
de dios, aros a bosqua posar estao

dbpostndosnenê cat da lp
SN am gota Ls deverátr impreseonão naticaçõespara Umpeza
de mávgse ànão sbarvnciado magno frá comqua meuena post
Pies alagand.te a não procedênciada netliação ou muta não sejam

 
 

BPN ipa imoaba, echadostaoparciament, adia
dos cu nã, àvedadooUta doo. Gonstatando-sàoorátia sta em

oa da ta ua.sro eovecadocu não plopropriosdomca,rácobradomula ovale de R$ 3,08 por mº de fetno +, emcasode
imóvel estar nolcado ser limpo, a valor da mula será apicado em

 
 

2:0 ondoraçodesatutzadodo propetáio pra o emo de comraspo.
dência:   omcoecommençãon FOInscr asas

a ConantaProcaseantoda CâmaraHursipa formalizadapo precesso
ini 1º BAI o, conformeportaria do 1202, atá rp

Faradopolos verandoros: foral Viana Bortanha(rsidni), Sri
Ragna HodrigusMena (rita) a JoelmaPancadaCunha (men,
em observânciaao deposto nosme8doA. 8 do Decreto-Lei?
ZON, comidrandoodecusode ts 03] das de vecuação no DrOi e Muiíiodo Ea!da Comunicação01 taode OITIOZS)
vampo meiodeco SEGUNDO(2) EDITAL DE COMUNICAÇÃO, em tu.dos Oficio das. ONUZOZAPBA

 
 

blcação, NOTIFICARoINTIMARo Es Vetondor

Tiago Goa Costa ra rgracanadoparao quesegu: 

oii oasis«Raçãoasduas las tasda traoa
re 07) da Despacho. Rat, Ano dos reuerimanta qua constamut
ão o de Delara do denunciadoTiagoCar Cost, Eonemoati1
Obi rº O12023/CPaM - Em atenção às cota lançada, por vossae.olá, o pá dos ola 1º DOTINANCES, 1º DOM20Z3CRAà 1
Coazo2aicpãs,amconfomidadacomo processaacminiaticam cu
o, PVFORMO que, no mário, om vue da motivação a colctaçãofo
INDEFERIDA,confimoCópia arara. Por consoguit, porinantà vias

“ala intgral do precesso

 

 

e Gisiaeaicpas- MEORMA-LOque, ataComin Procssat
oncaminhouos à Srta de SegurançaPública da GC,à Pocia

olhando informaçõesrequaridasplo Do.
puncado adofardas por ata Comisão,coomcunstam das fais 1º

   
   

 

 23,  s respostas, dos res
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og tem, 07 novembroda 20,

VidaRaquelModosto"ia de Postes  
TEIMA MUNICIPALDE MOGIMAIM

Estadode SãoPalo. 
EDITALDE PUBLICAÇÃONº02-NOTIFICAÇÃO

Cemssão Procassante-P,Adm, 52029

AComesProcessantnº 8512025,amobsetância aa capotanos in.
isaa o ASo Docrto nº 20467, considarandoo decurso
de vs (03)dis de vilãono DiárioOf o Murillo do Edlal de

Publicaçãonº 1 (datadode 01/1/2029, vem po mai sta SEGUNDO|
a)EDITALDE PUBLICAÇÃO, emvtud da cenrêncide nimação Ne.tva daCia nº DT2E2/CPAS, OO202S/CPASe OrzozUvCnAS,
NOTIFICARe INTIMARoExmo, Varas Sr go Casar Casa,otae
presta, paraoque segus:

Orcnedonatasicrasematnçãoacoa lançada peorepresentado,
ão édo oc nº 0062024/CP:5,em vtuda da moção do pat,
scictaçãofl INDEFERIDA. Enttanto, porinanta da vistaso procaeso

FICA AUTORIZADA, dado j,acóia intgrldo efrid pocassocipar

 

 

Oficio e conrzoa0P.5em slnção aos requeimenosformulas na

DelesaPradoacusado, a ComissãoDelberoupet,NOEFERIMENTO
dos ita ), 6) 0), 9) 8. 0) 6, end DEFERIDOa tam) Ato cor
nao, FICANOTIFICADOo denunciadoque ae clas da Maris Halo
Scudeere Eur [deminciato), de Dou da Siva Paulina (vreao)
para Gogolmento oTiagoCósarCosta (areasanunciado)para deco
çõesosciaracmantos relacionadosaoajtodadomóciaemanálit,
niciamente designadospara cerrrom na quado,a 0% de nove|
Bro, às 13h30, 1430 a à 15h50, raspocirameno, na ata da muitos da

ClaraMuni eMa! Mt, am iada da BETIMAÇÃO NEGATIVA
dos rftdas ias FICAM,as mar, REDESIGNADASpara ocur|
fem po da 10d novembrade 2023 (11120). na ordemsoguinto: Se

MaraMelon ScuteerdeBarros,à 09h30,Sr DvcoudaStaPoà
TONI e 5TiagoCdsarConta s 1130, iaaaada rita daCâmaraMunic!de Mogi tm,

   

Ono nº GMZOZNCRAS - que CONVOCAVAo Esto. St Tiago Coser
esta paracomparocara oia de telemunhasno dia 04denavembro
e 2023, à 1530 na Slade Reunidosda CâmaraMuita,em vtudo
a NTINAÇÃO NEGATIVAda relrda Notificação,FICA, à mesma,RE-|

DESIGNADAparo dia 10 de novembrode 2023 10/2029)à 11h,
a saladerunsda CâmaraMuni de og!Mm, candoa par
dese ao. VE, Exmo Vraador Tiago CasarCost, dvidamentoNOTL-
FICADOpor, querendo, acompanharde oras redesignaçaspars o a
012023, a porrao,
Eparaque não logo daeconhacimento4axpaidoopracente EDITAL
ua naforaa, soguoassinadopolaPresario Comissão Proc.
are nº 85/2023,amúnicavi, para Ts os ellos legas,

Mogi nurm, 7 de novembrode 2023.

VEREADORAMARACRISTINA CHOQUETTA.

Presidente da Comissão Procansantn 2023
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adode SãoPau,por itarméda docomandanteAmâio RobertoCataatoda PM do nei,com à ciadoBus o COPO
[em resposta ao oficio de nº 0132923/CP84)
Orca da Secreta de SogurançaPuladeMo com iomações
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ss pásie: | são has reaPúblco farT37fpsFESASTIOGERALDOSENIORIGCS]
jo canto oca: Fa CondeAvarePenteado Palro: fronte
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Apossa nação, imóveis ataãosujosàcoança de multa ár.egudodo vercimenoda medicação, no valor 
Mogi 8 novembrode 22,

Vivian RaqualModesto
Flecalde Posturas  

CAMARA NCIADEMOS  
  

EDITALDE NOTIFICAÇÃO03

ComissãoCPnenáao2s

Considerandoas tertaasinfulerasde entrega pessoa! fio de 1
ONG7023/CPAM,no qual intomava bt a rfendanovcação,realizada
em diversa datas a horário desce, no andareçaconstar coma |
rasgâniado dentário;

 unçãoPista "JoaquimEira da Ato Cura, do qualot
|riomaçõesa recpla do pecutnho  pon, asi asimA “Canto, op Mom?Eta me“uprimanods feat

conformereino Decio Li20187 no agoDOdo Reginaia da CâmaraMun
 
 

 E, paraque não aleque dosconheimantoé espadaesseto EDITAL,
que na fa da bi, seguado pla PraitantaComisãoProc.
Bata nº B4202, ema vi, parafoor altos lego

Hop tm 7 de novembroda 2025,

GERALDOVICENTEBERTANHA.
Vereadorda CâmaraMunieipalPresideno da ComissãoProcossante.  [Considerando que Ser Tiago César Gosta recusa pu

recabimantoduro a 36 testo ornára do dia 301020, icluho|
raândo-o8 práia da CâmaraMunicip
|Consicrando a necessitado de notificação, contome Decreto Lol nº
[20967e o artgo dO do Ragimaiainter da CâmaraHicia
DECIDEaComição Procncranteda Câmarabica foslizada pelo
processoadministranº 842023, conformaporta o nº 412020,
csmptapos verendora: Garaão Viena Setanha (orasidoto. Seia
Regira RodriguesMádena relata)a Joana Franco a Cunha(membro,
om donorânciaao postoposiris IV do Bt, ºdo Dect
29167, cosiarandoàdcurs deva (03) ais de vnielaçãono Dir
Oni do Murici do Eds de Nobficação01 (datadoda 01/1202)
RerratcaçãodoEd de Nofcação01 (tado do 1112023), vem pol
mes desieSEGUNDO(2) EOITL DE NOTIFICAÇÃO, NOTIFICAR05º|
hor VerendrTiago Cêrar Costa, doedamentquattcadnes autos 4]
procasomencionado,para prcudor VISTASAO PROCESSOam que.
ão, amcréu ata Comissão,no gabineto varndor Gordo
Vicsrio Betanha, ia CâmeraMania, Sorato o horáriade apito,

astra,noendereço Fa DrJoséAlas, nº 12, Con,
MoglbmiSP, bem como, querendo,apresentarasiaDEFESAESCRITA,o prazologaldo $(cnco dia coros,calo determina incio V do

rio8º do Dect 2917, cotar dadedopubNcaçãodeste ea.

 

  
Est el cá am conomidadacom oepanedocontro a

ampla das,ascepurdospelalegislaçãoroca!ien
Esta medida adotada em srta chsrvánciaacumprimentodes forma.
dados loga, conformeprovo ro Deco Lal 20987 ano ato0 do

ta rioa CâmaraMuni
E. pata qu não sloguedesconhecimentoé spo o prosetoEDITAL,
ue na fea dabe segueasinadpelaPrasiantada ComisãoPrec.|

santo 842023,emúnca Vi, para todos oselislg
Mogi. 7 do novembrode 2073, EN 7CONSÓRCIOINTERMUNICEAL CEMPARAO DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL 

   

EDITALDE CONVOCAÇÃODECANDIDATOSPARAADMISSÃO

MOGI RIMMOGIGUACUEAGUAÍ
O SUPERINTENDENTEDO CONSÓRCIOINTERMUNICIPAL“ce

PARA O DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL, com and na cidadadl
Mogi Guaç, Estadoda São Paulo, aRuaLuz Ba 11 Parque
de Mo naodeus ariulçõos,convocaosconchas aba laio.
nadasaprovadosno ProcaseoSlave, à conparsceram no ancora:

SEDEDOCONSÓRCIOCEM - Rua Fua Luz Bach 14 Parque
CidadeNota-Mo Guaçu - CEP. 13848-252 Resova

AguaPrassurampa, km D Bat Bom GostoS74 (eaxa de águada SABÉSP)ce ia 08, 10 4 deMovabrodo 2023, o horáriodas 4:06]
as 11:00 elo das 1:30 as 15530 paraarg de TODOS0documentos

Pocesstriospara admissão, ORIGINALE CÓPIADE:
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Proc. 
TAMARAMUNICIPALDE MOSTRAM

Estado de SãoPaulo  “dos Diretosa Pessoacom Deficiência  
EINEGEO-DE 06 DE NOVEMBRODE2023

Dk DENCHINAÇÃOOFICIALA QUADRADE AREIA SITUADAÀ PRAG$
LUCRDA BRASBRANDÃODE “ARENACARLOSROSERTODA SILVA

pECEUDA VA PAULHO,PrsinaCâmat nciaEstadodaSãoPo ele,nout da atuiçõe queasãocenfndas]poeta 18 no aa a ncioIle daResolução275

350ava do 2070(agimenoInter Vigento

   
Faço SABER que a CâmaraMunicipaloco a ou, ns termosdo a.555a Lt Orgânicaunica, promulgoà sogum 

4º Aquad da ariadaàPraça Lda Bra! Brandão ssa| donomaaras “ARENA CARLOSROBERTODA SILVA JUNIOR- CAR
tiro”

 

2º Ficaa PorExactoa afplacacom àdensminaçãocinas dependênciasda quadrade aaa situada PraçaLucindaBe]

3º EstaLora em igor na data de su pubicação,evogando-se as
sspaiçõesem Erário

VEREADORDIRCEUDA SILVAPAULINOresidenteda Câma

afiada, rm ul da, oud da Aa
Posta da Câmara

Projetode Let 103 do 2023

autor: VargaorAmSouzaFortunir  E, Consoo MicpardoTato,Empr
Renda

[SERVIÇOAUTÓNOHO DE AGUAE ESGOTOS DE NOGiiaiamA
AISO DE RESULTADODE JULGAMENTODA MABLITAÇÃOE PRO
POSTAATINENTES À CONCORRÊNCIAN, 0982023 — PROGESSON.

oost7zozs
ogseTo: de emprsa espa paraexcuçãoe est

ESTERSap= 
oraem concrtoarmadoque visaar suportea adora de aasecimanto
e qua potávelda sona su, no munipia de Mog Ms. AComePermanentde Jupamento  Lctaço. aravs de sia Pregidete tona
púbico, adcidoebde julgamentoprscrio no Edital. 087202, ce
ousaaotagurt esa:EMPRESAHABILITADA:DVIG ENGENHA|RIAPLANEJAMENTOE CONSTRUÇÕESEIRELIAnaleadaapropotade

Grsçosdaúnicaempresapantiante e habitadano cename a Comicão
Permanentde gamer é Lictaçã,ravês de cia Prsidete, fon
publ, quese chegouso segunto resuado CLASSIFICAÇÃODAPRO
POSTA: 4º lugar: DIO ENGENHARIAPLANEJAMENTOE CONSTRU.

[ÇÕESEIRELI-ES76.624,72,Datfo, e acordocom oqueprecea, 108,17 do Li 6599,teconcedidoprazoe05(onco)dits paraapresendçãode exertais recursos, Moi Mem. 08denever

|ASO DE RESULTADODE JULGAMENTODA PROPOSTAATINENTE À|
CONCORRENCIAN. 01072021- PROCESSON.or06sstanas
OBJETO; Contaçãode empresauspociabznda para prestaçãode ar
ços de engenhariacomaalelo de rrlzaratcado sistemada im.
pormenilização do resaratriode águapotável CatarinoMarangon.
muncíio do Mogsmv. ÀComasão Permanentede Augamanto|
Ustção, travaaua Prsidanta,ma púbco, atado o eli de
|lamant ravrtono Ea 6272023, inda, aaco com 0 ao
45, inc 1 a Lo Complementar1.12406, chegouaosegui ras
ado: CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS:1º jr—DWG ENGENHA
FIA PLANEJAMENTOE CONSTRUÇÕESEIRELI- R$ 15728941 a 2
upa —PREFAC IMPERMEAGILIZAÇÕESLTDA, — R$ 1674444, Data
ema, de acordo como queprofao at. 10, da Li .655153,a

   
ata

O GonsehaMunicipaldoTichao, Emprego aRenda de gyMemSTERN nosã io gosCn a Lt Mun
54057202. quenel &Conte, contases corteheospar ru.
ão arelen próximola 0817209,a19900,naFAVES=AU

Amiowaiso SvenaFranco, 67, ooMn,
Especie:

otra ataa reunidoane
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Conecrnovo espaçode corso da Fat 0 trabalhosresta pl
tecEa

GEBÊ ovo coneparaparticipar a reunião,
do omsato. “no” cavato do GRAUM,Mogi,07daMorado223

nto CMTERAM
     

EDITAL DE CONVOCAÇÃOPARA REUNIÃOORDINÁRIA
Aprsidrt do Consaho HunkipadaAcompanhamaro e Corha 

810 Carro -opIMmiSP.paravtdaseguintepauta:

Ieda da aa da ima uno:
2-Confotnciados gusos compagamentosdo FUNDESno mês de
Setombroi2028o Outras,
3-Análeedos eat ademais documentosrsacionadosà rectas

domun —Solombr2023a Dinar202
3-Analises doeisa emas documentsreacienadsao º
Temasdo 2023

 

og 07dnovembrode 2023

Sra Doralicedos Santos Seat
Presidente do CACS FUNDEB

 
 

prazode 28 (ico lsUiparaapresentaçãode aventua
cursos Mogi it, 08 da novembro da 2023, Presidenteda CL

SO OE RESIXTADODE ANGAMENTODAMA ITAÇÃO ATRENTE

 eipale
Campos,17. ova og! [prádo de EscolaPrtessorár forca,

Inalação cl um (a) tar
um (3) suplaio,pacompar&Cons supe ad.
Mogi,06 do overde202,

Dayane Amro Costa
Presidente do CHOP<D  HS 

EomAL

O CameloMunicipalde Sadod og: im, Gr Mimo Suplap
próximoda 05/402023,(5 fra), horárioas 100à 18h00, ra Cas

ConcahosMuni, Rua Mariano 10 Cont ogMm=SP
TE Espesanta
JacadosAustocis.
NÉ ComeapondanciarecenidasPao
ProgramadoAceleraçãodo Crescimento(Novo PAO) - adesãopara cen.
truçãode 0 (uma)Unida Básicade Saúdore Parqu das Laranjas,

apreciação aparecer aCoralMunicipaldoSaFesmação de Comissões Temáticas,

 

 

Mo bem, 07d Movera 2.023

   
A CONCORRÊNCIAN.0172023-PROCESSOM.SUE Coração de arsasp aborçãodpra
seculo parasucçãods redes de sbastacimntode Égua da onto
& zona ad na municipio de Meg MEnSP ComissãoPermanentedo

Julgmtoa Liação, aravã de sua Proidrt, toma público, adetadotio do ugametopesca no Eds. 8672023,chagouo 3 segui
e estado: EMPRESAHABILITADA: EDS ENGENHARIALTDA. - EM.
PRESASPABILITADAS:ELO ENGENHARIAE SANEAMENTOAMIN.

TL TOA, e AOUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇADO]
TRABALHOLTDA. -Ae empresasnão apresentaramaestado do cap
“ida técica capaz e coroar exprância ra slboraçãode prot
de aubsttiçãode ros da abatecimartde água de imiliado com|bj da tação, Det forma, de acordacoma queprcetuao at. 10,

gaLo8.661, ca concedidoprazo d 0 (nc) dias ia pora
oreseriaçãoda avental recursos. Cao não oj imtarhantonenhum
curso,fa sd já desnadoadatade 22 de novembroda 2023 à 40
para aborra a propostads preços, na sado do SAAE Meg Mr
ogNr 08 de novembtode 2023, Pretada PL.

 

exrraro 00 contasto n. paras - PREGÃOELETRÔNICO
osaçoas
OBJETO. Contrataçãodo empraapara fomacimnoda pato! coma

RS 12,300.00- ata de aeinfua23dlb de 20
EXTRATO DO CONTRATONe O4R2023 — PREGÃOELETRONICOM

çaaoza
OBJETO: contrataçãode empresaparafameimentoprceadoacontre combustiveis(lan gusbina comum dl iesel5300 oo don
5:10) para abastecimentoa rela do SAAE Mog rmSP- CONTRATA

[DOAUTOPOSTORVMMAXLTDA - Vl:R$ 710.109.00-Datadeas.atua 0 ouro de 2023,

EXTRATO DO ADITAMENTODO CONTRATO N, 0062022 - concor|
PÊNCIA PÚBLICA 0017202
OBJETO: Pregação da prazo de vilnca + execuçãocontas plo
pridodo mes 03 (10) masesreferentea de obrase sonia
[ae construçãode Color Tronco, EstaçãoElevatóra de EsgotosoLinha
ae Recaiquo, do Sutema de EsgotamentoSaniário do Dito de Marin

Francono MunicipiodeMopMrmiSP-CONTRATADA.GRE SANEA.MENTOESERVIÇOS ADMINISTRATIVOSLTDA, Prazo do execução24ejr e 2024Prato de Vini: 06defava do 2024 -Eta de

assinatura 1dtt do 2021

Presidenta do SANE

   % de desconto
LEDS oo pes UR NE

(Se TOPoa eRSToção
benefício.

Eai CadUnico:

7 gs

Penta

ELES)
(ep eriaa

.Eta  8 prererrura unica. De mocimmm 
SA. Mogli 6 donovembrode2023.acrtroo Finanças, Prada:

do SAREo Pieidatoda CâmaraMunipal 
EMODE HONIOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

OBJETO: Credeniamenode nstçõesdracopas do cto paraaenstação de sapo de tacabimantaadocma
[de riamci eBar. àpio FEBRADA

a suasagênciascomspondniasban

ERTIVOSISGOSA te ti, 06 oremdo 23 Set de
Fiança

|rERatoDEADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃOease Retfêonº 10

|-Vl tal do ChamamentoPúblico: R$ 908 759.00.

AVISO DE RESULTADODE JULGAMENTODAS PROPOSTASATIVENTE

CONCORRENCIA29023proceSSONT gas
Contaçãode da pa prstaçãoesriçosomsresaespeciedariade Aona de Cp4 Bono)so  

  ETs EEE CER  ERER pr

Jzge BaciasSl 1. EMES Proa Maia ola Teaco. Gomes,EMER
Gar

   sa ao soguntro PRO.

POSTAS: 1º garPLACON CONSTRUTORALTOA-R$21506, Data forma, daacordoCom àque recuaoar 1091
cone oprato de 5 (nen)diastlpara apresen
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Prog Gmail Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Qgmail.com>

nã a a nm 5 Proc.Adm. nofápis
Para ciência, publicações a Comissão Processante 84/2023

Folhano23)1 mensagem

  
Vivian Cristiane Cardoso <vivian.cristiane26Ogmail.com>
Para: tiago.costaQterra.com.br, vereadortiagocostaQ)camaramogimirim.sp.gov.br
Cc: mermcr2(Ogmail.com
Cco: Geraldo Bertanha Vereador <geraldobertanhaDhotmail.com>

8 de novembro de 2023 às 16:34

Boa tarde, Tiago.
A pedido do vereador Geraldo Bertanha, encaminho os anexos que tratam de

publicações oficiais, para vossa ciência.

Obrigada.

Vivian Cardoso
Jornalista - MTB 41.252
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal Mogi Mirim
Vereador Geraldo Bertanha (Gebê) - DEM
(19) 9.9566-8352 - (19) 3814-1223
BLOG - OBSERVATÓRIO& FATOS (MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU)

2 anexos 
* WhatsApp Image 2023-11-08 at 16.31.19 (1) jpeg

= 153K  WhatsApp Image 2023-11-08 at 16.31.19.jpeg
157K 





Proc. Adm. Nº$4/23
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIODE: 2023 |

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 84/2023

DOCUMENTO DE ENTRADA: Processo Administrativo

PROTOCOLO SISCAM: Nº 84/2023

DATA DO PROTOCOLO: 15/09/2023 | 
ASSUNTO: FORMALIZAÇÃO DE DENÚNCIA ESCRITA MOVIDA PELO
VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO EM FACE DO VEREADOR TIAGO
CÉSAR COSTA.

VOLUME II 
 

SIGNATÁRIO:DIRCEU DA SILVA PAULINO = 
AUTUAÇÃO |

Aos 09 de novembro de 2023, nesta cidade de Mogi Mirim, na Secretaria da Câmara |

Municipal, autuo o presente dofumenta). como adiante se vê. subscrevendo esse termo, para

constar.  
ADRIANA TAVARES DE O. PENHA

ASSESSORA TÉCNICA DA PRESIDÊNCIA



Proc. Adm. NºZ4/22
Folhano 13

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 
ATA

Em primeiro de novembro de dois mil e vinte e três, às onze horas e

catorze minutos a.m, se reuniram no Plenário da Câmara Municipal de
Mogi Mirim, situada na Rua Dr. José Alves, número 129, Centro, o
Vereador Geraldo Vicente Bertanha (Presidente da Comissão
Processante), com os Assessores Parlamentares (Vivian Cardoso, Daiana
Gattei e Guilherme Souza). A Vereadora Joelma Franco da Cunha estava
em seu gabinete, mas informou ao Vereador Geraldo Bertanha que não
poderia participar devido a outro compromisso, inadiável, naquele
momento. Já a Vereadora Sonia Regina Rodrigues Módena estava
ausente, por motivo de doença, devido a um procedimento cirúrgico,
comprovado em atestado médico. Ambas vereadoras ausentes, ali
estavam representadas por seus respectivos assessores. O presidente
abriu os trabalhos registrando as ausências já citadas, bem como as
justificativas das faltas. Na sequência comunicou aos presentes sobre os
esforços realizados para entrega de ofícios ao vereador Tiago Costa.
Ofícios de respostas de pedidos dele próprio e referente as atuações da
comissão. Sendo a última tentativa em sessão, ocorrida em 30 de outubro
de 2023, antes do intervalo regimental e ao final da mesma. Disse que
lamentavelmente, ele se recusou a assinar e receber os referidos
documentos. O presidente então, fez questão de registrar em ATA que tem
buscado cumprir à risca o que diz a lei. Registrou ainda que se tratam de
situações novas para Câmara, mas há regras seguidas do decreto-lei
201/67 e do regimento interno. E o que, possivelmente, não prevê estas
legislações tem orientação para buscar em outras leis que esclareçam
dúvidas e dê um norte à comissão. Lembrou que o denunciado tem,
infelizmente, dificultado o trabalho, mas que seguem dentro da lei e
reforçou que o denunciado ainda tem a possibilidade de apresentar a
defesa final. Destacou a publicação no Jornal Oficial notificando o mesmo
e ressaltando que haveria uma outra somando duas publicações conforme
prevê a lei. E determinou que após essas divulgações, precisamente, em
14 de novembro de 2023, já será dado início à elaboração do relatório e,
mesmo sendo a vereadora Sonia Módena, a relatora, os três vereadores
que compõem a comissão devem repassar suas avaliações sobre o

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1216 — Mogi Mirim - SP 





Proc. Adm. Nº24/43
FolhaNo 214

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

processo como um todo, necessitando analisar cada item da denúncia e

da defesa escrita e que este relatório deve ser elaborado pelos três
assessores e acompanhado e alterado pelas respectivas vereadoras e
vereador e concluiu frisando que a atuação mediante ao referido relatório,
seja realizada de forma bastante técnica e séria, com total
profissionalismo, deixando as convicções políticas para o Plenário no
momento da votação, onde os vereadores agirão de acordo com seus
juízos. Por fim, às onze horas e quarenta e um minuto, com a conclusão
das deliberações necessárias, o Presidente encerrou os trabalhos.

Mogi Mirim, 01 de novembro de 2023.

Assinadode formadigital por
GERALDO VICENTE GERALDOVICENTE!

BERTANHA:96509155834 BERTANHADSSDOIS5a3A
Dados:2023.11.1015:14:30 -0300'

Vereador Geraldo Vicente Bertanha
Presidente

SONIA REGINA Assinadode forma digital por

RODRIGUES SONIA REGINA RODRIGUES

MODENA:18435794806MODENA:18435794806 Dados: 2023.11.10 12:41:08 -0300'

Vereadora Sônia Regina Rodrgiues Módena
Relatora

AUSENTE

Joelma Franco da Cunha
membro

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1216— Mogi Mirim - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo
Comissão CP84/2023

Mogi Mirim, 10 de novembrode 2023

Juntada de documentos ao processo

Venho por meio deste comunicar a juntada de documentos aos autos do processo administrativo nº

84/2023. Tratam-se do recebimento dos seguintes documentos:

1) Cópia da lista de presença dos vereadoresna 36º sessão ordinária da Câmara Municipal, data

de 30/10/2023, encaminhada pela Vice-Presidênciadesta Casa, em resposta ao ofício de nº

021/2023, de autoria desta Comissão Processante. o

2) Ofício da vereadora Sonia Regina Rodrigues Módena, infprmando o afastamento dos trabalhos

da Comissão Processante, na qual desempenha a função de relatora, por motivos de saúde,

conforme documento que segue.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Atenciosamente, Assinado de forma digital
GERALDO VICENTE por GERALDO VICENTE
BERTANHA:965091 BERTANHA:96509155834

Dados: 2023.11.10 15:10:03
55834 Ds
VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

Presidenteda Comissão de Inquérito 84/2023

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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Proc. Adm. Nº$4/23

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM":212
Estado de São Paulo .

GABINETE DA VEREADORA SONIA MODENA 
Mogi Mirim, 08 de novembro de 2023.

Ao
VereadorGeraldo Vicente Bertanha
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

Referência.: Afastamento por motivo de doença

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a ilustre presença de Vossa Senhoria —

presidente da Comissão de Inquérito 84/2023, respeitosamente, com o propósito de primeiro,

informar oficialmente meu afastamento temporário da Câmara, por motivo de doença,

conforme atestado médico, anexo à requerimento, devido à procedimento cirúrgico de

extrema urgência e, por esse motivo, solicitar:

- A designação de 1 (um) vereador para atuar em substituição visando dar continuidade ao

processamento da REPRESENTAÇÃO protocolada em desfavor de edil desta Casa, a qual

originou Processo Administrativo nº 84/2023 objetivando não prejudicar o andamento dos

trabalhos.

Sendo o que tinha para o momento, agradeço desde já e reitero meus votos de

elevada consideração e estima.

Atenciosamente 
Vereadora e Investigadora da Polícia Civil Sonia Regina Rodrigues Módena

“Sonia Módena” a»
Presidente do Conselho de Etica 19

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1214 — Mogi Mirim - SP 
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RE CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Processante 84/2023

Ofício nº 022/2023/CP84

Mogi Mirim, 13 de novembro de 2023.

Ao Exmo. Sr.

DIRCEU PAULINO
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Senhora Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, informar que, na condição
de presidente da Comissão Processantenº 84/2023, no último dia 10 de novembro, recebi

o ofício de autoria da vereadora Sonia Regina Rodrigues Módena (conforme cópia anexa),

comunicando seu afastamento temporário dos trabalhos da Câmara Municipal, por motivo

de doença.
Considerandoque a Nobre Edil está como relatora da ComissãoProcessantenº 84 e,

neste momento, está impedida de continuaros trabalhos, venho respeitosamente solicitar à

V.Exa., que, conforme disposto no regimento interno da Casa de Leis, seja realizado, o

mais breve possível, um novo sorteio entre os vereadores para o preenchimento da vaga

deixada pela vereadora Sonia, visando adequar a composição da Comissão, que de acordo

com o regimento deve ser de três membros.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

GERALDO VICENTE Assinadode forma digital por GERALDO
VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834 Dados: 2023.11.1317:13:46 -0300'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA
Presidente da Comissão de Inquérito 84/2023

13M,23Recebido em:

Horário:  Assinatura:

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. Técnica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Processante 84/2023 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 13 de novembro de 2023, encerrou-se o prazo estabelecido ao

denunciado para proceder VISTAS AO PROCESSO em questão, em cartório, junto a estaComissão,

bem como, querendo, apresentasse a sua DEFESA ESCRITA, no prazo legal de 5 (cinco) dias corridos,

disposto no inciso V do artigo 5º do Decreto-lei 201/67.

Ressalta-se que houve tentativa de notificação expressa no Ofício nº 19/2023/CP84, porém o

denunciado não foi encontrado nos endereços conhecidos nos autos e, em sessão ordinária, no dia

30/10/2023, o vereador recusou-se a receber o Ofício.

Em conformidade com o inciso III, do artigo 5º do Decreto-Lei 201/67, esta Comissão fez a

notificaçãopor edital, publicado duas vezes, no Diário Oficial do Município, nos dias 1º e 4 de novembro.

Porém, o referido período transcorreu em branco, sem qualquer pronunciamentoou manifestação

por parte do denunciado, sem requerimentode vistas ou apresentação de defesa final, deixando este item

da denúncia sem preenchimento.

Diante do exposto, considera-se, portanto, esgotado o prazo concedido, redorçando, sem

manifestação da parte denunciada, por isso, esta Comissão procede com as demais providênciascabíveis,

sendo elas: elaboraçãoe emissão de parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação.

Esta certidão é emitida para os devidos fins legais.

Mogi Mirim, 14 de novembro de 2023.

É E
VEREADOR GERALDO VICENTE BERTA

Presidenteda Comissão de Inquérito 84/2023

— e

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129- CENTRÊ 5 'ONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Forha NOto
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 51 (CINQUENTA E UM) DE 2023

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO, Vice-Presidente da
Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no exercício da Presidência, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, combinado com o Art. 59, IV, eo Art.
90, e seus incisos, todos da Resolução 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno
vigente), naquilo que não confrontarem com os incisos V, VI e VII, do Artigo 5º, do Decreto
Lei 201/67, sem a exclusão de demais normas regentes.

RESOLVE alterar a Portaria nº 41/23, designando o Vereador ORIVALDO
APARECIDO MAGALHÃES, do Partido PSDB, para compor a Comissão Processante que
gerou o Processo Administrativo nº 84 de 2023, em substituição à Vereadora SÔNIA
REGINA RODRIGUES MÓDENA, que foi afastada de suas-atividades parlamentares por
motivo de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, conforme Requerimento nº 537/2023,
aprovado em Sessão Ordinária do dia 13/11/2023, mantendo-se inalteradas as demais

disposições.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 19 de setembro de
2023.

     ! RA TENÓRIO
VereadoraVice-Presidente, da ara Municipal de Mogi Mirim

em exercício da Presidência

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP 









 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo Proc. Adm. Nora,t2z

Folhano qada
Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=082C86B5JJ80XMRT,ou vá até o site
https:/mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

“SÔNIAREGINARODRIGUESMÓDENA
Vereadora

Assinadoem 10/11/2023,às 13:44:33

  
Código para verificação: 082C-86B5-JJ80-XMRT

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO:1374/2023-10/11/2023-13:44-082C-8685-JJ80-XMRT

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP





         

E SRb) Proc. Adm. Nº“$4/22
Atestado Médico

   PoE FolhaNo 223Ep SUE O
Paciente: Sonia Regina Rodrigues Modena Idade: 49 anos 

Horário de chegada: 06/11/2023

Atesto que o(a) Sr.(a) Sonia Regina Rodrigues Modena compareceu neste Hospital para:

Realizaçãode exames.
Consulta médica e foi imediatamente liberado.
Consulta médica e ficou em observação das hãs h.

Consulta médica e deverá permanecerem repouso no dia de hoje.
( X) internação médica com angioplastia e deverá ficar afastado por 30 (trinta) dias a partir da
sua internação de 06/11/2023.

() Como acompanhante, do paciente Sonia Regina Rodrigues Modena, durante a realização de

()
O)()()

() Período de internação hospitalar: 1 dias CID 120 /
/

Pai
Rio Claro, 07 de novembro de 2023 Ss if0e ea

| 1 Dr. Otavio Andrade ame Silva (CRM 83868)

"Não desaparecendoos sintomas, retornara este serviço com a receita".  Hospital Santa Filomena | Avenida 2 | nº 345 | Centro | Rio Claro ISP    
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Folha Nºsi
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MOGI MIRIM,

EDIÇÃO Nº 825, QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
JornalOficial Quarta-feira, 22 de novembrode 2023 anolX- nº B25 O 

CÂMARAMUNICIPALDE MOGI MIRIM
Estado de SãoPaulo

E PORTARIAN57 (CINQUENTAE UM) DE 2025
 
(VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO, Vice-Presadenteda,

Câmara Municipai de Mog Mim. Estao de São Paulo etc. no exercicio
da Presslência, no uso das ainbuições que lhe são conferidaspeloArt 21,
combinado com o Art 59. [V, e o Art 80e-seus naisos, tados da Resciução
276. de 5 de novembro de 2010 (Regrmertu Interno vigente), naquilo que
não confroniatemcom os incisos V, VI & VII, do Artigo 5º, do Decreto Lei
20187, sem a exclusãode demais normas regentes.

RESOLVE aterar a Portaris nº 44/23. designando« Vereador ORPAL-
[DO APARECIDO MAGALHÃES. du Partido PSDB, para compér a Comis-
são Processante que gercu oProcessoAdministativonº 84 de 2023. em|
Substituição à Versadora SÔNIA REGINARODRIGUES MÓDENA, que
foi alastada de suas atrodadespariamentares por motivo de saúde. pelo
período de 30 (tita) dias. conforme Requerimento nº537/2023, aprovado
[em Sessão Ordinára do dia 13/11/2023. mantendo-se inateradasas de-
mais disposições.

Regste-se, pubique-se, alise-seecumpra-se

Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 19 desetembro de
2023.

LÚCIAMARIA FERREIRATENÓRIO
VereadoraVice-Presidente,ds CâmaraMunicipal de MogiMirim

em exercicioda Presidência     
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

AVISO DE RERATIFICAÇÃODA PORTARIA Nº 51 DE 2023

VEREADORALÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO, Vice-Presidente da Câmara

Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no exercício da Presidência, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, combinado com o Art. 59, IV, e o Art. 90, e seus

incisos, todos da Resolução 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

naquilo que não confrontarem com os incisos V, VI e VII, do Artigo 5º, do Decreto Lei 201/67,

sem a exclusão de demais normas regentes.

RETIFICAa Portaria nº 51 de 2023 nos termos seguintes:

Onde se lê: Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 19 de setembro de

2023; Leia-se: Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 14 de novembro de

2023, e RATIFICA as demais disposições, mantendo-as inalteradas.

Vice-Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 22 de novembro de 2023

1

LÚCIA MARIA FE
VereadoraVice-Presidente, da Câmara Municipal de Mogi Mirim

em exercício da Presidência
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ATA DA COMISSÃO PROCESSANTE

Presidida pela Sr. Vereador Geraldo Vicente Bertanha

Aos quatorze dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e três, às duas horas da tarde
realizou-se, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim, situada na rua Doutor
José Alves, número 129, no Centro, mais uma reunião da Comissão Processante referente ao
processo número 84/2023 com a participação dos vereadores: Geraldo Vicente Bertanha
(presidente da comissão) Orivaldo Aparecido Magalhães e a vereadoraJoelma Franco da Cunha,
e seus respectivos assessores parlamentares, Vivian Cardoso, Jacqueline Moreira e Guilherme
Souza, respectivamente. O presidente iniciou os trabalhos, informando quea então relatora do
P.A. 84, a vereador Sonia Regina Rodrigues Módena enviou comunicado de afastamento
temporário da vereança, por motivos particulares e, em virtude disso. o vereador Orivaldo
Magalhães tinha sido sorteado na última sessão do dia 13 de novembro. O presidente deu as

boas-vindas ao Magalhães, informandoque ele integrava a comissão como membro e não tinha
obrigação de assumir automaticamentea função de relator. Ato contínuo, o presidente perguntou
se Magalhães tinha interesse em exercer a função de relator, informando que os trabalhos da
comissão já seguiam para a conclusão. Magalhães aceitou a função de relator. Em seguida,
Geraldo Bertanha e Joelma Franco, deram ciência dos principais, fatos que permeiam a

investigaçãoem andamentoe se colocara à disposiçãopara esclarecer outras dúvidas do vereador
recém-nomeado na comissão. Considerando que o prazo final para que o vereador denunciado,
Tiago César Costa, procedesse com vistas ao processo e, querendo, apresentasse razões por
escrito, terminou no dia anterior, ou seja, dia 13/11/2023, o próximo passo da comissão seria
para a elaboração do relatório. Porém, o presidente decidiu pela necessidade de conceder um
prazo para que o vereador Magalhães tomasse ciência dos autos, definindo, portanto, em comum
acordo com todos os presentes que após os feriados, se reuniriam novamente para cada um
informar as posições acerca do processo. O vereador Magalhães informou que já tinha
conhecimento de alguns pontos tratados no P.A. 84 e, principalmente, estava presente em todas
as sessões que geraram fatos da denúncia em questão, feita pelo Presidente Dirceu Paulino,
porém, aceitou o prazo para uma análise aprofundada. Em ato contínuo, ficou agendada para a

próxima terça-feira, dia 21 de novembro, às 13h30 a reunião da Comissão.
Sem mais, por volta das três e trinta da tarde, a reunião/foi encerrada com a determinação da

irá devidamente assinada.

  
VEREADORA JOEEMA FRANCO DA CUNHA

Membro da ComissãoProcessante nº 84/2023

b
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ATA DA COMISSÃOPROCESSANTE

Presidida pela Sr. Vereador Geraldo Vicente Bertanha

Aos vinte e um dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e três, a uma horae trinta
minutos da tarde realizou-se, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim, situada
na rua Doutor José Alves, número 129, no Centro, mais uma reunião da Comissão Processante
referente ao processo número 84/2023 coma participação da vereadora Joelma Franco da Cunha
(membro da comissão). O presidente Geraldo Vicente Bertanha (presidente da comissão), um
pouco antes do encontro, teve um problema de saúde e não pode comparecer nareunião
presencialmente, no entanto, participou por meio de chamada de vídeo. O vereador Orivaldo
Aparecido Magalhães não pode comparecer. Estavam presentes os assessoresparlamentares,
Vivian Cardoso (Geraldo), Jacqueline Moreira (Magalhães) e Guilherme Souza (Joelma). Por
vídeo, o presidente se desculpou pela não presença na sala, mas como se tratava de uma
importante reunião fez questão de participar virtualmente. Ato contínuo, objetivamente,
infirmou que o encontro tinha o objetivo de saber a opinião dos membros sobre a procedência
ou não improcedência da denúncia. Em seguida, o presidente já proferiu seu voto, opinando pela
cassação do mandato do vereador Tiago César Costa, alegando que participou de todas as etapas
do processo de investigação, que estudou no feriado prolongado e no final de semana e considera
que o denunciado descumpriu artigos do regimento interno que tratam da quebra do decoro
parlamentar, atrapalhando os trabalhos da Casa, manifestando-se com ofensas a todos os
vereadores e, embora tenha sido advertido, avisado, comunicado e como conhece o regimento
interno, talvez mais do que muitos vereadores, infelizmente não o cumpriu. O presidente
complementou que Tiago ultrapassou os limites dos embates políticos dentro da Casa, levando
para lado pessoal e atrapalhando o exercício da vereança de todos. Disse que a Casa está, por
exemplo, há quase seis meses só falando, discutindo e se reunindo por causa do Tiago, portanto,
seu voto é pela cassação por questões administrativas, ou seja, porque ele infringiu o regimento.
Em ato contínuo, a assessora do vereador Magalhães informou que a opinião dele era a mesma,
no sentido da procedência da denúncia pela cassação do mandato. Questionada a vereadora
Joelma, alegou que se tratam de ações individualizadasque devem ser analisados tecnicamente
dentro do contexto de cada uma, cabendo a demonstração de forma clara da subsunção do fato
à norma prevista. Deste modo, emitiu os apontamentos de modo apartado. Por fim, o presidente
então proferiu o resultado da votação, 2x1 pelo pedido de cassação, determinando que o relator,
Orivaldo Aparecido Magalhães desse início à elaboração do parecer final para que,
posteriormente, fosse submetido para apreciação do Plenário. O presidentealertou que os prazos
são curtos e sua intenção era de que o parecer pudesse ser votado até a última sessão ordinária,
em 11 de novembro. A vereadoraJoelma Franco da Cunha manifestou o interesse em enviar um
parecer a parte com a exposição da sua opinião acerca do P.A. Sem mais, por volta das duas e

Ç
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trinta da tarde, a reunião foi encerrada com a determinação da lavratura da

presente Ata, a qual, depois de discutida e aprovada, seguirá devidamente
assinada. DL

VEREABORAIEAFRANDODA CUNHA
Membro daComissãoProcessante nº 84/2023

[
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Despacho.

Vistos.

Considerando o curso regular do presente processo administrativo e, conforme decisão que consta

e, ATA (à folha anterior a este) encaminho os volumes Ie II do P.A . 84/2023, para ciência do vereador

Orivaldo Aparecido Magalhães, que está como relato do processo, a fim de que proceda aelaboração do

parecer final, conforme disposto na legislação vigente.

Mogi Mirim, 21 de novembro de 2023.     (Nereador Gerald
Presidente Comissã

cent ttanha
essante nº 84/2023
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PARECER FINAL DE COMISSÃOPROCESSANTE

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 84 DE 2.023

1. RELATÓRIO

Inicialmente cabe destacar queaatribuição da presente Comissão processante é analisar se houve

ou não modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou falta com o decoro de conduta pública

parlamentarpor parte do Vereador Tiago César Costa, nos termos do artigo 7º, inciso II do decreto Lei

Federal nº 201/1967, que estabelece a possibilidade de Cassação de mandato quando o parlamentar se

enquadrarem tais disposições, ou seja, em cumprimentoàlei, não cabe a essa Comissão enquadrar Tiago

César Costa em tipos penais, não cabe a essa Comissão condená-lo ou não por crime de racismo ou de

qualquer outro crime, uma vez que tal atribuição é da Vara Criminal vinculada ao Tribunal de Justiça

local, se for o caso.

Sendo assim, nos atendoàatribuição desta comissão, que é analisar se as condutas que constam da

denúncia, praticadas pelo vereador Tiago César Costa, se essas se enquadram ou não como incompatíveis

com a dignidade da Câmara e/ou quebra de decoro parlamentar sujeitas ou não à penalidade de cassação

de mandato, conforme estabelece a legislação vigente.

Feitos esses esclarecimentos, passamos então ao relatório;

Trata-se de apuraçãode denúncia escrita apresentada pelo Presidente da Câmara, Vereador Dirceu

da Silva Paulino, em face do VereadorTiago César Costa.

Em conformidadecom os procedimentos estabelecidosno Artigo 90 da Resolução 276/2010 e nas

disposiçõesdo Decreto-Lei nº 201/67, a Comissão Processante foi constituída, na forma legal, para exercer

as atribuições definidas na legislação regente e executar todos os atos necessários à apuração e processa-

mento da representação.

Aos 15 de setembro de 2.023, foi autuado o Processo Administrativo nº 84/2.023, a partir da de-

núncia apresentada a esta Casa Camarária.

A denúncia foi submetida ao conhecimento, deliberação e recebimento pelo Plenário da Câmara

Municipal, o que ocorreu na Sessão Ordinária de 18 de setembro de 2.023. 
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Recebida pelo Plenário a denúncia, procedeu-se ao sorteio para definição dos membros da Comis-

são Processante. Foram sorteados para composição do colegiado os Vereadores: Geraldo Vicente Berta-

nha, Sonia Regina Rodrigues Módena e Joelma Franco da Cunha, que definiram entre si os cargos da

Comissão, passandoo Colegiado Processante a deter a seguinte formação, respectivamente,para os cargos

de Presidente, Relator e Membro: aos vereadores Geraldo Vicente Bertanha, Sonia Regina Rodrigues

Módena e Joelma Franco da Cunha. Ocorre que houve alteração da relatoria, conforme será melhor ex-

planado adiante.

A Comissão Processante foi oficializada a partir da edição da Portaria nº 41/2.023, publicada no

jornal oficial do município em 20 de setembro de 2.023.

A peça acusatória apresenta, em síntese, denúncias supostamente tipificadoras de condutas incom-

patíveiscom a dignidadeda Câmara e/ou comfalta o decoro de sua condutapública, cuja apuração seguiu

o rito da legislação vigente. ,

Diante do exposto (fls. 02/10), o Denunciante alega que as condutas do Denunciado se enquadram

no artigo 7º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, afirmando que “...não restam dúvidas de que a conduta

do parlamentarrepresenta quebra de decoro parlamentar, devendo ser severamentepunidopor esta Casa

de Leis”, pleiteando, portanto, a “perda do mandato do Vereador”.

Recebido o processo político-administrativo,o Presidente da Comissão iniciou os trabalhos em 22

de setembro de 2.023, determinandoanotificação ao Denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e

documentosque a instruem e, querendo, que apresentassesua defesa, conforme inciso III, do artigo 5º, do

Decreto-Lei nº 201/67nº 201/67, cuja decisão consta da ATA anexa à fl.31.

À folha 22, o Denunciado oficiou a Comissão requerendo a prorrogação do prazo para a defesa,

juntando “provas referentes ao vídeo fake News e a denúncia caluniosa de racismo aos boletins de ocor-

rência junto da Polícia Civil, como também a Denúncia ao Conselho Tutelar e Ministério Público...”,

documentosque constam às fls. 22/28.

Limitados à síntese da solicitação, foi-lhe negado o provimento, pois como sabido e recorrente-

mente difundido, o prazo de tramitação dos processos de cassação de mandato de prefeitos e ou de Vere-

adores, na forma do Decreto-Lei nº 201/67, combinados com artigos 89/90 do Regimento Interno das

Câmara Municipalde Mogi Mirim, é decadencial, portanto, não se admite sua suspensão, nem interrupção,

consonante com o artigo 207' do Código Civil, vide 29/30.
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Recorrente, o Denunciado pediu nova prorrogação de prazo, desta vez, sob o argumento de que

precisaria da ATA da audiência pública que debateu sobre o Pelourinho em frente à Câmara Municipal,

sob o argumento de que a denúncia do presente processo narra fatos do referido encontro na Casa de Leis

em 14/09/2.023 e, pedindo também que fosse aguardado o recebimento dos boletins de ocorrência que

estariam em fase de tramitação na Polícia Civil.

Às fls. 34/36, a Comissão, a teor da manifestação técnica da Procuradoria da Casa, que repisou a

imprevisão legal do objeto do pedido do denunciado, lembrando que confecção da ATA era de responsa-

bilidade do próprio Denunciado, que organizou a audiência, sendo que as imagens integrais do evento

estão disponíveis na plataforma do YouTube, a qual pode ser acessada por meio do seguinte link:

https://www.youtube.com/watch?v=57-82ZKRB-g,no canal da Câmara Municipal. E quanto aos boletins

de ocorrência, caso tenha inquérito policial, o que não consta evidenciado aos autos, trata-se de procedi-

mento que deve ser tratado na esfera penal, com apuração no âmbito de competência da instituição espe-

cializada. -
Cabe destacar que ao ser oficiado acerca da negativa de seus pedidos, o Vereador foi orientando

que, diante das dificuldades ditas por ele para a elaboração da defesa escrita, a sugestão era de que cons-

tituísse um procurador para representá-lo no processo. Porém, o mesmo, optou por permanecercomo ad-

vogado em causa própria.

Tempestivamente, aos 05 de outubro de 2.023, o Denunciado apresentou a Defesa Prévia, con-

forme constam entre fls. 39/61, e, entre os documentos, o Vereador arguiu preliminares, confrontandoas

imputações descritas na denúncia e anexou cópias de reportagens, requerimentos da Câmara Municipal,

entre outros documentos juntados entre fls. 62/91.

Conhecendo da defesa escrita, em reunião realizada em 6 de outubro de 2.023, os membros da

Comissão Processante deliberaram, conforme ATA às fls. 98/99, pela rejeição dos argumentos iniciais

apresentados pelo Denunciado, cujas razões constam expostas no parecer prévio, vide fls. 92/97, opinando

assim, de forma unânime, pelo prosseguimento da denúncia, com determinação da intimação do Denun-

ciado, acerca do respectivo parecer.

Foi solicitado ao Vereadorque adequasse o rol de testemunhas em consonância com o descrito no

inciso III do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, bem como, que qualificasse suas testemunhas e informasse 
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a pertinência de cada uma delas pois, na inicial, houve a indicação do número de 78 (setenta e oito) pes-

soas, em desacordo comalegislação, que limita o número de testemunhas ao máximo de 10 (dez) nos

termos do artigo 5º, inciso III do Decreto regulador. Neste sentido, a Comissão decidiu pela concessão de

um prazo de 24 (vinte horas) para a referida adequação.

Ao ser notificado da decisão citada acima, o Denunciado requereu, em cota lançada ao pé do ofício,

fl. 100, a reconsideraçãodo rol de testemunhas, alegandocerceamentoda ampla defesa e contraditório.

Em ato contínuo, f1.101, o Denunciado incluiu pedido de suspeição da assessora técnica Dra. Adri-

ana Tavares Oliveira Penha e doprocuradorjurídico da Câmara, Dr. Fernando Márcio das Dores, alegando

pessoalidade e sentimento de vingança e, ao mesmo tempo, requereu nomeação de procuradorda Prefei-

tura para auxiliar nos trabalhos da defesa, sob o argumento de recebe constantes indeferimentos no pre-

sente processo.

Decidindo, a Comissão, negou seu pedido por absoluta imprevisão legal para a reconsideraçãodo

número de testemunhas, mantendoo curso regular dos trâmites processuais.

No que diz respeito à assessora técnica, o Denunciado foi informado que a atuação da profissional

é fora do âmbito do processo em questão e, em relação ao procurador jurídico, sua função é meramente

consultiva, consistente em promover a orientação jurídica, conforme despacho àf1.102/103.

No tocante ao pedido de procuradorda Prefeitura, não se trata de competência da presente Comis-

são, além do que, foi informando ao denunciado, pelo presente da comissão, de que há disposições legais,

jurisprudenciais e doutrinárias que são contrárias, e que o Poder Público não atua em sede dos interesses

privados de seus agentes e servidores, fls. 105/106.

Em 10 de outubro de 2.023, o Presidente da Comissão Processante certificou o encerramento do

prazo estabelecidopara a manifestação do Vereador Denunciado, porque o período transcorreu em branco,

sem qualquer pronunciamentoacerca das testemunhasa serem arroladas, deixando, portanto, este item da

denúncia sem preenchimento.

Ademais. fora deliberada e aprovada a continuidade dos trabalhos da Comissão Processante, nos

termos das legislações reguladoras do processo, com análise de um total de 13 (treze) requerimentos, que

constam junto ao ofício da Defesa Prévia do Denunciado vereador Tiago César Costa. Ato contínuo, a

Comissãodeferiu quatro solicitações: encaminhamento de ofícios à Polícia Militar, à Guarda Civil Muni-

cipal e solicitação de cópias, à Embaixada da Espanha, da documentação antirracismo encaminhadapela
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Câmara Municipal de Mogi Mirim e, por fim, o pedido de depoimento pessoal do representante da denún-

cia, o Presidente/Vereador Dirceu da Silva Paulino.

Às fls. 110/113 constam despachos de cada um dos demais requerimentos analisados.

No mesmo documento, o Denunciado foi informado acerca das oitivas designadas para o dia 26 de

outubro de 2.023, conforme decisão da maioria dos membros da Comissão.

Aos 16 de outubro de 2.023, reunida a Comissão decidiu-se que em virtude de não ter oDenunci-

ado apresentado o rol de testemunhasadequados às determinações legais, visandoa transparênciae lisura

do processo, a fim de evitar possíveis questionamentos por parte do Denunciado, com votos do Presidente

e da ex-relatora, decidiram que não escolheriam até o limite de 10 testemunhas (conforme Decreto-Lei),

dentro da lista de 78 pessoas apresentadas pela defesa, pois caberia ao Denunciado fazê-lo, além do que,

no rol havia nomes incompletos e sem nenhuma qualificação com endereço ou telefones para possíveis

intimações. .

Diante disso, Presidente e a anterior relatora; vereadora Sonia Módena, opinaram pela oitiva do

representante da denúncia, o Presidente/Vereador: Dirceu da Silva Paulino e do Denunciado: o vereador

Tiago César Costa, ouvidos, respectivamente, às 13h00 e às 14h00, na data de 26/10/2.2023, conforme

citado anteriormente.

Em conformidadecom a alínea “g” do artigo 90 do regimento, o Denunciadofoi informado acerca

das oitivas, dentro do prazo legal, ou seja, em 16 de outubro de 2.023, (cabendo destacar com prazo bem

superior do que 24 horas descritas no Regimento Interno, com 10 dias de antecedência), permitindo-lhe

assistir a diligência marcada e intimado para que pudesse ser ouvido, vide fls. 114/115.

Em atendimento aos requerimentos preliminares do Denunciado, deferidos pela Comissão Pro-

cessante, foram encaminhados ofícios à Polícia Militar, Guarda Civil Municipal e Câmara Municipal e,

rapidamente, foram recebidas as respectivas respostas, inclusive, a cópia de áudio de comunicação da PM,

conforme constam às fls. 118/140. Nos autos, consta ofício de ciência dos referidos documentos de enca-

minhamento ao Denunciado, fl. 156.

Em 26 de outubro de 2.023, foi realizada a sessão de oitiva com o comparecimento apenas do

Denunciante, o Vereador/Presidente, Dirceu da Silva Paulino. Participaram dos trabalhos, o vereador Ge-

raldo Bertanha (presidente da Comissão), a vereadora Sonia Regina Rodrigues Módena (ex-relatorada

Comissão). A vereadora Joelma Franco da Cunha (membro da Comissão) estava ausente. O Denunciado

5
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não compareceu para acompanhar a oitiva de Dirceu, conforme prevê o artigo 90 do Regimento Interno,

e também não atendeu à convocação da Comissão para prestar esclarecimentos durante oitiva, encami-

nhando apenas, por meio de sua assessoria parlamentar, ofício à folha 150, pedindo vistas ao processo

para indicação de testemunhas.

A Comissão negou o provimento do pedido de vistas devido à sua motivação, fixada na escolhade

testemunhas, reiterando informações já repassadas anteriormente acerca da imprevisão legal. Ainda na

decisão, a Comissão, deferiu, caso fosse de interesse do Denunciado, a entrega de cópia integral do pro-

cesso, vide fl. 154.

Findada a fase instrutória, a Comissão Processante, em 27 de outubro de 2.023, em reunião dos

vereadores Geraldo Bertanha (presidente da Comissão) e Sonia Regina Rodrigues Módena (ex-membro

da Comissão), deliberaram pela abertura de vistas ao Denunciado e que fosse intimado da decisão, bem

como da possibilidadede apresentação de razões escritas no prazo de cinco dias, nos termos do Decreto-

Lei nº 201/67 e inciso IX do artigo 90 do Regimento Interno. Na ocasião, a vereadora Joelma Franco da

Cunha (membro da Comissão) estava ausente.

Cabe esclarecer que a notificação do Denunciado acerca da decisão citada acima, bem como a

intimação de outros ofícios, vide fls. 152/154 a 159, não ocorreram de forma pessoal porque houve uma

série de tentativas infrutíferas realizadas em várias datas e horários diversos, nos endereços constantes

como de residência do destinatário, mas ele não foi localizado. Consta dos autos, vídeos que comprovam

as tentativas, mídia à fl. 164. Destaca-se tambématentativa de comunicação via WhatsApp, porém sem

manifestação, fls. 162/163.

Conseguinte, no dia 30 de outubro, durante sessão ordinária da Câmara Municipal, foi realizada

mais uma tentativa de entrega de toda documentação citada anteriormente, porém, publicamente, o De-

nunciado se negou a recebê-las, justificando que não “era mais vereador”. Na ocasião, a Câmara Muni-

cipal havia votado o seu afastamento do cargo temporariamente, por 90 (noventa) dias, após processo de

investigação do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

Considerando a recusa do Denunciado em receber os ofícios da presente ComissãoProcessante,

em observância ao disposto nos incisos IIl e IV do Art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67, o Presidente

determinou a expedição do Edital de Comunicação 01 e Edital de Notificação 01, para publicações no

Diário Oficial do Município, edição digital em 01/11/2.023. Uma segunda publicação, dos mesmos editais,
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 foi feita na edição digital do Diário Oficial do Município em 07/11/2.023. Mensagensvia WhatsAppe por

e-mail também foram encaminhadaspara que o Denunciado pudesse ter ciênciados trabalhos da Comissão

Processante, em especial do prazo para a apresentação de razões escritas.

Em 10 de novembro de 2.023, o Presidente da Comissão recebeu ofício da vereadora Sonia Regina

Rodrigues Módena que informava sobre o pedido de afastamento temporário das atividades de vereança,

por motivo de doença e, consequentementea substituição da função de relatora do processo administrativo

nº 84/2.023.

Imediatamente, a Presidência da Câmara Municipal foi comunicada com pedido de que fosse rea-

lizado, o mais breve possível, o sorteio de um novo membro da Comissão para dar continuidade aos tra-

balhos.

Em cumprimento ao Regimento Interno, na sessão do dia 13 de novembro de 2.023, os vereadores

aptos a participarem da Comissão Processante entraram no sorteio e o sorteado foi o vereador Orivaldo

Aparecido Magalhães, conforme portaria de nº 5 1/2.023.

Questionado pelo Presidente, Orivaldo Magalhães aceitou a função de ser o relator dos trabalhos

e, após vistas ao processo, num prazo de sete dias, deu início à elaboração do presente parecer final rela-

cionado ao processo administrativo nº 84/2.023.

Concluídoo prazo legal de vistas ao processo e da possibilidade de apresentação de razões escritas

por parte do Denunciado, período que transcorreu em branco, sem qualquer pronunciamentoou manifes-

tação, o Presidente da Comissão Processante procedeu com as demais providênciascabíveis, sendo elas:

determinaçãopara a elaboração e emissão de parecer final da Comissão, pela procedência ou improcedên-

cia da acusação. 
Considerando que foram atendidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de sua admissibili-

dade, a Comissão Processante recebe e conhece das razões escritas do Denunciante.

No que concerne a denúncia, que deu origem ao presente processo administrativo nº 84/2.023,

narra em apertada síntese, que o Denunciado, na qualidade de vereador, teria praticado uma série de con-

dutas incompatíveis com o exercício da vereança, que sugerem posturas e atuações contrárias às regras 
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previstas no Regimento Interno, com ataques e agressõesproferidaspelo vereador Tiago a todos os de-

mais edis, fazendo distorçõesdosfatos e levando informações destoadas da realidade da população.

A denúncia cita, especificamente, os seguintes fatos: Dia 19 de junho de 2023, quando o

Denunciado, vereador Tiago César Costa, após um conflito com o munícipe Weberty Alves — que

acompanhavaa sessão ordinária nas galerias da Casa de Leis — o parlamentar demonstrou descontrole,

passandoa gritar no Plenário e, embora advertidoverbalmente diversas vezes, pela Presidência,continuou

interpelando, aos berros, situação que prejudicou os trabalhos legislativos. resultando na suspensão da

sessão ordinária para o dia seguinte.

No dia 21 de agosto de 2023, conforme consta dos autos, o parlamentar teceu graves impropérios

contra vereadores da Câmara, acusando-os de “passadores de pano racistas ”, inclusive, contra o

Denunciante, o Vereador Dirceu da Silva Paulino. Consta da denúncia que, em determinado momento da

sessão, o Denunciado, proferiu. ferozmente, segundo consta no vídeo juntado aos autos, a frase: “...tira

Pelourinho de lá, oh, preto”. A motivação teria sido o fato de alguns vereadoresvotarem contra O pedido

de audiência pública para debate sobre o obelisco “Pelourinho”que existe em frente ao prédio da Câmara

Municipal. Neste caso, conforme citado na denúncia, os mesmos ataques foram feitos pelas redes sociais

do Denunciado.

Já no Dia 28 de agosto de 2023, durante discussões de projetos de leis, requerimentos e moções, o

parlamentar, de forma descontrolada, passou a gritar no Plenário, incitando o público presente nasgalerias

da Casa de Leis a ir contra os colegas da Câmara, conforme vídeo, cujo link foi anexado ao presente

processo administrativo. Alega o Denunciante, que o vereador teria sido advertido verbalmente por pelo

menos 17 vezes, para que o Presidente pudesse exercer o direito regimental de expressão, porém, o

Regimento Interno foi, novamente, confrontado.

Ainda segundo a tese acusatória, não bastassem os fatos já descritos, de mesma forma, em

audiência requerida e presidida pelo Denunciado vereador Tiago César Costa, em 14/09/2023, para

discussão da retirada do monumentohistórico existente em frente à Câmara, houve oregistro de intensos

bate-bocas e discussões entre o Denunciado e os munícipes que participavam do evento público. Na

ocasião, os frequentadores e o Denunciante teriam se sentido ofendidos por uma manifestação do

Vereador/ Denunciado, Tiago César Costa, que colocou “um boneco feito de saco de lixo” junto ao

monumento histórico, e quando pediram sua retirada antes de se dar continuidade à audiência, o

LA ;
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parlamentar teria negado e agido de forma grosseira,mantendo o boneco exposto no mesmo local, ou seja,

pendurado no monumento localizado à frente da Câmara. A situação chegou ao ponto de um advogado,

no final dos trabalhos, proferir voz de prisão em flagrante por crime de racismo, causando confusão

generalizada, sendo todos conduzidos à Delegacia de Polícia. O fato atingiu níveis nacionais, com

reportagens destacando o possível “racismo na Câmara”.

Assim, o Denunciante vereador Dirceu da Silva Paulino, pede a “cassação do mandato do Verea-

dor denunciado ”, sob a justificativa de que as condutas relatadas se enquadram no artigo 89 da Resolução

nº 276/10, que estabelece que, “... perderáo mandato o vereadorcujo procedimentofor declarado incom-

patível com o decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes”, consonante com o artigo 7º,

inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, que expressamente prevê a perda do mandato do vereador que: “pro-

ceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara oufalta com o decoro na sua condutapública”.

I-C. DA DEFESA

Na data de 05 de outubro de 2.023, o Denunciado apresentou sua defesa prévia, por escrito,de

forma tempestiva, conforme consta das fls. 39/61 eainda juntou documentos que seguem, vide fis. 62/91,

com certificação feita nos autos. Em síntese, o Denunciado alegou que a presente Comissão Processante

seria incompetentepara julgar a denúncia, descrevendoque os fatos apresentados soavam comopersegui-

ção política, considerando, portanto, uma denúncia inepta.

Em síntese, a defesa prévia é sustentada por argumentos que apresentam o Denunciado como ví-

tima de perseguiçãopolítica, alegando que há inverdade criada como intuito de um racismo inexistente e

que o Denunciante faz parte de uma “trama forjada para retaliar o Vereador a mando do Poder Execu-

tivo”.

O Denunciado em sua defesa, argumenta quea retaliação ocorre depois que “escancarou o que o

mesmo chama de esquema montado entre o atual presidente Dirceu, demais membros da atual Mesa

Diretora, a secretária Maria Helena e o assessor da Prefeitura, Cristiano Gaioto”, quando divulgou

áudios trocados entre os agentes políticos. Alega ainda que o Presidente da Câmara “quer vingança junto

com o prefeito e quer tirá-lo das eleições de 2.024, por revanchismo”. Por tais motivos, requereu a sus-

pensão do referido procedimento/processo.  
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O vereador Tiago César Costa alegou a suspeição da vereadora Sonia Regina Rodrigues Módena,

sob a justificativa de que há denúncia e divergências entre as partes, provocando a instauração de uma

Ação Civil Pública que ainda tramita no Judiciário.

Requereu afastamento dos demais Vereadores da Comissão, sobajustificativa de que foram de-

nunciados pelo próprio investigado,junto ao Ministério Público, alegando ser vítima de possível trama

“por ordem do chefe do executivo, prefeito Paulo Silva”, para, segundo o Denunciado, tirá-lo da disputa

eleitoral em 2.024, pois lançou-se pré-candidato a prefeito.

Requereu ainda suspensão das apurações até a análise dos fatos pelo Ministério Público, Conse-

lho Tutelar e Polícia Civil.

Na sequência, o Denunciadoalegou que nunca houve racismo, que convocou a audiência pública

para discutira retirada do Pelourinho da frente da Câmara Municipal e que o boneco era simbólico e não

era saco de lixo, que era feito de camiseta preta. Ainda, em sua defesa, alegou que defende a imunidade

parlamentar no âmbito do município e alega que é livre para se expressar da forma que bem entender.

Requereu, também, a suspeiçãodos Vereadores Luzia Cristina Cortes Nogueira - João Vitor Gas-

parini - Mara Choquetta - Dra. Lucia Tenório, Dirceu Paulino, Marcos Cegatti e Outros - ODenunciado,

vereador Tiago César Costa, alegou o seguinte: “os trabalhos estão comprometidose contaminados com

vícios e nulidades, haja vista o conluio escancarado e perseguição”, e solicitou o afastamento imediato

do Procurador Legislativo Dr. Fernando Márcio das Dores e assim como nulidade dos pareceres emiti-

dos, haja vista o alegado histórico de desacertos entre ambos.

O Denunciado requereu que seja reconhecido que não praticou qualquer ato antiético, pois diz que

apenas cumpriu seu papel de dar publicidade e transparênciaà trama dos bastidores do poder, entre outros

e requereu que seja reconhecido que o Denunciante age de má fé, em conluio com o Prefeito e membros

do Poder Legislativo, entre outros.

Ato contínuo, o Vereador/Denunciadopediu a expedição de ofício para que o Ministério Público

do Estado de São Paulo informe como estão os andamentos da denúncia deste vereador, em face de todos

os fatos que envolvemos menores com xingamentos, Conselho Tutelar, sob pena de cerceamentoeafronta

e ampla defesa e contraditório, solicitou que seja oficiado o Ministério Público do Estado de São Paulo —

Dr. Gaspar Pereira da Silva para acompanhamento do procedimento administrativo interno da Câmara,

haja vista que alega haver um dossiê de provas sob sua análise e pedido de suspensão do procedimento

10 
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junto ao Poder Judiciário local, por conluio, perseguiçãopolítica e aparelhamento do Poder Executivo que

desrespeitou a constituição federal e a independênciados poderes.

O Denunciado requereu que oficie a Polícia Militar para trazer aos autos os áudios do atendimento

ao cidadão Paulo Menna Barreto que deu ordem ilegal de prisão, que oficie a Câmara Municipal para que

traga imagens do filho do Sr. Paulo Menna Barreto no seu gabinete, que se apresentou como oficial de

Justiça de nome Caio e queria coagir o assessor a assinar documento oficial e a GCM para que forneça

relatório das sessões, onde o vereador Tiago César Costa alega que houve condutas de militantes crimi-

nosos que o acusam de racistas, fascistas, ete., bem como requereu ao Conselho Tutelar para que encami-

nhe relatório das vezes que esteve na Câmara para acompanhamento,anotando os xingamentos ou rela-

tando às mães, além de solicitar ofício à Embaixada da Espanha para que forneça cópia da documentação

antirracismo encaminhada pela Câmara Municipal de Mogi Mirim, de autoria do denunciado.

Outro pedido que fez é de que seja reconhecido e declarado, no exercício de sua função como

vereador, que sempre fiscalizou e evitou prejuízos aos cofres públicos, entre outros e, que emmomento

oportuno, caso prossigam com as diligências, protestou pela produção de provas testemunhais e, toda a

mais necessária a comprovar a verdade real dos fatos. Arrolou o total de 78 testemunhas, solicitando que

fossem intimadas a participarem das diligências e, com acompanhamentodeste vereador Denunciado em

todas as oitivas.

O Denunciado requereu depoimento pessoal do Denunciante Dirceu da Silva Paulino, bem como

acareação entre ele e vereador João Victor Gasparini que, segundo ele, gravou pelo seu celular o vídeo

que um dia antes da audiência pública foi divulgado, picotado e fora do contexto para tentar incriminá-lo

como racista.

O Denunciado requereu que todas as respostas sejam devidamente fundamentadascom fulcro nos

princípiosconstitucionaise, dos atos administrativos,sendo vinculadosou discricionários, devem ser fun-

damentados, sob pena de nulidade, com efeitos ex tunc. (conceito remete a época do fato ocorrido)

Na sequência, o Denunciado a presentoucópias de reportagem veiculada no portal Zatum que traz

conteúdo específico sobre o próprio vereador com abordagemdo assunto sobre racismo, conforme consta

das fls. de 62/72 nos autos. Foi juntada cópia da Moção de repúdio, de autoria do Denunciado, aos gestos

e gritos de racismo contra atleta brasileiro, documento encaminhado à Embaixada da Espanha, fls. de

72/75.
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Às fls. 76/77 foijuntada aos autos cópia de reportagem veiculada pelo Jornal O Impacto, em 1º de

julho de 2.023, artigo sobre o Pelourinho em Mogi Mirim.

Às fis. 78/85 consta cópia de denúncia feita ao Ministério Público, pelo próprio Denunciado contra

vereadores da Câmara Municipal, por suposta prevaricação no caso da CPI da merenda.

Por fim, às fls. 86/91 foram juntadas cópias do livro edição comemorativaaos 265 anos de funda-

ção de Mogi Mirim, de autoria de Nelson Patelli.

É o que consta da defesa prévia.

I-D. DAS PARTES

No dia 26 de outubro de 2.023, às 13h00, na sala de reuniões da Câmara Municipal, foi realizada

a sessão de oitiva do Denunciante, o senhor Dirceu da Silva Paulino, com as presenças dos vereadores

Geraldo Bertanha (presidente), a vereadora Sonia Regina Rodrigues 'Módena (ex-relatora) e seus

respectivos assessores, Vivian Cardoso e Daiana Gattei, além do procurador jurídico da Casa, Dr.

Fernando Márcio das Dores. A vereadora Joelma Franco da Cunha (membro da Comissão) não estava

presente. Destaca-se que este vereador; Orivaldo Aparecido Magalhães não esteve presente, pois ainda

não integrava a comissão, passando a compor somente após sorteio realizado em sessão legislativa.

Inicialmente, o Denunciante solicitou a juntada ao processo de um ofício, conforme fls. 143/145,

que trata de manifestação do CEDOCH -— Centro de Documentação História “Joaquim Firmino de Araújo

Cunha” acerca do monumento “Pelourinho”, instalado em 1969 em frente à Câmara Municipal.

Na sequência. em nome da Comissão, o presidente fez um total de 15 perguntas ao Denunciante,

que durou cerca de uma hora, visando esclarecer a denúncia que consta do processo administrativo nº

84/2.023, nos termos da oitiva à folha 146. Em seguida, com dúvidas, a vereadora Sonia fez mais algumas

perguntas ao Dirceu, visando esclarecer se todas as atitudes previstas no Regimento Interno foram

adotadas antes da denúncia formalizada, além de questionamento sobre o boneco pendurado no

Pelourinho. Da mesma forma, o vereador Geraldo, finalizou com outras questões com o objetivo de

esclarecer se a conduta do vereador Denunciado, durante as sessões legislativas, estava correlata ao

regramento do Regimento Interno da Casa de Leis. Nos autos, foi juntada a cópia do vídeo gravado da

referida oitiva, à folha 148. A   
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Esta relatoria informa que o Denunciante; Dirceu da Silva Paulino, ratificou com mais detalhes a

denúncia feita por escrito, manifestando-se com veemência que o VereadorTiago César Costaextrapolou

os limites do exercício da vereança, atrapalhando os trabalhos legislativos e manchando a imagem da

Câmara Municipal,quebrando o decoro parlamentar, conforme reprodução de alguns trechos da oitiva do

vereador Dirceu da Silva Paulino, a seguir:

“(...) não é possívelconduzir a sessão quando o vereador Tiago Costa está em sessão. “(...) éuma

dificuldade, ele tumultua, ele atrapalha outros vereadores quando estão com a fala. Na minha opinião o

vereador se esconde atrás de um personagem que querpassarparapopulação que defende a população,
 

no entanto, ele tumultua, ele tenta de todas asformas diminuir os outros vereadores. Ele fala de oposição 
e base, mas nós temos outros vereadores de oposição e base declarados, mas nem por isso, as discussões

saem de forma desrespeitosa...Ele distorce e mente e faz com que o clima da Câmara Municipal seja

criticado lá na rua (...)”
Ato contínuo, questionado sobre a frase dirigida a ele: “tira o pelourinho de lá, oh, preto! ”, o

Denunciante, vereador Dirceu Paulino foi categórico em dizer que, novamente, foi uma conduta contrária

ao regimento. “A princípio fiquei atônico de ouvir ele falando tudo aquilo para mim, sinceramente

atordoado, porque há muitos anos desde quando eu jogava eu não via alguém se dirigindo a mim dessa

maneira. Quando eu cheguei em casa aquela noite, eufiquei muito chateadoporque minhafamília estava

assistindo a sessão e minha filha passou mal de ver como ele falou comigo. Não respeita as falas dos

vereadores, deu a entender que eu não sou negro de verdade, mandando eu ver minha história e chegou

no ápice. Daí eu vi que olimitefoi ultrapassado de todas as maneiras. O vídeo é nítido que a fala foi de

modo preconceituoso...Eufui didático, eu expliquei, não é porque ele escuta música relacionada aos

negros e que tem amigos negros desde criança, que ele entende o que o negro passa e o que negro sofre,

deixei claro”.
Na mesma resposta, Dirceu da Silva Paulino aproveitou e comentou sobre o boneco pendurado no

pelourinho no dia da audiência pública, considerando que o Denunciado cometeu outro ato racista. “Não

posso afirmar que ele é racista, mas, de novo, cometeu um ato racista. Ali (audiência) demonstrou que

não tem condições de julgar e prejulgar o que onegro faz. O ato racista e o modo como se dirige é uma

quebra de decoro porque não é assim que o vereador deve agir. Tem que terpostura e respeitar”
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Questionado sobre como está a imagem da Câmara Municipal perante à população, já queestá

como Presidente da Casa, Dirceu da Silva Paulino foi categórico em dizer que está muito ruim. “...Ele

(Tiago) prejudicaos trabalhos da Câmara, porque o vereadornão consegue concluir o raciocínio porque

tem que responder ao vereador Tiago e seus modus operandi é atacar a vida pessoal do vereador,

inclusive, me chamou de presidente de merda como todos vocês (vereadores) acompanharam no grupo.

Além disso, na sessão, os vereadores também perdem o tempode fala de expor suas ações. O andamento

da sessão é prejudicial para o Município, pois, deixamos de discutir coisas importantes do Município

para rebater as colocações do vereador Tiago. Hoje em dia, a Câmara não tem a credibilidade que ela

tinha, eu sinto lá na rua e as pessoas querem mudança. A imagem da Câmara, até esse momento, é

manchadapelas atitudes do vereador Tiago”.

Findado rol de perguntasda oitiva, o Denunciante concluiu à Comissão que o vereador Tiago César

Costa não demonstra ter a mínima condição de continuar no cargo eletivo na Câmara Municipal,

desrespeitando os vereadores, os munícipes e as próprias leis que regem a conduta durante a vereança.

“Elejá vinha apresentando uma forma agressiva nos primeiros dois anos que estávamosjuntos, já vinha

apresentando estes sinais, e foi piorando. Infelizmente, eu acho que esse meio político para ele acabou

fazendo mal e acaba tendo essas atitudes, esses comportamentos, não só com os vereadores, como eujá
disse, também com as professoras, que não tem nada a ver com política, e atrapalha o andamentodo

município”.
Com relação ao Denunciado, ele não compareceu para acompanhar a oitiva de Dirceu e nem no

horário designado pela Comissão, ou seja, às 14h00, para que os membros pudessem ouvi-lo e esclarecer

dúvidas acerca da suadefesa junto ao processo administrativo nº 84/2.023. Na ocasião, o vereador Tiago

César Costa enviou ofício, vide fl. 150, por intermédio da sua assessoria parlamentar, solicitando que

testemunhas indicadas na Defesa Prévia fossem ouvidas antes do Denunciante e do Denunciado.

Assim, e uma vez encerrada a instrução processual, segundo certidão à fls. 151,0 Denunciado foi

intimado para apresentar suas razões escritas no prazo de cinco (5) dias, mas com insucesso nastentativas

de entregas pessoais nos endereços conhecidos, conforme ofícios e certidões que constam entre fls.

159/165, e ainda tendo se recusado a receber o documento no dia 30 de outubro, em sessão ordinária,

conforme certidão específica que consta à fl. 159.

44





Proc. Adm. Nº84/23
Folhanoday

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

PARECER FINAL COMISSÃOPROCESSANTENº 84/2023
 
Conforme consta à folha 168 decidiu por bem a Comissão proceder a Notificação ao Denunciado,

por meio de Edital, cuja cópia também foi encaminhadavia WhatsAppe para dois e-mails, conforme fls.

171/190, devidamente publicado por duas vezes, sendo uma em 01/1 1/2.023 e a segunda em 07/11/2.023,

no Diário Oficial do Município, conforme fls. 208/210, tendo transcorrido in albis, ou seja, o prazo.

A Comissão também decidiu proceder a Comunicação (fls. 169/170) acerca dos ofícios não

recebidos pelo Denunciado e que constam dos autos do processo, nos termos do que prevê o Artigo 90 do

Regimento Interno, que trata da intimação dos atos processuais, feita, portanto, por meio de Edital,

devidamente publicadopor duas vezes, sendo uma em 01/11/2.023 e a segunda em 07/11/2.023, no Diário

Oficial do Município, cuja cópia também foi encaminhada via WhatsApp e para dois e-mails do

Vereador/Denunciado, conforme fls. 172/190.

IH - DA FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o ponto de vista formal, o rito processual foi seguido à risca, portanto, não se vislumbra

qualquer irregularidadeno andamento do presente procedimento administrativo de nº 84/2.023, lastreado

que foi no Artigo 90 da Resolução 276/2010 e nas disposições do Decreto-Lei nº 201/67.

A alegação de que a Comissão Processante seria incompetente para processar à denúncia NÃO

prospera, afinal, há legislação autorizativa específica, conforme dispõem os Arts. 89/90 do Regimento

Interno e Decreto regulador.

Afasta-se também a alegação de existência de suposta trama política intentada pelo Poder

Executivo, tratando de mera alegação já que o Denunciado nada demonstrou ou comprovou para

corroborarcom suas alegações.

No mesmo sentido, afasta-se também o denominado “esquema montado” para hipoteticamente

dominar o Poder Legislativo, sendo certo que as articulações políticas são a essência do trabalho diuturno

exercitado pelos diversos agentes políticos de todas as esferas de governo. As articulações entre os

diversos atores políticos constroem o cenário de governo, configurando o cerne do exercício político,

afinal Política é a resolução de conflitos ou um conjunto de procedimentos formais e informais que

expressam relações de poder e que se destinam à resoluçãopacífica dos conflitos quanto a benspúblicos

(SCHMITTER, 1965). Philippe C. Schmitter é um cientistapolítico estadunidense, ProfessorEmérito do
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Departamento de Ciências Políticas e Sociais do Instituto Universitário Europeu. Schmitter é bacharel

pelo Dartmouth College, licenciadopelo Graduate Institute ofInternationalStudies em Genebra e Ph.D.

emciênciapolíticapela Universidadeda Califórnia, Berkeley.

Ademais, de uma maneira mais simples podemos definir política como “a ciência

da governança de um Estado ou Nação e também uma arte de negociação para compatibilizar

interesses”. (grifei)
Pertinente à alegada “suspeição” de vereadores, necessário consignar que o instituto não é recep-

cionado pelo Decreto-Lei nº 201/67 e o fato de o Denunciado ter Representado contra vários vereadores

da Casa perante ao Ministério Público Estadual. não tem efeito automático de impingir suspeição à atuação

de vereador, membro de Comissão Processante deste Poder Legislativo, legitimamentesorteado para com-

por o Colegiado Processante. Assim, não prospera sua alegação. '

Ainda, relativo ao fato de o Denunciado ter “representado” ao Ministério Público contra alguns

Edis, por certo não os torna, automaticamente, suspeitosou impedidosde comporem o Colegiado Proces-

sante, uma vez mais, repisa-se que a Comissão Processante foi formada por meio de sorteio realizado na

Sessão Ordinária, que recebeu a Denúncia; também, afastando-se a ilação de que a “denúncia” tenha fins

meramente eleitoreiros, pois, os fatos apurados são preexistentes ao hipotético autolançamento feito pelo

Denunciado de que é pré-candidato ao cargo de “Prefeito” no pleito eleitoral de 2.024.

O requerimento de se suspender as apurações e, consequentemente,o desenvolvimentoda Proces-

sante, sob a alegação de que se deveriaaguardar as “análises” eventualmente promovidas pelo Ministério

Público Estadual na Representação que o Denunciado levou àquele órgão, deve ser conhecido, porém, no

mérito, AFASTADO, por absoluta incompatibilidadedo pedido e total ausência de substrato legal.

Ainda, no que concerne à defesa prévia, o Denunciado indicou um rol de testemunhas composto

por 78 (setenta e oito) indivíduos, alguns deles fazendo constar somente o prenome, sem qualificação ou

endereço para intimação. O número de testemunhas apresentado pelo denunciado, flagrantemente, contra-

riou as disposiçõesdo inciso III do Art. 5º do Decreto Lei nº 201/67. Ainda, assim, mesmo tendo esgotado

o prazo legal para apresentação do “rol de testemunhas” — 10 dias - mesmo prazo para apresentação da

Defesa Prévia - (inciso III do Art. 5º do DL nº 201/67) - a Comissão Processante, privilegiando o exercício

do contraditório e a ampla defesa, concedeu, por meio de intimaçãopessoal do Denunciado- vide fls.100,  
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prazo adicional para que o mesmo promovesse o conserto de seu rol de testemunhas, adequando-o ao

mandamento legal.

O prazo assinado para apresentação do novo rol de testemunhas, transcorreu em branco, ocasio-

nando a preclusão do ato.

Conforme sabido, a preclusão é a perda do direito de manifestação no processo pela existência de

ato anterior contrário ao que se pretende ou pela ação já efetuada ou pela ausência de realização do ato

processual no momento oportuno, decorrendo, daí a perda da capacidade de prática daqueles atos proces-

suais.

Neste sentido, conclui-se que o Denunciado contribuiu para o ato de preclusão, cabendo exempli-

ficar o fato de deixar de apresentaro adequado rol de testemunhas conforme expressamentedeterminado

junto ao artigo 90, inciso VII, alínea “d” do Regimento Interno ou de retificá-lo quando alertado pela

Comissão, configurando-se,portanto, a preclusão temporal. .

Por fim, a Comissão indeferiu diversas solicitações feitas pelo Denunciado, com mesmo teor dos

exemplos citados acima, por considerar que são fatos que não interferem no presente processo, não con-

tribuiriam para a apuração da denúncia em análise, nem mesmo para a defesa do Denunciado, comple-

mentando também que a citação do vereador Tiago César Costa acerca da existência deprocessos judici-

ais, independe do processo administrativo e vice-versa, de forma que permanece a competência doLegis-

lativo para investigar e julgar condutas e infrações político-administrativas e/ou crimes de responsabili-

dade.

Resta claro que o Denunciado não logrou êxito em demonstrar que seus atos e ações, apresentados

e trazidos pelo Denunciante, se revestiam de atitudes de civilidade e contrariamente de suas alegações

extrai-se fortes contornos de condutas antiéticas, as quais são tidas, teoricamente, como incompatíveis

comadignidade da Casa Legislativa, previstas no Decreto-Lei.

Por sua vez, o contraditório e a ampla defesa foram-lhe facultados incondicionalmente,de forma

ordenada e respeitando-seo mínimo de instrumentalidade, afinal o procedimento é formal e limitado a um

rito legal. Descabidas, portanto, quaisquer alegações de cerceamentode defesa.

Depreende-se da análise de todo o processo que ao Denunciado foi facultada a possibilidade de,

querendo,manifestar-se em todos os atos do processo. Ora, se o denunciado, Vereador Tiago César Costa,

intimado e/ou notificado para, querendo, praticar algum ato, por razões pessoais não o fez, não há que se

Ué     
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alegar cerceamentode defesa, pois, conforme consta dos autos e comojá consignado acima, o Denunciado

recorrentementenegou-se a receber as intimações e notificações que lhe eram destinadas, tendo a Proces-

sante de efetuar diversas tentativas de notificá-lo, as quais restaram, quase em sua totalidade, infrutíferas,

obrigando ao Colegiadoque o intimasse por meio de Editais.

Exemplo caracterizador de inércia do Denunciado reside no fato de que, notificado/intimado para

apresentação de suas Razões Escritas por meio dos Editais de Notificações 01 e 02 —fls. 176 e 209 dos

autos — o mesmo as trouxe ao Processo.  
Das alegações, diligências e demais provas carreadas ao processo não se extraiu argumentoshábeis

a descaracterizaremas supostas infrações políticos-administrativasdescritas na Denúncia.

HI - DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, esta relatoria, após votação dos membros da Comissão Processante, emite

parecer final com a indicação de infrações político-administrativas para apreciação em Plenário, confor-

mem seguem:

a) Diante dos fatos registrados no dia 19 de junho de 2023, com tumulto nas galerias e em Plená-

rio, resultando na suspensão da sessão ordinária para o dia seguinte;

Considerando que o Denunciado provocou desordem no recinto do plenário, mesmo depois de

diversos pedidos e advertências proferidas pelo Presidenteda Câmara para que se comportassena

forma regimental,o mesmo continuou agindo de modo contrário às disposições previstas no artigo

18, inciso II, alínea “h” e “p”, incisos XII e XIII do artigo 74 e ainda do artigo 75, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mogi Mirim, que estabelecem:

(...JArt. 18. O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas rela-
ções externas, cabendo-lhe as funções administrativas e diretivas de todas

as atividades internas, competindo-lhe privativamente:
(...)II - quanto às sessões:

(...) h) interromper o orador que se desviar da questão em debate, oufalar
semorespeito devido à Câmara, ou a qualquer de seus membros, adver-
tindo-o, chamando-o à ordem, e em caso de insistência, cassando-lhea pa-

lavra, podendo ainda suspendera sessão, quando não atendido e as circuns-

tâncias o exigirem;
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(...)p) manter a ordem no recinto da Câmara, advertir os assistentes, retirá-

los do recinto, podendo solicitara força necessáriapara esses fins; (...)

(...)Art. 75. O Vereadorque se exceder em plenário se submeteráàs sanções

da Presidência, que podem ser, conforme a sua gravidade:

1 - advertência pessoal;
II - advertência em plenário;
II - cassação da palavra;

IV - determinação para se retirar do plenário;
V - proposta de cassação de mandato, por infração ao disposto na legislação

referente à improbidade administrativa.(...)

(...JArt. 74, Compete ao Vereador: (...)
(...) XII - comportar-se em plenário com respeito, não conversando em tom
que perturbe os trabalhos, mantendo o decoro parlamentare fortalecendoo

Legislativo;
XIII - obedecer às normas regimentaisquanto ao uso da palavra; (...)

Considerandoo inciso III do Art. 7º do Decreto-Lei nº 201/67, combinadocomoinciso II e pará-

grafo 1º do artigo 89 do Regimento Interno, mencionados aseguir:

(...) Art. 7º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador,

quando (...)

(...)II - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câ-

mara ou faltar com o decoro na sua conduta pública.(...)

(...JArt. 89. Perderá o mandato o Vereador: (...)

(...) II - cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar ou atentatórioàs instituições vigentes;(...)

(...)$ 1º Além de outros casos definidos em resolução que institui

o código de ética, considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar

o abuso das prerrogativasasseguradas ao Vereador ou a percepçãode van-

tagens ilícitas ou imorais.(...)

Por fim, com voto majoritário,pertinente aos atos perpetrados pelo Denunciadona sessão ordinária

do dia 19 de junho de 2023, que levaram, inclusive a suspensão do evento e sua transferência para data
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posterior, esta Comissão entende, nos termos da denúncia e após toda instrução do presente processo, que

a condutado Denunciadoadapta-se às disposições do inciso II do artigo 7º do Decreto-Lei nº 201/67,

replicado no inciso II do artigo 89 do Regimento Interno, sendo conduta incompatível com a dignidade

da Câmara e com o decoro parlamentar, sujeitas ou não à penalidade de Cassação. Assim, a Comissão

opina pela PROCEDÊNCIA da denúncia, compelindo ao decreto de cassação de mandato de verea-

dor, nos termos da legislação.

b) No tocante aos fatos registrados em 21 de agosto e 28 de agosto de 2023, respectivamente,com

agressões verbais contra os vereadores e Presidente, quando, totalmente descontrolado o De-

nunciado os acusa de “passadores de pano de racistas” e depois, descontentecom uma vota-

ção do pedido de audiência pública, durante a fala do Presidente, o interpela e diz: “tira o

pelourinho de lá, oh.preto”;
Considerando que a conduta do Vereador/Denunciado, Tiago César Costa, extrapolouo direito

de livre manifestação,do pensamentoe da informação, faltando com decoro como atual presidente

da Câmara Municipal de Mogi Mirim: Dirceu da Silva Paulino, e reforçando, que, não cabe a essa

Comissão imputar a prática de crimes, cabendo tão somente a análise de sua conduta quanto ao

respeito à ética e ao decoro, comparando se suas atitudes em sessão são “incompatível ou não com

a dignidade da Câmara e/ou falta de decoro parlamentar sujeitas ou não à penalidade de cassação

de mandato.”

No que tange a esses fatos, concluímos que o Denunciado agiu de modo contrário às disposi-

ções previstas no artigo 18, inciso II, alínea “h” e “p”, além dos incisos XII e XII do artigo 74 e

ainda do artigo 75, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Portanto, com voto majoritário, pertinente aos atos perpetrados pelo denunciado, conforme men-

cionado acima, esta Comissão entende, nos termos da denúncia e após toda instrução do presente processo,

que a conduta do Denunciado amolda-se às disposições do inciso III do artigo 7º do Decreto-Lei

201/67, replicado no inciso II do artigo 89 do Regimento Interno, sendo conduta incompatível com a

dignidade da Câmara e com o decoro parlamentar, sujeitas ou não à penalidade de Cassação. Assim, a

Comissão opina pela PROCEDÊNCIA da denúncia, compelindo ao decreto de cassação de mandato

de vereador, nos termos da legislação.
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c) O último fato, ocorrido no dia 14 de setembro de 2023, citado na denúncia sobre a colocação

de um boneco pendurado no Pelourinho em frente à Câmara Municipal, simbolizando um ne-

gro açoitado e a conduta do Vereador foi de recusar retirá-lo mesmo quando um grupo de

negros, presentes na audiência pública organizada por ele, manifestou-se ofendido com aati-

tude.

Considerando que a conduta agressiva, arrogante e intolerante adotada pelo Denunciado, con-

forme pode ser comprovada pelo vídeo gravado da audiência na plataforma do YouTube no canal

da Câmara Municipal, configura ato de desrespeitocom as pessoas negras que ali estavam presen-

tes, vez que, em uma audiência designada para falar sobre questões que envolvem o racismo, O

mínimo que deveria ter sido concedido aos que ali estavam, era o direito à voz. Todavia, ao que se

verifica o vereador faltou com decoro em sua conduta, e reforçando mais uma vez que não cabe a

essa Comissão imputar a prática de crimes de acordo coma legislação vigente, cabendo tão so-

mente a análise de sua conduta, no sentido de ter sido incompatível ou não com a dignidade da

Câmara e/ou falta de decoro parlamentar sujeitas ou não à penalidade de cassação demandato.

Entende-se, que tal conduta além de ter violado as disposições previstas no artigo 18, inciso II,

alínea “h” e “p”, incisos XIL e XIII do artigo 74 e artigo 75, além do art. 225, parágrafo sexto, todos

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mogi Mirim. sendo que este último estabelece o

seguinte:
(...)$ 6º Da audiência poderão participar, além da entidade requerente,

cidadãos e entidades interessadas, que terão direito à voz. (grifo nosso) (...)

Neste aspecto, verifica-se que o VereadorTiago César Costa que foi eleito para representar o

povo, acabou infringindo os deveres de seu cargo para o qual foi eleito, e ao invés de dar voz

àqueles que estavam presentes, cerceou o direito de manifestação dos mesmos em uma audiência

pública, cujo objetivo era ouvir o público.

Findada as fundamentações, com relação à denúncia ofertada acima relatada, com voto majo-

ritário, pertinente aos atos praticados pelo Denunciado, conforme mencionado acima, esta Comis-

são percebe, nos termos da denúncia e após toda instrução do presente processo, que à conduta

do Denunciado na audiência pública do dia 14 de setembro de 2023, conforme consta dos

1
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autos, adapta-se às disposiçõesdo inciso III do artigo 7º do Decreto-Lei nº 201/67, replicado

no inciso II do artigo 89 do Regimento Interno, sendo conduta incompatível com a dignidade

da Câmara e com o decoro parlamentar, sujeitas ou não à penalidade de Cassação. Neste item, a

Comissão opina pela PROCEDÊNCIA da denúncia, compelindo ao decreto de cassação de

mandato de vereador, nos termos da legislação.

Deste modo, em razão de todo o exposto neste relatório e com a maioria dos votos favoráveis,

sendo dos vereadores Geraldo Vicente Bertanha (Presidente) e Orivaldo Aparecido Magalhães (relator),

o presente parecer final pela PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO OFERTADA NA DENÚNCIA, na

forma disposta nas conclusões deste relatório.
Para concretização do presente processo administrativo, encaminha-se à presidência da Câmara o

parecer final, solicitando-lhe, que seja convocada a sessão de julgamento, conforme inciso V do Art. 5º

do Decreto-Lei nº 201/67.

No caso de eventual julgamento de procedência da(s) condutas por esse Plenário, o Presidente

proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada

infração, e, se houver condenação, expedirá o competente Decreto Legislativo de cassação do mandato.

Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do processo. Em

qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado, nos termos do

artigo 5º do inciso VI combinadocom parágrafo primeiro do artigo 7º todos do Decreto-Lei nº 201/67.

Para que não se alegue falha ou omissão dessa Comissão, registra-se que não se desconhece as

disposições do inciso IX do art. 90 do Regimento Interno que determinama lavratura de projeto de

Pi

ederal, adota-se por força normativa constitucional os

iso V] do art. 5º).

   
       resolução para aplicação da sanção.de que trata d presente processo, entretanto, por determinação da

Súmula Vinculante nº 46 do Suprg

preceitos contidos no Decreto-Lei 01/67 (in
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PARECERFINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE -Processo Administrativonº

84/2023

Diante das informações levantadas e considerações acima descritas, os membros da Comissão

Processante instaurada em face do vereador Tiago César Costa, em razão do recebimento da Denúncia —

Processo Administrativo 84/2023, de autoria do vereador Dirceu da Silva Paulino, decidiram, por bem,

aprovar, por maioria dos votos, o Parecer do Relator. que passa a constituir o Parecer Final desta

Comissão, apresentado como conclusão dos trabalhos realizados.

Dessa forma, a Comissão Processante, em reunião de 29 de novembro de 2023, aprova o Parecer

do Relator e opina, em sua maioria, pela PROCEDÊNCIA da Denúncia — Processo Administrativo nº

84/2023.

Em cumprimento a legislação, solicitamos aoPresidente desta Câmara Municipal, Vereador

Dirceu da Silva Paulino, que convoque Sessão de Julgamento, )     Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mogi Mirim/SP, 30 de novembro de 2023.

VEREADORAJOELMA FRANCO DA CUNHA

Membro da Comissão Processante nº 84/2023 
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Processo Administrativo nº 84/2023 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os trabalhos da comissão processante, referente
ao processo nº 84/2023 foram finalizados, sendo que o parecer final assinado pela
maioria dos membros remetido à Presidência desta casa de leis. Nada mais. 

  Ver

Presidente
  $são Processante nº 84/2023

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP 
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COMUNICAÇÃODE ERRO MATERIALNO PROCESSO 84/2023

Venho por meio desta informar sobre a retificação de erro material contido na

certidão à fls.151 do processo nº 84/2023.

Onde se lê: “certificamos e damos fé, que na data de 27 de outubro de

2023..."

Leia-se: “certificamose damos fé, que na data de 26 de outubro de 2023...”

Fica registrado por meio deste instrumento, que a certidão também foi

elaborada logo após a reunião realizada entre o vereador Geraldo Vicente Bertanha e

Sonia Regina Rodrigues Módena, pela assessoria do presidente, porém tendo em

vista a indisponibilidade momentânea dos membros para esperar a elaboração da

certidão, a mesma foi assinada em data posterior. E para corroborar com o alegado,

consta em fls. 114,115 e 157 no processo que comprovam que a reunião foi realizada

no dia 26 de outubro de 2023, e demais providências na mesma data. Nada mais.

GERALDO VICENTE Assinado de forma digital por GERALDO
VICENTE BERTANHA:96509155834

BERTANHA:96509155834pados: 2023.11.30 16:41:26 -03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSSANTE - PA 84/2023

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP 
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ERRATA

Considerando a COMUNICAÇÃO DE ERRO MATERIAL NO PROCESSO

84/2023, realizada pelo presidente da comissão, Geraldo Vicente Bertanha, venho

por meio deste instrumento, retificar parcialmente o relatório final, neste sentido, à fls

06 do relatório (pg 235 do processo);

Onde se lê: “Findada a fase instrutória, a Comissão Processante, em 27 de

outubro de 2.023...”

Leia-se: “Findada a fase instrutória, a Comissão Processante, em 26 de

outubro de 2.023...”

Reforçando os documentos anexos ao processo que corroboram tal

modificação, fls: 114,115 e 157 conforme mencionado pelo presidente em sua

comunicação de erro material.

Mantendo-se todas as demais disposições que ali constam. Nada mais.

Por fim, finalizado os trabalhos, sendo que o parecer final (Pg 203 à 252)

assinado pela maioria dos membros, remetemos à Vice-Presidência desta casa de

leis para providências cabíveis. Nada mais.

J ip i de forma digital
Mogi Mirim/SP, 30 de novembro de 2023 — ORIVALDO APARECIDOCavaipo apanecioo” *

MAGALHAES:08725095MAGALHAES08725055838
238 Dados:20731130 16430

“ooo

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES

RELATOR P.A 84/2023  GERALDO VICENTE BERTANHA:96509155834 ea

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

PRESIDENTE P.A 84/2023
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DESPACHO

Nos termos do artigo 5º, inciso V do Decreto Lei n.º 201/67, CONVOCO

sessão para julgamento para ser realizada durante a Sessão Ordinária que

realizar-se-á em 11 de dezembro de 2023, às 18h30.

Diante do exposto, solicito à Secretaria da Câmara que emita comunicado

escrito informando o denunciado que a íntegra do processo se encontra a

disposição, bem como informando a data da realização da Sessão de

Julgamento e do direito de produzir defesa oral.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023.

A

Lúcia Maria Ferreira Tenório

Presidente em exercício 









Proc. Adm. Nº£4/22
PODER LEGISLATIVO Folha Nº 2S£

CÂMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que na data de hoje foram realizadas tentativas de

entrega do Ofício de ciência do julgamento, sendo a primeira junto ao

endereço Rua Pref. Antonio Leite do Canto n.º 125, às 16:10 e a segunda na

residência do pai do vereador, na Rua Humberto Brasi, n.º 355, às 16:35.

Em ambos os endereços não houve sucesso na entrega do documento.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023.

Adriana Tavares de Oliveira Penha

Assessora Parlamentar

José Roberto Amorim

Assessor Parlamentar

aus
Felipe Vedovatto

Assessor Parlamentar 





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Proc. Adm. NºS4/22
Folhano253 

DESPACHO

Considerando as tentativas infrutíferas de entrega pessoal do ofício de ciência
da data de julgamento, realizadas na data de hoje;

Considerando o histórico de dificuldade de entrega de documentos e até mesmo
a recusa pública de recebimento, conforme consta junto ao PA 084/2023;

Considerando a necessidade de informar o denunciado da Sessão de
4 Julgamento para que possa exercer seu direito ao contraditório e a ampla

defesa, conforme Decreto Lei n.º 201/67;

DECIDO:

NOTIFICAR E INTIMAR por Edital o Exmo. Vereador Sr. Tiago César Costa
que a Sessão de Julgamento do Processo Administrativo n.º 084/2023 foi
designada para a Sessão Ordinária que realizar-se-áno dia 11 de dezembro de
2023, às 18h30.

Mogi Mirim 01 de dezembro de 2023.

  
EIRA TENÓRIO

“da Câmara Municipal
   

LUCIA M FE
Presidente em éxercíci

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/SP 





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Proc. Adm. Nº 4/23.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01

Considerando a tentativa infrutífera de entrega pessoal do Ofício nº 28/2023
realizada na data de 01 de dezembro nos endereços constantes como de

residência do destinatário;

Considerando o histórico de dificuldade de entrega de documentos e até mesmo
a recusa pública de recebimento, conforme consta junto ao PA 084/2023;

Considerando a necessidade de informar o denunciado da Sessão de
ss, Julgamento para que possa exercer seu direito ao contraditório e a ampla

defesa, conforme Decreto Lei nº 201/67 e no artigo 90 do Regimento Interno
da Câmara Municipal;

A Presidência da Câmara Municipal, vem por meio desta publicação,
NOTIFICAR e INTIMAR o Exmo. Vereador Sr. Tiago César Costa, ora
representado, que a Sessão de Julgamento do Processo Administrativo nº
084/2023 foi designada para a Sessão Ordinária que realizar-se-á no dia 11

de dezembro de 2023, às 18h30, nos termos do artigo 5º, inciso V do Decreto
Lei nº 201/67, oportunidade em que Vossa Excelência poderá produzir defesa
oral.

E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL, que
na forma da lei, segue assinado pelo Presidente da Câmara, em única via, para
todos os efeitos legais.

Mogi Mirim 01 de dezembro de 2023

|
]() e,

LUCIA MARIA qu TENÓRIO
Presidente em exercício da Câmara Municipal

  

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/SP
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Proc. Adm. Nº84/22

261FolhaNº«el
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que procedi a juntada de manifestação da Vereadora Joelma
Franco da Cunha.

Assim e considerando o seu teor, retorno o processo para ciência dos demais
membros da Comissão.

Após, retorne os autos tendo em vista que a data de julgamentojá designada.

Mogi Mirim 01 de dezembro de 2023. 
Presidente em éxercício/da Câmara Municipal

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/SP 
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Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023

Queda dn fefarco duo olfajo
tencami do - dna
Dita Sumo mo pen

A Sua Excelência o Senhor frias diaspuium le MA
Dirceu da Silva Paulino RsDu casPresidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP

Adriana T. de Oliveira Penha

AssessoriaTécnica Presidência

Assunto: Comissão Processante— Processo nº 85/2023

Venho pela presente, rendendo prévias homenagens, para expor e, ao final,

requerer o que segue.

De início, informo que a ora signatária foi designada para compor Comissão

Processante, na condição de “membro”, de forma conjunta com os Vereadores Geraldo

Vicente Bertanha (Presidente) e Sônia Regina Rodrigues Módena (Relatora), conforme

contido na Portaria nº 41 de 2023 desta casa legislativa.

Assim, referida comissão foi constituída para apurar denúncia movida pelo

Vereador Dirceu da Silva Paulino, em face do Vereador Tiago César Costa, nos autos do

Processo Administrativonº 84/2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM ;.,,, o Sea

Estado de São Paulo — ted 
E, deste modo, em atenção ao disposto no decreto-lei 201/1967 e nas demais

disposições aplicáveis, o processo teve o seu desenvolvimento, contando, no dia 06 de

outubro de 2023, com parecer prévio da referida comissão, que, de forma unânime, afastou as

questões preliminares suscitadas pelo ora denunciado e se manifestou pelo prosseguimentoda

denúncia,

Importante ressaltar que a Vereadora Sonia Módena, então relatora do processo

administrativo, apresentou pedido de afastamento temporário do exercício da vereança, por

motivo de saúde, conforme requerimento nº 537/2023, aprovado em sessão Ordinária do dia

13/11/2023, sendo designado o Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães para substituí-la na

presente comissão processante, conforme Portaria nº 51 de 2023.

Nesse sentido, conforme reunião da comissão processante realizada no dia 14

de novembro de 2023, o vereador Orivaldo Magalhães foi designado como relator,

restando determinada uma nova reunião para o dia 21/11/2023, para que o novo relator

pudesse ter tempo hábil para analisar o processo, conforme deliberação do colegiado.

Ato contínuo, no dia 21 de novembro, ocorreu a reunião com a presença da

Vereadora Joelma e dos Assessores Guilherme Souza, Jacqueline Moreira e Vivian

Cardoso. Os Vereadores Geraldo Vicente Bertanha (Presidente) e Orivaldo Magalhães

(Relator) não compareceram.

Ainda durante a reunião do dia 21 de novembro, em momento posterior, o

Vereador Geraldo Bertanha fez uma chamada de vídeo com os presentes, manifestando

descontentamento com a postura do Vereador Denunciado ao longo do tempo, e já se

posicionou no sentido da cassação do mesmo.

O Vereador Magalhães não esteve presente, mas a Assessora Jacqueline informou

que “a opinião do referido vereador seria a mesma”.

De outro modo, a ora signatária destacou que se tratam de ações

individualizadas, que deveriam ser analisadas tecnicamente dentro do contexto de cada

uma, cabendo a demonstração de forma clara da subsunção do fato à norma prevista. E,
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DA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL

Pois bem, na data de ontem (01/12/2023), a ora signatária recebeu um

documento de texto, através de um aplicativo de mensagens (“whatsapp”), que seria o

“parecer final da comissão processante, de autoria do Vereador Orivaldo Magalhães”.

Referida informação chegou ao conhecimento desta Vereadora por seu assessor, que

relatou ter recebido da assessora do Vereador Magalhães.

O assessor da ora signatária ainda relatou que a assessora do Vereador Magalhães

questionou, através do aplicativo “whatsapp”, se a ora signatária assinaria referido parecer.

Em resposta, o assessor da ora peticionária informou que a Vereadora tomaria ciência

formal do parecer para emitir seu posicionamento, elaborando a manifestação

divergente por escrito para ser juntada aos autos, se fosse o caso, conforme reunião do

dia 21/11/2023. No entanto, após referidas falas, o assessor da ora signatária não

recebeu mais qualquer informação na referida conversa.

Em seguida, o assessor da ora signatária acabou encontrando as assessoras dos

demais vereadores da comissão, nas dependências da câmara, e questionou as mesmas sobre o

parecer e finalização do processo.

Nesse momento, o assessor da ora signatária perguntou se poderia ter vistas dos

autos para entender os procedimentos que estariam sendo adotados, oportunidade em que

tirou fotocópias e encaminhou imediatamenteparaa ora signatária.

Para a surpresa desta vereadora, foi juntado um novo documento, à fl. 252

dos autos, do qual destaco o seguinte trecho:

“Dessa forma, a Comissão Processante, em reunião de 29 de

novembro de 2023, aprova o Parecer do Relator e opina, em sua

maioria, pela PROCEDÊNCIA da denúncia — Processo

Administrativo nº 84/2023”
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Estado de São Paulo 
Ora, foi realizada uma reunião da comissão processante no dia 29 de

novembro de 2023, para ciência e aprovação de Parecer Final, sem sequer ter

comunicado a ora signatária que essa reunião ocorreria.

Importante reiterar que esta vereadora apenas teve conhecimento deste 
documento no dia de ontem (30 de novembro de 2023). E, ainda, foi informado que o

parecer teria sido concluído nessa data (30/11). Ou seja, como poderiam ter deliberado

sobre o referido parecer no dia 29/11.

Não podemos esquecer que se trata de uma comissão permanente, constituída

por três vereadores (órgão colegiado). que devem ter ciência formal de todos os atos.

Nesse prisma, ressalto que não fui comunicada sobre a realização de

referida reunião, apenas tive conhecimento do referido documento na data de ontem

(30/11), quando o mesmo estaria sendo entregue para o presidente da casa.

Ou seja, sequer respeitaram o meu direito ter a devida ciência do

documento para emitir manifestação escrita sobre o parecer feito (voto divergente). Vale

destacar que manifestei expressamente que pretendia fazer minha manifestação escrita

para ser anexada aos autos, conforme reunião realizada no dia 21 de novembro de 2023.

Assim, se constata que houve uma clara violação ao devido processo legal,

determinando a finalização do mesmo sem a devida ciência de todos os integrantes da

comissão, um verdadeiro atropelo ao andamento dos trabalhos.

Ainda destaquei discordância com informações contidas no parecer final

elaborado.

Vale dizer que na “conclusão” do parecer final, às fls 18-22, as condutas

indicadas para serem apreciadas em plenário. A primeira delas, assim dispõe:

a) Diantedos fatos registrados no dia 19 de junho de 2023, com tumulto

nas galerias e em Plenário, resultando na suspensão da sessão ordinária

para o dia seguinte
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De plano, já se verifica uma verdadeira inovação, considerando que em

reunião realizada no dia 06 de outubro de 2023, a comissão processante deliberou pela

delimitação das condutas que deveriam ser apreciadas no presente processo

administrativo,conforme contido nas fls. 98 e 99 dos autos.

E, naquela oportunidade, se destacou que seriam três, quando o denunciante narra

sobre falso crime denegrindo a imagem da instituição que faz parte; ações que podem

caracterizar injúria racial e a exposição de um boneco feito de sacos de lixo junto ao

monumento histórico, recusando-se de retirá-lo.

Para melhor esclarecimento, destaco referido trecho na inicial acusatória, que

assim dispõe:

             - feito de sacos lixo fts aom
— ser insistentemente avisado d  

Nitidamente tais condutas se enquadram |

Decreto-Lein.º 201/67, que ef prevê a perdi   
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Estado de São Paulo
  

Pois bem, se constata que a primeira conduta disposta no parecer consiste em

uma clara inovação, contrariando a própria deliberação da comissão processante.

Além disso, também é importante lembrar que referida conduta está

relacionada diretamente com a penalidade de suspensão que o ora denunciado já está

cumprindo em virtude de processo movido pelo Vereador João Victor Gasparini. Ou

seja, prevalecendo esta imputação contida no parecer final, o denunciado estaria sendo

submetido a dupla punição da mesma natureza pelo mesmo fato (espécie de “bis in

idem”).

Mas não é só.

A terceira conduta descrita no parecer final, dispõe:

c) “O último fato, ocorrido no dia 14 de setembro de 2023, citado na denúncia

sobre a colocação de um boneco pendurado no Pelourinho em frente à Câmara

Municipal(..)”

Referida conduta é objeto de outro processo (Processo Administrativo nº 86

de 2023, que foi inserido na pauta da próxima sessão Ordinária (04/12/2023). Ou seja,

novamente destaco, caso prevaleça o entendimento do “parecer final”, que o denunciado

estará sendo submetido a dupla punição da mesma natureza pelo mesmo fato (espécie de

“bis in idem”).

Também se constata que o “parecer final” conclui simples e automaticamente

pela tipificação de quebra de decoro, de forma escassa e genérica, sem descrever de forma

precisa, como era inafastável, como as referidas condutas teriam se amoldado ao disposto nos

referidos artigos. Ainda mais diante de um cenário que contém a proteção constitucional da

“imunidade parlamentar” (irrenunciável), que demanda uma análise mais acurada das

condutas, a fim de demonstrar a ocorrência da penalidade mais drástica existente (cassação de

mandato).

Pois bem, estas são apenas algumas violações que pude constatarde imediato.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM “=E
Estado de São Paulo , 

Em mais uma oportunidade, reitero que o processo foi finalizado em total

afronta ao devido processo legal, com o desconhecimento desta vereadora, que integrou

referida comissão processante. Restando evidente que sequer tive a oportunidade de elaborar

manifestação escrita sobre o parecer, como discutido em reunião anteriormente mencionada.

Diante da gravidade dos fatos, submeto os fatos e as violações relatadas ao

conhecimento de Vossa Excelência, dando ciência a todos os vereadores desta casa, fazendo a

leitura na íntegra na próxima sessão ordinária, sendo reconhecidas as violações ao devido

processo legal, e adotando todas as medidas pertinentes, resguardando os direitos desta

Vereadorae a legalidade dos atos desta respeitável casa legislativa.

VEREADORA DRA. JOELMA FRANCO DA CUNHA

LÍDER DO PTB 
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PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MOGI MIRIM,

EDIÇÃO Nº 829, SÁBADO, 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Jornal Oficial Sábado, 02 de dezembrode 2023 ano IX - nº 829 O

sm CÂMARAMUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01
 
Considerando a tentativa infrutífera de entrega pessoal do Ofício referente
a clentificação do Julgamento, realizada na data de 01 de dezembro nos
endereços constantes como de residência dodestinatário;

Considerando o histórico de dificuldadede entrega de documentos e até
mesmo a recusa pública de recebimento, conforme consta junto ao PA

084/2023;

Considerando a necessidade de informar o denunciado da Sessão deJul-
gamento para que possa exercer seu direito ao contraditório e a ampla de-
fesa, conforme Decreto Lei nº 201/67 e no artigo 90 do Regimento Interno
da Câmara Municipal;

A Presidênciada Câmara Municipal, vem por meio desta publicação, NOTI-
FICAR e INTIMARo Exmo. Versador Sr. Tiago César Costa, ora represen-
tado, que a Sessão de Julgamento do ProcessoAdministrativo nº 084/2023
foi designada para a Sessão Ordinária que realizar-se-á no dia 11 de de-
zembro de 2023, às 18h30, nos termos do artigo 5º, incisoV do Decreto Lei
nº 201/87, oportunidade em que Vossa Excelência poderá produzir defesa
oral.

E, para que não alegue desconhecimento é expedido o presente EDITAL,
que na forma da lei, segue assinado pela Presidente da Câmara, em única
via, para todos os efeitos legais.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023

LUCIA MARIAFERREIRA TENÓRIO
Presidente em exercícioda Câmara Municipal   BRe —
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DECISÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE P.A 84/2023.

Considerando que a manifestação escrita, encaminhada pela assessoria da

Vereadora Joelma Franco da Cunha, datada em 01 de dezembro de 2023, encontra-

se sem a assinatura da mesma, o que torna o documento inválido, portanto, ineficaz,

neste sentido, remetemos o referido documento juntamente com o P.A nº 84/2023 à

Vice-Presidência desta casa de leis para providências cabíveis.

Por oportuno, em virtude da sessão legislativa realizada no dia 04 de

dezembro de 2023 para apreciação do Parecer Final, de autoria da Comissão

Processante, referente ao Processo Administrativo nº 86/2023, considerando o

resultado final pela procedência da denúncia ofertada pelo Sr. Emerson Adagoberto

Pinheiro em face do vereador Tiago César Costa, compelindo pela cassação de

mandato, esta Comissão entende que o objeto relativo a alínea “c” do tópico “DA

CONCLUSÃO" do parecer final desta comissão (fls. 230 às fls. 252) fica

PREJUDICADO. Desta forma, este relator em comum acordo com o Presidente da

Comissão, considerando que ambos assinaram o parecer final, sugerem o

ARQUIVAMENTO do presente processo. Nada mais.

Por fim, para que não se alegue desconhecimento, requer que seja dada

ciência à vereadora Joelma Franco da Cunha, sobre o presente documento, e que

sejam adotadas as providências cabíveis.

Mogi mirim/SP, 05 de dezembro de 2023.
Assinadode forma digital por

ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2023.12.05 16:05:30 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES

Relator da Comissão Processante nº 84/2023
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GERALDO VICENTE Assinadode forma digital por
GERALDO VICENTE

BERTANHA:965091558 pegranHas6s09155834

34 Dados: 2023.12.05 14:29:18-03'00'

VEREADOR GERALDO VICENTE BERTANHA

Presidente da Comissão Processante nº 84/2023
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Procuradoria Jurídica

Considerando que foi aprovada a cassação de mandato do

Vereador Tiago Cesar Costa, ora denunciado, durante a Sessão Ordinária

realizada no dia 04 de dezembro, encaminho o presente processo

solicitando análise jurídica da possibilidade de manutenção da sessão de

julgamento.

Nestes termos, agradeço antecipadamente.

Mogi Mirim, 06 de dezembro de 2023.

Adriana res de Oliveira Penha

Assessora Técnica da Presidência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

DESPACHO

Ref.: PA- 84/2.023 — apuração de denúncia apresentada pelo Vereador Dirceu da Silva
Paulino contra o Vereador Tiago Cesar Costa.

PA- 85/2.023 — apuração de denúncia apresentada pela sra. Maria Helena
Scudeller de Barros contra o Vereador Tiago César Costa.

Vistos.

Considerando que os procedimentos em tela têm, em comum, denúncias contra o (hoje) ex-
vereador Tiago Cesar Costa, portanto, teoricamente, guardam relação de proximidade com o

juízo a ser realizado contra o “denunciado” em resposta às apurações dos fatos alegados pelos
“denunciantes”;

Considerando que o denunciado recebeu decreto de “Cassação de Mandato” por decisão do
colegiado Plenário desta Casa Legislativa, quando do julgamento do PA- 86 — em que se

apurou atos e fatos cometidos pelo citado edil, que poderiam configurar o tipo descrito no
inciso III do Art. 7º do DL 201/67 — consistente em um “proceder de modo incompatível com
a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública” — cujo julgamento
ocorreu na 41º sessão ordinária realizada no dia 04 de dezembro p.p.;

Considerando que a Lei Orgânica do Município, assim como, o Regimento Interno desta
Câmara, não dispõem acerca de hipóteses em que um mesmo denunciado responda a mais de

um procedimento processante;

Considerando o fato de que tendo sido o denunciado sancionado com a “cassação de seu

mandato” por decisão plenária desta Casa, no julgamento do PA 86/2.023 — com a

proclamação de resultado promovida pela Presidência da Câmara Municipal, tendo sido
expedido e publicado o competente Decreto Legislativo nº 406, de 04 de dezembro de 2.023.

Em nosso sentir, os PAs 84/2.023 e 85/2.023 — que apuram as denúncias acerca de supostas
condutas perpetradas pelo “vereador” Tiago César Costa, as quais poderiam adequar ao tipo
descrito no inciso III do Art. 7º do DL 201/67, equivalente a proceder de modo incompatível
com a dignidade, da Câmara oufaltar com o decoro na sua conduta pública, na forma da

legislação regente, não perderam o objeto, pois, o objeto de tais procedimentos é,
sinteticamente, a constatação ou não do cometimentode ação ou de atos incompatíveiscom
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública — portanto, o objeto
em análise naquelePAs subsistem ao julgamento levadoa efeito na 41º Sessão Ordinária.

Entrementes, respeitando opiniões contrárias, entendemosque o julgamento pela procedência
da denúncia exarado pelo Plenário desta Casa, em votação de 14(catorze) votos favoráveis,
02(dois) contrários” e Ol(uma) abstenção — determinando a “cassação de Mandato” do
vereador/ denunciado, é causa prejudicial à busca de julgamento do mérito nos
procedimentos administrativo em testilha.

Não há como se ignorar que o atuar do Poder Legislativo deve ser objetivo e, especialmente,
nos casos em que o este Poder atue exercendo funções atípicas, como o faz nos julgamentos
de eventos processantes, deve fazê-lo, sempre, visando o desenvolvimento regular e útil do

rOCESSO.

No caso, respectivos processos, se levados a julgamento. não estariam hábeis a alterarem a
decisão sancionatória já aplicada ao denunciado, tão pouco se prestariam para substituírem a

sanção que lhe foi imposta naquele julgamento.

Assim, s.m,j., entendemos que essa d. Presidência e conspícua Mesa Diretora, em juízo de
deliberação política, tem lastro suficiente para, a seu prudente critério, decretar que a decisão
exarada da votação plenária, quando do julgamento do PA 86/2.023, pela procedência da
denúncia — transformou-se, de per si, ou seja, independente dos outros, em Causa
Prejudicial ao desenvolvimento útil dos demais rsadiaitos instaurados contra o referido

ex-vereador. À Sendo este, s.m.j., nosso entendimento, que submetemos/àapreciaçãosuperior.

Mogi Mirim, 06 de dezembro de 2.023.

Procurador Jurídico da Cãi ia nicipal de Mogi Mirim

|

|

|V
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Proc. Adm. NESp
Folha Nº 245

PODER LEGISLATIVO O
CÂMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM 

Secretaria

Considerando o parecer jurídico de folhas retro, cujos

argumentos adoto como motivadores de minha decisão, determino o

ARQUIVAMENTO dos autos.

Nestes termos, favor exarar comunicado ao interessado e,

após, arquive-secom as cautelas de praxe.

Mogi Mirim, 06 de dezembro de 2023.

hoLUCIA MAj ER A TENÓRIO

Presidenteem exercício 





Proc. Adm. Nº$4/23
FolhaNº 2%

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Ofício Nº 382/2023 Mogi Mirim, 14 de dezembro de 2023
Ao Senhor
TIAGO CÉSAR COSTA

Prezado Senhor,

Venho por meio deste, levar ao vosso conhecimento que eu, Vereadora no
exercício da Presidência desta Casa, amparada por Despacho da Procuradoria Jurídica,
decidi pelo arquivamento do Processo Administrativo nº 84/23 (apuração de denúncia
apresentada pelo Vereador Dirceu da Silva Paulino), onde Vossa Senhoria figura como
denunciado.

Junto deste encaminho, em anexo, o Despacho em questão, onde o Procurador
Jurídico da Casa opina que, após julgamento do Processo Administrativo nº 86/23, que
culminou com a Cassação do Vereador, e que, embora fosse possível enviar o Processo
nº 84/23 para julgamento, não seria útil, pois qualquer decisão adotada não seria capaz
de alterar a sanção já aplicada ao denunciado.

Atenciosamente,

LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO
VereadoraVice-Presidente,da Câmara Municipal de Mogi Mirim

em exercício da Presidência
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Proc. Adm. NºB4/23
Folha Nº RA

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo  

Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2K10Z9E06HWG32VW,ou vá até o site
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

beLÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO
Vereadora - Vice-Presidente

Assinadoem 18/12/2023,às 14:18:35

  
Código para verificação: 2K10-Z9E0-6HWG-32VW
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Proc. Adm, NºB4/23

Folha Nº 1%8—SEE

CÂMARA MUNICIPALDE MOGI MIRIM
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PREENCHER COM LETRADEFORMA 4

  :

ETs: ) Ê

ASSINATURA|DORECEBEDOR| SIGNATUREDURECEPTEUR DATADE RECEBIMENTO CARI IEGA) DATE DELIVRATION 1] fire

Camila Conta Corto (5/01)A4
"NOME LEGÍVEL|DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR o qa Mi a "Q (SM  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EI AiaoidoSIGNATURE DE LAGEI ont Ad a

REGEREDOR. [ÓRGÃO EXPEDIDOR
pustriobis: 8.112680" MN Eram   



ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS

dig: 74303449 - AC MOGI MIRIM

MOGI MIRIM -s
7 34028916305567 Ins Est.: 112388853119

COMPROVANTE DO CLIENTE

           
'AHARA MUNICIPAL de HOGI MIR

11:29:

89050150

lancamento. : 00016

     
  

lindalidade.: À Vista/TdeID Tisquete.: 2599386789

VESCRIItáo aro. PREISOCR$)
IARTA SIMPLES A VIS 1 2,45t

Valor do Porte(R$)..: 2,45

Peso resi (b). 2

Peso Taryfado: 0,002

Estanpazh... a

De ARRYNOBASa ARRYHBOSI

Endereco Remet.: , -

“ARTA REGISTRADA A 1 18,20+

Valor do PortecRg)..: 3,40

tep Destino: 13803-049 (SPyHtogy Mirin)
Peso real (6 B
FesTari tado 0,023

DBJÉTU BHO76240045BR

REGISTRO À VISTA....: 7,40 
AVISO DE RECEBTHENTO; 7,40
Destinatario,..: -

Enderaco Renet.

Khúa houve opkzhio pelo serviio Nkão Prkpria.
U objeto puderki ser entregue no enderetto

indicado, à quen se apresentar para

recebk -lo,
LARTA REGISTRADA A 1 18,20+

Valor do Porte(As)..: 3,40

Cep Destino: 13803-049 (SP/Hogi Mirin)

  

    
 

Peso real (6) 2
0,023

BNO76240054BR

REGISTRO À VISTA. 7,40

AVISO DE RECEBIMENTO: 7,40 

Destinatário.
Endereco Rene!

Nhão houve optzkio peloservi zo Mkio PrHpria.
O objeto puder ser entregue no enderafão

indicado, a queu se apresentar para

recebk -la.

 
IOIAL DO ATENDIMENTO(RS)  

Valor Declarado nhio solicitado(R$)
No caso de obieto con uslor,
utilize q servíkão adicional de valor declarado. IOTALCR$):

VALOR RECEBIDOCR$   
IROCOCh:

 

ERU. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78

di aconpanhauenta dos objetos puderH ser rali
sado pelo Ports] Correios uuu.currsias.con.br
uu pelo Aplicativo Correios.

liver econonizar tenpo na hora de postar e agi

lizar seu atendinento? Quer aconpanhar seus

ubjetos vm tunpo real? Baixe agora o APP

torreios!

proc. Adm. NELA
Folha Nº, 28º 

FCT - EMP. BRAS. DE CORRETOS E TELEGRAFOS

ago 19- AC MOGI IATA
HOBI HJRIM se

AMPJ....: 39028318305557 Ins Est.: 112388853119

COMPROVANTE DO CLIENTE

IARA MUNICIPAL de HOGL HIR

49626864000102

  

  iiente..
ENPIJUPE.

Hovinentu..: 12/01/2024 Hora...

taixa......: 112360771 Matricula

tancasento.: 019 Atendimento: 00016

hodalidade.: À Vista/IdelD Tisquete.: 2599386789

  
 

vESCRIIetát aro. PREIÇOCRS)

   
   

LARTA SINPLES À VIS 1 2,454

Valor do Parte(Rs). 2,45

Peso res) (6) 2

PesoTar fado: 0,002

Estanpadh. 2,45
De ANRANBHIS a ARAVHSOSI

Endereco kenet.: ,

CARTA REGISTHADA À 1 19,20
Valor do PurtecR$..: 3,40

tes Destino: 13803-049 (SPyMaga Hirin)
Feso real (6) É a
Peso Tarifad 0,023
DRJ 0:==:2:==> BNOT6240045BR

REGISTRO À VISTA....: 740 
AVISO DE RECEBIMENTO: 7.40

Destinatário.

Endereco Rent

Ntúo houve optzkio peloservitão Não Prileria.
u objeto puderki ser entregue no enderetzo

indicado, a quen se apresentar para

  
recebk lo.

CARTA REGISTRADA À 1 18,204

Valor do Purte(R$)..: 3,40

Leg Destino: 13803-049 (SP/Hogi Mirim) Peso real (6).

Peso Tarifado:    DBJEI

REGISTRO À VISTA 7,40

7,40AVISO DE RECEBIMENT!

Destinatano...: -

Endereco Renet

ukio houve optákio peloservi kio Nhúo PrHpria.
O obieto puderH ser entregue no enderetão

indicado, a quen se apresentar pará

recebt co.

 
 

TOTAL UM ATENDINENTOCRS) 38,85 
valor Declarado nhio solicitado (R$)
ho casu de objeto com valor,
utilize uservi io adicional de valor declarado. TOTAL CR$)

VALORRECEBLULAS)=> 50,00  TROCUCAS)

ERU. PUSIRIS: DIRELTOS E DEVERES-LEI 6538/78

u aconpanhanento dos objetos puderH ser reali
«ado gelo Portal Correios uuu.curreios.con.br

tu pelo Aplicativo Carretos.
ler ecunonizar tenpo na hora de postar e asi

lizar seu algndinento? Quer aconpanhar seus

ubjetos em tenpo real? Baixe agora u APP

vorrejos!
VLA-CL IENTE SARA 9.1.00



CERTIDÃO
Certifico, paraos devidosfins, quenestadataforam
arquivadosestes autos, tendo sido autenticados sob net de
e com rubrica de meu uso na última

folha desse processo.
Secretariada Câmara Municipal de Mogi Mirim,

22 de fantso de L024%DD
Secretário (a)

  


